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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 46.565 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

FIXA O VALOR DA TARIFA SOCIAL E TEM-
PORÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANS-
PORTE FERROVIÁRIO, A PARTIR DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo Ad-
ministrativo nº E-10/001/1177/2015,

CONSIDERANDO:

- a Deliberação AGETRANSP n° 1056, de 18 de dezembro de 2018,
que instituiu a nova Tarifa de Equilíbrio para o Serviço Público de
Transporte Ferroviário;

- o disposto no artigo 6º-C, incluído à Lei nº 2.869, de 18 de dezem-
bro de 1997, pela Lei nº 6.700, de 06 de março de 2014, que prevê a
possibilidade do Poder Concedente fixar Tarifas Sociais e Temporárias
para os serviços públicos de transporte ferroviário e metroviário com
vistas a atender aos princípios da modicidade, acessibilidade e uni-
versalidade; e

- as demais disposições contidas no Processo Administrativo n° E-
10/001/1177/2015.

DECRETA:

Art. 1º - Fica reajustado o valor da Tarifa Social e Temporária do Ser-
viço Público de Transporte Ferroviário, fixada pelo Decreto nº
45.881B, de 29 de fevereiro de 2016, para R$ 4,60 (quatro reais e
sessenta centavos), a partir de 02 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n° 45.881B, de 29 de fevereiro de 2016.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

WILSON WITZEL

Id: 2160978

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 31 DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

NOMEAR PAULO CESAR CLEFFS, ID FUNCIONAL Nº 5023983-0,
para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o
cargo em comissão de Diretor de Diretoria, símbolo VP-2, da Diretoria
de Promoção Social do Interior, da Fundação Leão XIII, da Vice-Go-
vernadoria do Estado, anteriormente ocupado por Rogerio Sant'Ana da
Silva, ID Funcional nº 1906874-7. Processo nº E-16/004/129/2019.

NOMEAR PAULO CESAR MACIEL BECKER, ID FUNCIONAL Nº
5024666-6, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Diretor de Diretoria, símbolo VP-2, da
Diretoria de Promoção Social da Região Metropolitana, da Fundação
Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado, anteriormente ocupado
por Lubinês Aparecida dos Santos de Sá, ID Funcional nº 2135066-3.
Processo nº E-16/004/128/2019.

NOMEAR SIMÃO SESSIM para exercer, com validade a contar de 01
de fevereiro de 2019, o cargo em comissão de Representante do Go-
verno em Brasília, símbolo SA, da Representação do Governo em
Brasília, da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança, em va-
ga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº 46.544,
de 01/01/2019.

NOMEAR ALVIM BELLIS DE SOUZA NETO, ID FUNCIONAL Nº
4273267-0, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Su-
perintendência de Obras Habitacionais e da Região Metropolitana, da
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras, em vaga resultante da
transformação estabelecida pelo Decreto nº 46.544, de 01/01/2019.
Processo nº E-17/026/159/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
ADRIANA CALASANS DA FONSECA ALMEIDA, ID FUNCIONAL Nº
4371827-2 , do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo
CG, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Proces-
so nº E-18/007/69/2019

NOMEAR FERNANDO MARENDAZ JUNIOR, ID FUNCIONAL Nº
5088484-0, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Su-
perintendência de Artes, da Secretaria de Estado de Cultura e Eco-
nomia Criativa, anteriormente ocupado por Patricia Lins e Silva Nery
da Costa, ID Funcional nº 4462389-5. Processo nº E-
18/007/162/2019.

NOMEAR VIVIAN FAVA PATERNOT, ID FUNCIONAL Nº 4424996-9,
para exercer, com validade a contar de 01 de Fevereiro de 2019, o
cargo em comissão de Diretor Técnico-Operacional, símbolo VP-2, da
Fundação Museu da Imagem e do Som - MIS, da Secretaria de Es-
tado de Cultura e Economia Criativa, anteriormente ocupado por Maria
Thereza Kahl Fonseca, ID Funcional nº 4282161-4. Processo nº E-
18/007/181/2019.

DESIGNAR, nos termos do art. 35 do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 2.479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo De-
creto nº 25.299, de 19/05/99, GUSTAVO BISPO DA SILVA, Analista
de Controle Interno, ID Funcional nº 5015486-9, para, sem prejuízo de
suas atribuições, responder, interinamente, pela Assessoria de Conta-
bilidade Analítica, da Presidência, da Fundação Teatro Municipal do
Rio de Janeiro - FTM/RJ, da Secretaria de Estado de Cultura e Eco-
nomia Criativa, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019.
Processo nº E-18/007/103/2019 .

DESIGNAR, nos termos do art. 35 do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 2.479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo De-
creto nº 25.299, de 19/05/99, GUSTAVO BISPO DA SILVA, Analista
de Controle Interno, ID Funcional nº 5015486-9, para, sem prejuízo de
suas atribuições, responder, interinamente, pela Assessoria de Conta-
bilidade Analítica, da Fundação Museu da Imagem e do Som - MIS,
da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, com validade
a contar de 01 de fevereiro de 2019. Processo nº E-18/007/125/2019
.

DESIGNAR, nos termos do art. 35 do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 2.479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo De-
creto nº 25.299, de 19/05/99, o Assessor de Controle Interno MARCO
ANTÔNIO DE ARAÚJO para, sem prejuízo de suas atribuições, res-

ponder, interinamente, pela Auditoria Interna, Fundação Museu da
Imagem e do Som - MIS, da Secretaria de Estado de Cultura e Eco-
nomia Criativa, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
Processo nº E-18/007/127/2019.

CESSAR OS EFEITOS do Decreto de 21 de janeiro de 2019, publi-
cado no D.O. de 22/01/2019, que designou, nos termos § 6º, do art.
35, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.479, de 08/03/1979,
com a nova redação dada pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/1999, o
Assessor-Chefe SÉRGIO RENATO JERONIMO RAMOS MENEZES,
ID Funcional nº 5088408-5, para, sem prejuízo de suas atribuições,
responder, interinamente, pelo expediente da Rádio Roquete Pinto, da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, com validade a
contar de 01 de fevereiro de 2019. Processo nº E-18/007/136//2019.

NOMEAR MAURO DE VASCONCELOS ROSA, para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão de
Diretor Presidente, símbolo DG, da Radio Roquete Pinto, da Secre-
taria de Estado de Cultura e Economia Criativa, em vaga resultante
da transformação estabelecida pelo Decreto nº 46.544, de 01/01/2019.
Processo nº E-18/007/135/2019.

NOMEAR ALDO MUSSI LOPES TEIXEIRA, ID FUNCIONAL Nº
4270979-2 , para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro
de 2019, o cargo em comissão de Presidente, símbolo PR-1, da Pre-
sidência, da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro - FTM/RJ,
da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, anteriormen-
te ocupado por Ciro Pereira da Silva, ID Funcional nº 2876348-3. Pro-
cesso nº E-18/007/195/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, AL-
DO MUSSI LOPES TEIXEIRA, ID FUNCIONAL Nº 4270979-2 , do
cargo em comissão de Vice-Presidente, símbolo VP-1, da Vice-Presi-
dência, da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro - FTM/RJ, da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/195/2019.

NOMEAR PATRICIA LINS E SILVA NERY DA COSTA, ID FUNCIO-
NAL Nº 4462389-5, para exercer, com validade a contar de 01 de fe-
vereiro de 2019, o cargo em comissão de Diretor, símbolo VP-2, da
Casa de Cultura Laura Alvim, da Fundação Anita Mantuano de Artes
do Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, da Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa, anteriormente ocupado por Renata Af-
fonseca Andrade Monteiro de Souza, matrícula nº 936958-8. Processo
nº E-18/007/160/2019.

NOMEAR MARCO ANTONIO ALIVETE VASQUES para exercer, com
validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão
de Assessor-Chefe, símbolo DG, da Assessoria Administrativa, da
Subsecretaria Adjunta de Gestão, da Secretaria de Estado de Turis-
mo, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto
nº 46.544, de 01/01/2019. Processo nº E-05/003/55/2019.

Id: 2161026

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 31 DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-08/002/134/2014,

RESOLVE:

1) CONSIDERAR EXTINTOS, por motivo de substituições, os manda-
tos conferidos aos atuais membros representantes da Secretaria de
Estado de Saúde no Conselho Estadual de Saúde do Estado do Rio
de Janeiro, designados pelo Decreto de 10 de agosto de 2018, pu-
blicado no D.O. de 13.08.2018.

2) ALTERAR A COMPOSIÇÃO do Conselho Estadual de Saúde do
Estado do Rio de Janeiro - CES/RJ, nos termos da Lei complementar
nº 152, de 18 de novembro de 2013, como segue:

I - ENTIDADES REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS:

a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - SES
Titular: Edmar José Alves dos Santos
Suplente: Renata Carnevale Carneiro Chermont de Miranda

Titular: Fernanda Polo Louredo
Suplente: Bruno Garcia Redondo

Titular: Rita de Cassia Vassoler
Suplente: Dayse Muller Fernandes

Titular: Mariana Tomasi Scardua
Suplente: Raquel de Moraes Barbosa Capio

Titular: Daniel Simões de Carvalho Costa
Suplente: Monica Morrissy Martins Almeida

b) PRESTADORES, INDICADOS RESPECTIVAMENTE PELO SE-
CRETÁRIO DA SES-RJ, PRESIDÊNCIA DO COSEMS-RJ E ÓR-
GÃOS DE REPRESENTATIVIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO
SUS

Titular: Associação dos Hospitais do Estado do Rio de Janeiro -
AHERJ
- Leonardo Barberi
Suplente: Associação dos Hospitais do Estado do Rio de Janeiro -
AHERJ
- Marcus Camargo Quintela

II - REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚ-
DE:

Suplente: Sindicato dos Psicólogos do Estado do Rio de Janeiro -
SINDPSI-RJ
- Terezinha Vivas de Oliveira

III - USUÁRIOS:

a) REPRESENTANTES DAS PATOLOGIAS DE MAIOR PREVALÊN-
CIA/INCIDÊNCIA NO TERRITÓRIO ESTADUAL, SEGUNDO CRITÉ-
RIOS DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA;

Suplente: Associação de Pacientes com Doenças Reumáticas do Es-
tado do Rio de Janeiro - RECOMEÇAR/RJ
- Lucidalva dos Santos Borges

b) REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS RESIDENTES NO TERRI-
TÓRIO ESTADUAL OU DAS RESPECTIVAS ASSOCIAÇÕES;

Suplente: Federação das Associações de favelas Comunidades e
Amigos do Estado do Rio de Janeiro - FAFCAERJ (Nome Fantasia -
FAFERJ)
- Rossino de Castro Diniz

c) CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, PARA FINS DE REPRE-
SENTAÇÃO DE CADA UMA DAS REGIÕES DE SAÚDE NO ESTA-
DO;

Região da Baía da Ilha Grande:
Titular: Conselho Municipal de Saúde de Mangaratiba
- Paulo Fabricio Nigro

Suplente: Conselho Municipal de Saúde de Mangaratiba
- Cristina Lucia Silva dos Santos

Região do Médio Paraíba:
Suplente: Conselho Municipal de Saúde de Resende
- Ana Lucia Correa de Souza
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ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00
ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS   R$ 199,00

  R$ 199,00
  R$ 199,00

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas 
para vender assinaturas.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.

  R$ 132,00
  R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

PARTE I - PODER EXECUTIVO
Assessoria para Preparo e Publicações 

dos Atos Oficiais - 

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: 

RI NITERÓI

José Cláudio Cardoso Ururahy

Wander Guimarães Damaceno

Nilton Nissin Rechtman

Luiz Carlos Manso Alves

Região da Metropolitana I:
Titular: Conselho Municipal de Saúde de Seropédica
- Miguel Jorge Gomes de Oliveira
Suplente: Conselho Municipal de Saúde do Rio de Janeiro
- Maria de Fatima Gustavo Lopes

Região da Metropolitana II:
Titular: Conselho Municipal de Saúde de Tanguá
- Elias dos Santos Luz
Suplente: Conselho Municipal de Saúde de São Gonçalo
- Carlos Augusto Guimarães da Silva

Região Norte:
Titular: Conselho Municipal de Saúde de Macaé
- Magno Rocha
Suplente: Conselho Municipal de Saúde de Carapebus
- Maria Ester Marques Diniz de Barcelos

Região Serrana:
Suplente: Conselho Municipal de Saúde de Teresópolis
- Valdir Paulino Pinheiro da Costa

Id: 2161018

DECRETO DE 31 DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº E-26/003.177/2018 e seus apensos,
RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos da Lei nº 3.783, de 18 de março de 2002,
alterada pela Lei nº 5.982, de 07 de junho de 2011, e Decreto nº
45.931, de 20.02.2017, os representantes abaixo mencionados para
compor o Conselho Superior da Fundação Carlos Chagas Filho de
Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ, da Se-
cretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, como segue:

REPRESENTANTES DO GOVERNO:

Titular: CARLOS EDUARDO BIELSCHOWSKY - UFRJ (recondução)
Titular: ANGELA MARIA COHEN ULLER - UFRJ (recondução)

REPRESENTANTE DAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS:

Titular: ROSANA RODRIGUES - UENF

REPRESENTANTES DO SETOR EMPRESARIAL:

Titular: JOSIAS JOSÉ DA ASILVA (PETREC)
Suplente: JOHN GOMES FORMAN (SOFTEX)

Titular: CLÁUDIO TANGARI (FIRJAN)
Suplente: CARLA SANTOS DE SOUZA GIORDANO (SENAI)

Id: 2161019

DECRETO DE 31 DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-08/002/342/2016,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos da Lei Complementar nº 152, de 18 de no-
vembro de 2013, o Secretário de Estado de Saúde, EDMAR JOSÉ
ALVES DOS SANTOS, titular do seguimento Gestor, para exercer as
funções de Presidente do Conselho Estadual de Saúde, da Secretaria
de Estado de Saúde.

Id: 2161020

DECRETO DE 31DE JANEIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº E-12/061/103651/2018,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, YURI DE SOUZA, ID 5028675-7, do cargo
efetivo de Assistente Técnico Administrativo, do Departamento de
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de
Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico, nos termos do
art. 16, inciso I, do Decreto-Lei nº 220/1975 e do art. 54, inciso I, do
Decreto nº 2479/79, com validade a contar de 16 de outubro de
2018.

Id: 2161021

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 31/01/2019

PÁGINA 01 - 3ª COLUNA

ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 30 DE JANEIRO DE 2019

HALAN HARLENS PACHECO MORAIS

Onde se lê:
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

Leia-se:
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº E-04/161.00011584/2018,

Id: 2161011

Vice Governadoria do Estado

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO
ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRES-DETRAN/RJ Nº 5550
DE 25 DE JANEIRO DE 2019

DESIGNA FISCAL E SUPLENTE PARA AS ATI-
VIDADES RELACIONADAS AO ACOMPANHA-
MENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO TER-

MO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº
002/2019.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº E-
12/061/2215/2018, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 45.600, de 16 de março de
2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da
administração e altera o Decreto nº 42.301/2010;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados os servidores Alan Madureira dos Santos,
Diretor de Divisão da DSD/DRV, ID Funcional nº 4378625-1, como
Fiscal, e Sérgio Hungria de Aguiar Albertos Júnior, Assistente Técnico
de Trânsito, ID Funcional nº 5031613-3, como suplente, para atuar na
fiscalização do Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel nº 002/2019,
firmado pelo DETRAN/RJ com o Município de Rio das Ostras.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2019

LUIZ CARLOS DAS NEVES
Presidente

Id: 2160849

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 31.01.2019

PÁGINA 02 - 1ª COLUNA

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRES-DETRAN/RJ Nº 5545
DE 18 DE JANEIRO DE 2019

DESIGNA GESTOR PARA AS ATIVIDADES GE-
RENCIAIS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS QUE
COMPÕEM O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
DOS OBJETOS DOS CONTRATOS RELACIO-
NADOS NESTA PORTARIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Onde se lê: ...“Processo Administrativo nº E-12/061/2789/2018”
Leia-se: ... “Processo Administrativo nº E-12/061/2786/2018”

Id: 2160848

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA GERAL DE HABILITAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 29.01.2019

Atribuição de PGU - Processo Deferido pela DIRHAB, através da Por-
taria PRES-DETRAN/RJ n° 4174/2011:
PROC. Nº E-12/185/101600/2018 - MARIA AMÉLIA MONTEIRO GUI-
MARÃES, CPF nº 591.464.007-53, PGU 31.852.623-9.

Id: 2160847

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA COORDENADORA
DE 29.01.2019

PROCESSO Nº E-09/57033/4000/2000 - VERA LUCIA MONTEIRO DE
ALMEIDA, ID Funcional nº 3237457-7. CONCEDO 12 (doze) meses
de Licença Especial, período de 01.08.1998 a 26.07.2018.

DE 30.01.2019

PROCESSO Nº E-12/061/104554/2018 - VIANELO DE OLIVEIRA GO-
MES, ID Funcional nº 5029946-8. AUTORIZO a averbação de tempo
de serviço, nos termos do art. 9º e seu Parágrafo Único da Lei nº
530/1982, na forma a seguir:
25/08/1980 a 29/11/1980, Empresa Nacional de Circulação Ltda ME;
07/03/1983 a 12/11/1984, Ind. Mangotex S/A;
12/11/1984 a 31/07/1987, Comit Exec no Brasil Conf de Fretes Brasil
Medit Brasil;
10/08/1987 a 30/09/1997, S.A. Agência Marítima Mauá;
01/10/1997 a 30/11/1998, Tebas Imobiliária e Participações S/A;
01/12/1998 a 31/12/2000, Companhia Libra de Navegação;
01/01/2001 a 16/02/2006, Companhia Libra de Navegação.
No total de 8.461 dias de exercício, desprezando os períodos: de
10/08/1987 a 30/09/1997, prestado à Tebas Imobiliária e Participações
S/A, por ser concomitante com o tempo da S.A. Agência Marítima
Mauá; de 10/08/1987 a 30/09/1997 e 01/10/1997 a 30/11/1998, pres-
tado à Companhia Libra de navegação, por serem concomitantes com
a S.A. Agência Marítima Mauá e Tebas Imobiliária e Participações
S/A, respectivamente, já descontados pelo INSS.

PROCESSO Nº E-16/060/259/2019 - FELIPE DE OLIVEIRA DOS
SANTOS, ID Funcional nº 4381154-0. CONCEDO 3 (três) meses de
Licença Especial, período de 11.07.2011 a 11.07.2016.

PROCESSO Nº E-16/060/338/2019 - FELIPE DE MELLO SILVA, ID
Funcional nº 4423048-6. CONCEDO 3 (três) meses de Licença Es-
pecial, período de 13.03.2013 a 11.03.2018.

Id: 2160846

Secretaria de Estado da
Casa Civil e Governança

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECCG Nº 01 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA PARA A PRÁTICA DE ATOS DE GES-
TÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, NO
ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
CASA CIVIL E GOVERNANÇA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no inciso

VII e o § 1º do arts. 82 e 92 da Lei Estadual nº 287, de 04 de de-
zembro 1979, que aprovou o Código de Administração Financeira e
Contabilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro, e o que consta
no Processo nº E-13/ 002/16/2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Delegar competência ao Cel PM RR Paulo César Villar, Sub-
secretário Militar, Id funcional ID 2018804-8 e ao Cel PM Florisvaldo
Moro, Id Funcional nº 2020806-5, para praticar individualmente ou em
conjunto, atos de ORDENADOR DE DESPESAS, nos limites das do-
tações orçamentárias consignadas, relativamente à Subsecretaria Mi-
litar desta Casa Civil e Governança - UG 210600, quando couber,
com observância da legislação vigente, os seguintes atos de gestão
orçamentária e financeira, tais como:

a) autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura das res-
pectivas Notas de Autorização de Despesa - NAD's, a movimentação
de recursos financeiros, a emissão de Notas de Empenho.
b) autorizar a concessão de adiantamento e aprovar ou impugnar as
respectivas prestações de contas, aplicando as penalidades eventual-
mente cabíveis;
c) requisitar passagens e/ou transporte aéreo de passageiro ou de
carga, e autorizar as respectivas despesas e os dispêndios de pes-
soal em geral, observando-se o disposto no art.2º, III do Decreto nº
40.493/2007;
d) aplicar ou relevar penalidades previstas em Lei quando se verificar
descumprimento de compromisso ou obrigação, inclusive inobservân-
cia de prazo, nos casos de fornecimento de material ou prestação de
serviços;
e) solicitar abertura de processos administrativos que digam respeito a
atos relacionados com as competências ora delegadas.

Art. 2º - Delegar competência à Diretora Geral de Administração e
Finanças Viviane Batista Carvalho da Silva, ID Funcional nº 5088445-
0, para responder como ORDENADORA DE DESPESAS, nos limites
das dotações orçamentárias, consignadas à Casa Civil e Governança
UG 210100, à Subsecretaria de Comunicação Social UG 390100 e
390200 e à Subsecretaria Militar 210600, no que couber, com obser-
vância da legislação vigente, todos os atos de gestão orçamentária e
financeira, a seguir:

a) autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura das res-
pectivas Notas de Autorização de Despesas-NADs, a movimentação
de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias, a
emissão de notas de empenho, de ordens bancárias, de pagamentos,
de movimentação de contas bancárias e recursos financeiros em ge-
ral;
b) autorizar a concessão de adiantamentos e aprovar ou impugnar as
respectivas prestações de contas, aplicando as penalidades eventual-
mente cabíveis, assinar cheques e reconhecer dívidas;
c) autorizar a abertura de licitações e homologar os respectivos re-
sultados, apreciar recursos dos licitantes e petições de terceiros, bem
como adjudicar à empresa vencedora o objeto dos certames corres-
pondentes.
d) instituir comissão permanente ou especial de licitação para atuar
no âmbito da Subsecretaria Militar da Secretaria de Estado da Casa
Civil e Governança, bem como designar e dispensar os respectivos
membros;
e) dispensar, revogar, anular licitações ou reconhecer a sua inexigi-
bilidade nos casos previstos em Lei;
f) assinar contratos, convênios e acordos;
g) firmar acordos, contratos, convênios e os respectivos termos adi-
tivos, anulá-los, rescindi-los ou denunciá-los assim como aplicar ou re-
levar penalidades administrativas previstas em Lei, inclusive as pecu-
niárias, quando verificado o descumprimento de qualquer obrigação, e
também em decorrência de inobservância de prazo, nos casos de for-
necimento ou prestação de serviço.
h) requisitar passagens aéreas e autorizar as respectivas despesas,
bem como as relativas a diárias e os dispêndios de pessoal em ge-
ral;
i) Competência para ratificar e homologar, Notas de Autorização de
Despesa - NAD's, dispensa, inexigibilidade, distratos e eleição de mo-
dalidades de licitação nos processos da Subsecretaria Militar da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil e Governança.

Art. 3º - Da presente Resolução será dado imediato conhecimento ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de
Estado de Fazenda, nos termos do art. 289, Parágrafo Único da Lei
nº 287, de 04.12.79.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 01 de janeiro de 2019.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

JOSÉ LUIS CARDOSO ZAMITH
Secretário de Estado da Casa Civil e Governança

Id: 2161006

ATOS DO SECRETÁRIO

DE 31 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA,
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
40.644, de 08/03/2007,

RESOLVE :

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, MA-
RIVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA, ID FUNCIONAL Nº 5077819-6,
do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Vice-Gover-
nadoria do Estado. Processo nº E-16/001/30/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
CLARISSA FERREIRA DE SOUZA, ID FUNCIONAL Nº 5092564-4,
do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Fundação
Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado. Processo nº E-
16/004/90/2019.

NOMEAR MARLENE BARBOSA DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
4278981-8, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Fun-
dação Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado, anteriormente ocu-
pado por Clarissa Ferreira de Souza, ID Funcional nº 5092564-4. Pro-
cesso nº E-16/004/90/2019.

NOMEAR AGNES DE CARVALHO FELICIANO, ID FUNCIONAL Nº
5093440-6, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Fun-
dação Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado, anteriormente ocu-
pado por Adriana Porto de Oliveira, ID Funcional nº 556621-5. Pro-
cesso nº E-16/004/91/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
ADRIANA PORTO DE OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº 556621-5, do
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cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Fundação
Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado. Processo nº E-
16/004/91/2019.

NOMEAR MARTHA SOLANGE BRIZOLA, ID FUNCIONAL Nº
5075149-2, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Assessor II, símbolo DAI-6, da Fun-
dação Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado, anteriormente ocu-
pado por Rosimar Ferreira de Carvalho, ID Funcional nº 5024386-1.
Processo nº E-16/004/93/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, RO-
SIMAR FERREIRA DE CARVALHO, ID FUNCIONAL Nº 5024386-1,
do cargo em comissão de Assessor II, símbolo DAI-6, da Fundação
Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado. Processo nº E-
16/004/93/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
SERGIO SIMÕES DA SILVEIRA, do cargo em comissão de Auditor-
Chefe, símbolo DAS-8, da Auditoria Interna, da Fundação Leão XIII,
da Vice-Governadoria do Estado. Processo nº E-16/004/95/2019.

NOMEAR OCTAVIO VIDAL DA SILVEIRA, ID FUNCIONAL Nº
2025678-7, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Auditor-Chefe, símbolo DAS-8, da Au-
ditoria Interna, da Fundação Leão XIII, da Vice-Governadoria do Es-
tado, anteriormente ocupado por Sergio Simões da Silveira. Processo
nº E-16/004/95/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, RE-
NICARLA DA SILVA AREAS PENHA, ID FUNCIONAL Nº 5095156-4,
do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Fundação
Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado. Processo nº E-
16/004/59/2019.

NOMEAR MARCO ANTONIO PEREIRA PINTO, ID FUNCIONAL Nº
5096222-1, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Fun-
dação Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado, anteriormente ocu-
pado por Renicarla da Silva Areas Penha. Processo nº E-
16/004/89/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, PAU-
LO ROBERTO PINTO, ID FUNCIONAL Nº 5014988-1, do cargo em
comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Fundação Leão XIII, da
Vice-Governadoria do Estado. Processo nº E-16/004/92/2019.

NOMEAR INÊS PEREIRA SOARES, ID FUNCIONAL Nº 4273208-5,
para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o
cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Fundação
Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado, anteriormente ocupado
por Paulo Roberto Pinto, ID Funcional nº 5014988-1. Processo nº E-
16/004/92/2019.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 18 de janeiro de
2019, RICARDO GARRITANO SEPE, ID FUNCIONAL Nº 2132477-8,
do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Fundação
Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado. Processo nº E-
16/004/76/2019.

NOMEAR MAISA DE OLIVEIRA PIRES RODRIGUES, ID FUNCIO-
NAL Nº 5036893-1, para exercer, com validade a contar de 23 de ja-
neiro de 2019, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da
Fundação Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado, anteriormente
ocupado por Ricardo Garritano Sepe, ID Funcional nº 2132477-8. Pro-
cesso nº E-16/004/76/2019.

NOMEAR LUCIANA CABISIERI MACEDO, ID FUNCIONAL Nº
4279676-8, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de
2019, o cargo em comissão de Diretor de Departamento, símbolo
DAS-8, do Departamento Financeiro, da Diretoria de Administração e
Finanças, da Fundação Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado,
anteriormente ocupado por Roberta de Almeida Mannarino Souza, ID
Funcional nº 5091011-6. Processo nº E-16/004/88/2018.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2019, RO-
BERTA DE ALMEIDA MANNARINO SOUZA, ID FUNCIONAL Nº
5091011-6, do cargo em comissão de Diretor de Departamento, sím-
bolo DAS-8, do Departamento Financeiro, da Diretoria de Administra-
ção e Finanças, da Fundação Leão XIII, da Vice-Governadoria do Es-
tado. Processo nº E-16/004/88/2018.

NOMEAR NATALIE ROSA GRABAS, ID FUNCIONAL Nº 5094192-5,
para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o
cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Fundação
Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado, anteriormente ocupado
por Luiz Pinto Netto. Processo nº E-16/004/94/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, LUIZ
PINTO NETTO, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-
6, da Fundação Leão XIII, da Vice-Governadoria do Estado. Processo
nº E-16/004/94/2018.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, DIE-
GO DOS SANTOS BARCELLOS, ID FUNCIONAL Nº 4283816-9, do
cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de
Estado da Casa Civil e Governança. Processo nº E-12/207/210/2019.

NOMEAR RICARDO VILLETH VIEIRA para exercer, com validade a
contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão de Assis-
tente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado da Casa Civil e Go-
vernança, anteriormente ocupado por Diego dos Santos Barcellos, ID
Funcional nº 4283816-9. Processo nº E-12/207/210/2019.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA SANTOS, ID FUNCIONAL Nº
5015947-0, do cargo em comissão de Chefe de Divisão, símbolo
DAS-6, da Fundação Centro Estadual de Estatística, Pesquisas e For-
mação de Servidores Públicos do Estado do Rio de Janeiro - CE-
PERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança. Processo
nº E-12/218/48/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, VE-
RA LUCIA SOUZA MENEZES, ID FUNCIONAL Nº 1913932-2 do car-
go em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Subsecretaria Exe-
cutiva de Apoio às Municipalidades, da Secretaria de Estado de Go-
verno e Relações Institucionais. Processo nº E-15/001/056/2019.

NOMEAR VITOR MEDEIROS ZERVELIS, ID FUNCIONAL Nº
5007751-1 para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secre-
taria de Estado de Governo e Relações Institucionais, anteriormente
ocupado por Ana Maria Porto Alonso, ID Funciona nº 2026255-8. Pro-
cesso nº E-15/001/057/2019.

NOMEAR OTON PAULO MOURA RODRIGUES, para exercer, com
validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão
de Ajudante I, símbolo DAI-1, do Programa Operação Centro Presen-
te, da Secretaria de Estado de Governo e Relações Institucionais, an-
teriormente ocupado por Edson Lucas Cordeiro Filho, ID Funcional nº
5078855-8. Processo nº E-15/001/68/2019.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 21 de janeiro de 2019, publicado no
D.O. de 22/01/2019, que nomeou LEONARDO DUQUE ESTRADA
MEYER NEVES DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de
Assistente, símbolo DAS-6, da Assessoria de Informática, da Superin-
tendência de Gestão Administrativa e Apoio Logístico, da Subsecre-
taria Executiva, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras, an-
teriormente ocupado por Amanda Litza Oliveira de Almeida, ID Fun-
cional nº 5031205-7. Processo nº E-17/026/045/2019.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 21 de janeiro de 2019, publicado no
D.O. de 22/01/2019, que nomeou ATHOS VITORINE CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE RAMOS para exercer o cargo em comissão de
Assistente, símbolo DAS-6, da Diretoria de Recursos Humanos, da
Superintendência de Gestão Administrativa e Apoio Logístico, da Sub-

secretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Obras, anteriormente ocupado por Dalila Terezinha Dias da Costa dos
Santos, ID Funcional nº 4358979-0. Processo nº E-17/026/044/2019.

NOMEAR ANDRE DAMASCENO E SILVA MARTINS, ID FUNCIONAL
Nº 4436858-5, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro
de 2019, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras, anteriormente ocupado
por Ederson Nogueira Nastácio, ID Funcional nº 443390-4. Processo
nº E-17/026/129/2019.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, MARCIO DA SILVA BARROS do cargo em comissão de As-
sistente, símbolo DAS-6, da Assessoria de Convênios, da Subsecre-
taria Executiva, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras.
Processo nº E-17/026/128/2019.

NOMEAR PAULA BRAGA DA FONSECA para exercer, com validade
a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão de As-
sessor Técnico, símbolo DAS-8, da Assessoria Técnica de Arquitetura
e Engenharia, da Assessoria do Escritório de Projetos, do Gabinete
do Secretário, da Secretaria de Estado de Saúde, anteriormente ocu-
pado por William Santos de Azevedo, ID Funcional nº 5089325-4. Pro-
cesso nº E-08/002/77/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, AN-
TONIO CHARLES WEINSTEIN, ID FUNCIONAL Nº 5096184-5, do
cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coordenação
de Qualificação de Materiais, da Superintendência de Qualidade das
Unidades de Saúde, da Subsecretaria de Atenção a Saúde, da Se-
cretaria de Estado de Saúde. Processo nº E-08/002/77/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
LEONARDO ZACHARIAS MOTA, ID FUNCIONAL Nº 4215806-0, do
cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Superintendên-
cia de Regulação, da Subsecretaria de Atenção a Saúde, da Secre-
taria de Estado de Saúde. Processo nº E-08/002/77/2019

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
CRISTIAN CARLA FORMOZO ESQUERDO, ID FUNCIONAL Nº
5087196-0, do cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da
Secretaria de Estado de Saúde. Processo nº E-08/002/77/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
CARLA MIRANDA FERREIRA MOREIRA, ID FUNCIONAL Nº
5086829-2, do cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da
Secretaria de Estado de Saúde. Processo nº E-08/002/77/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, CE-
LIA MARIA DE HOLANDA CAVALCANTI, ID FUNCIONAL Nº
5008814-9, do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da
Secretaria de Estado de Saúde. Processo nº E-08/002/77/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, LA-
TIFE KARIM EL WARRAK, ID FUNCIONAL Nº 5095842-9, do cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado
de Saúde. Processo nº E-08/002/77/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, RO-
BERTA TITONEL DE MOURA, ID FUNCIONAL Nº 5081088-0, do car-
go em comissão de Assessor Técnico, símbolo DAS-8, da Assessoria
Técnica de Monitoramento, da Assessoria de Gestão, do Gabinete do
Secretário, da Secretaria de Estado de Saúde. Processo nº E-
08/002/77/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 24 de janeiro de 2019, DÉ-
BORA LÚCIA GOUVEA DE ARAUJO, ID FUNCIONAL Nº 3431003-
7/1, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Subse-
cretaria de Gestão de Ensino, da Secretaria de Estado de Educação.
Processo nº E-03/001/308/2019.

NOMEAR GEISA DOS SANTOS GARCIA JACURU, ID FUNCIONAL
Nº 5013666-6, para exercer, com validade a contar de 24 de janeiro
de 2019, o cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Sub-
secretaria de Gestão de Ensino, da Secretaria de Estado de Educa-
ção, anteriormente ocupado por Débora Lúcia Gouvea de Araujo, ID
Funcional nº 3431003-7/1. Processo nº E-03/001/308/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, ANA
CRISTINA CAITANO, ID FUNCIONAL Nº 1918953-2, do cargo em co-
missão de Assessor Especial, símbolo DAS-8, da Assessoria Técnica
Especial, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Estado de Edu-
cação. Processo nº E-03/001/238/2019.

NOMEAR IGOR GROSMAN BERRO, ID FUNCIONAL Nº 5024022-6,
para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o
cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DAS-8, da Asses-
soria Técnica Especial, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de
Estado de Educação, anteriormente ocupado por Ana Cristina Caitano,
ID Funcional nº 1918953-2. Processo nº E-03/001/238/2019.

NOMEAR ANA CRISTINA CAITANO, ID FUNCIONAL Nº 1918953-2,
para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Assessoria de
Comunicação, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de Estado de
Educação, anteriormente ocupado por Anita Ferreira Marinho, ID Fun-
cional nº 4411821-0. Processo nº E-03/001/238/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, NA-
TASHA AFONSO COIMBRA, ID FUNCIONAL Nº 5027055-9, do cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Divisão de Apoio
Administrativo, da Superintendência de Orçamento e Finanças, da
Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Educação. Pro-
cesso nº E-03/001/238/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
THULIO HENRIQUE DOS SANTOS MOURA, ID FUNCIONAL Nº
5088063-2/1, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6,
da Coordenação de Infraestrutura de TI, da Diretoria de Infraestrutura
Tecnológica, da Superintendência de TI, da Subsecretaria de Infraes-
trutura e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação. Processo
nº E-03/001/238/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, VAL-
MIR PEREIRA DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 5076656-2/1, do cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Coordenação de In-
fraestrutura de TI, da Diretoria de Infraestrutura Tecnológica, da Su-
perintendência de TI, da Subsecretaria de Infraestrutura e Tecnologia,
da Secretaria de Estado de Educação. Processo nº E-
03/001/238/2019.

NOMEAR IGOR VINICIUS SANTOS DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
5086686-9, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Co-
ordenação de Infraestrutura de TI, da Diretoria de Infraestrutura Tec-
nológica, da Superintendência de TI, da Subsecretaria de Infraestru-
tura e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação, anteriormen-
te ocupado por Valmir Pereira da Silva, ID FUNCIONAL Nº 5076656-
2/1. Processo nº E-03/001/238/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, FA-
BIO DA SILVA LUCENA, ID FUNCIONAL Nº 5074710-0/1, do cargo
em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Coordenação de In-
fraestrutura Física, Aluguéis e Concessionárias, da Diretoria de Ges-
tão Imobiliária, da Superintendência de Infraestrutura, da Subsecreta-
ria de Infraestrutura e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Edu-
cação. Processo nº E-03/001/308/2019.

NOMEAR NAIARA CRISTINA DUARTE DE PAIVA para exercer, com
validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão
de Assistente, símbolo DAS-6, da Coordenação de Infraestrutura Fí-
sica, Aluguéis e Concessionárias, da Diretoria de Gestão Imobiliária,
da Superintendência de Infraestrutura, da Subsecretaria de Infraestru-
tura e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação, anteriormen-
te ocupado por Fabio da Silva Lucena, ID Funcional nº 5074710-0/1.
Processo nº E-03/001/308/2019.

NOMEAR BRUNO DO CARMO DE FIGUEIREDO, ID FUNCIONAL Nº
5025599-1, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Di-
visão de Apoio Administrativo, da Superintendência de Orçamento e
Finanças, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de Estado de
Educação, anteriormente ocupado por Natasha Afonso Coimbra, ID
Funcional nº 5027055-9. Processo nº E-03/001/308/2019.

NOMEAR LÍVIO NORMANDES SALES DE ARAÚJO, ID FUNCIONAL
Nº 5036610-6, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro
de 2019, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da
Coordenação de Infraestrutura de TI, da Diretoria de Infraestrutura
Tecnológica, da Superintendência de TI, da Subsecretaria de Infraes-
trutura e Tecnologia, da Secretaria de Estado de Educação, anterior-
mente ocupado por Thulio Henrique dos Santos Moura, ID FUNCIO-
NAL Nº 5088063-2/1. Processo nº E-03/001/308/2019.

NOMEAR ISABELA DE JESUS DA SILVA, Especialista em Políticas
e Gestão Governamental, ID Funcional nº 5025268-2, para exercer,
com validade a contar de 15 de janeiro de 2019, o cargo em comis-
são de Assessor, símbolo DAS-7, da Coordenadoria de Programas e
Projetos Institucionais, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia
e Inovação, anteriormente ocupado por Carlos Alberto Oliverio da Sil-
va, ID Funcional nº 5086950-7. Processo nº E-26/016/35/2019.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 16 de janeiro de 2019, publicado no
D.O. de 17/01/2019, que nomeou AMAURI LUIS QUINTELLA SOBRI-
NHO, ID FUNCIONAL Nº 2183904-2, para exercer, com validade a
contar de 02 de janeiro de 2019, o cargo em comissão de Chefe de
Serviço, símbolo DAI-6, do Serviço de Cadastro Visual, da Divisão de
Apoio Técnico, da Coordenadoria Técnica, da Diretoria Técnico-Ope-
racional, do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do
Rio de Janeiro - DETRO/RJ, da Secretaria de Estado de Transportes,
anteriormente ocupado por Aracelia Machado Ribeiro Barreto, ID Fun-
cional nº 2217547-4. Processo nº E-10/005/1507/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
EDUARDO CARLOS FLOR NUNES, ID FUNCIONAL Nº 5094949-7,
do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade. Processo nº E-
07/026/35/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
THIAGO FREIRE DOS SANTOS ARAUJO, ID FUNCIONAL Nº
5097904-3 do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da
Assessoria de Informática, do Departamento Geral de Administração e
Finanças, da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade.
Processo nº E-07/026/42/2019.

NOMEAR THIAGO FREIRE DOS SANTOS ARAUJO, ID FUNCIONAL
Nº 5097904-3 para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro
de 2019, o cargo em comissão de Assistente de Projetos, símbolo
DAS-6, da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, an-
teriormente ocupado por Nelson Ferreira Cardoso Afonso, ID Funcio-
nal nº 579148-0. Processo nº E-07/026/42/2019.

NOMEAR MARCIA ELAINE DOS REIS, ID FUNCIONAL Nº 4436186-
6, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o
cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DAS-8, do Instituto
de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ, da Se-
cretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, anteriormente ocu-
pado por Madlene Maria Provençano do Outeiro, ID Funcional nº
1940035-7. Processo nº E-07/020/21/2019.

NOMEAR ANDRESSA POMPÔLHA COSTA para exercer, com vali-
dade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão de
Técnico Assistente, símbolo DAS-8, do Instituto de Terras e Cartogra-
fia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ, da Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade, anteriormente ocupado por Mariana Lima
de Novaes, ID Funcional nº 4422853-8. Processo nº E-
07/020/20/2019.

NOMEAR MILLENA PINHEIRO BATISTA para exercer, com validade
a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão de Auxiliar
Técnico II, símbolo DAS-6, do Instituto de Terras e Cartografia do Es-
tado do Rio de Janeiro - ITERJ, da Secretaria de Estado do Ambiente
e Sustentabilidade, anteriormente ocupado por Leticia Oliveira Gaia,
ID Funcional nº 5094976-4. Processo nº E-07/020/12/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, DE-
BORA COSTA DOS SANTOS SILVA, ID FUNCIONAL Nº 571876-7,
do cargo em comissão de Adjunto II, símbolo DAI-2, do Instituto Es-
tadual do Ambiente - INEA, da Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade. Processo nº E-07/002/582/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, AN-
DRÉ MOREIRA DE SOUZA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 4274784-8, do
cargo em comissão de Adjunto II, símbolo DAI-2, do Instituto Estadual
do Ambiente - INEA, da Secretaria de Estado do Ambiente e Sus-
tentabilidade. Processo nº E-07/002/582/2019.

NOMEAR ANDRÉ MOREIRA DE SOUZA SILVA, ID FUNCIONAL Nº
4274784-8, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da Secre-
taria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, anteriormente ocu-
pado por Alessandra Figueiredo Pedrosa, ID Funcional nº 5087866-2.
Processo nº E-07/026/41/2019.

NOMEAR DEBORA COSTA DOS SANTOS SILVA, ID FUNCIONAL
Nº 571876-7, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro
de 2019, o cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da Se-
cretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, anteriormente ocu-
pado por Milena Valente de Oliveira Silva, ID Funcional nº 4399865-8.
Processo nº E-07/026/41/2019.

NOMEAR GIOVANNI TOLEDO MONTEIRO para exercer, com valida-
de a contar de 29 de janeiro de 2019, o cargo em comissão de As-
sessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pe-
cuária, Pesca e Abastecimento, anteriormente ocupado por Alvaro
Luiz Marins Vera Cruz Porto. Processo nº E-02/007/331/2019.

NOMEAR ROSICLER NUNES FERRAZ para exercer, com validade a
contar de 23 de janeiro de 2019, o cargo em comissão de Assistente
II, símbolo DAI-6, da Secretaria Executiva, do Projeto de Desenvol-
vimento Rural Sustentável em Microbacias Hidrográficas do Estado do
Rio de Janeiro - SEP/RIO RURAL - BIRD, da Superintendência de
Desenvolvimento Sustentável, da Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento, anteriormente ocupado por Edson
Pereira Coutinho. Processo nº E-02/007/308/2019.

NOMEAR JEAN FABRÍCIO PATRÍCIO MIRANDA para exercer, com
validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão
de Assessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento, anteriormente ocupado por Fernan-
do Cesar Pereira de Figueiredo. Processo nº E-02/007/296/2019.

NOMEAR LUCIANO DA SILVEIRA MENDES para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão de
Assessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pe-
cuária, Pesca e Abastecimento, anteriormente ocupado por Edir Ba-
tista Santos Soares. Processo nº E-02/007/294/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
GUSTAVO BISPO DA SILVA, Analista de Controle Interno, ID Fun-
cional nº 5015486-9, do cargo em comissão de Assessor-Chefe, sím-
bolo DAS-8, da Assessoria de Contabilidade Analítica, da Presidência,
da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro - FTM/RJ, da Se-
cretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/102/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
JOÃO ISMAEL ADVINCULA COELHO, ID FUNCIONAL Nº 1949392-
4, do cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-8, da As-
sessoria de Contabilidade ASSCON, da Subsecretaria de Planejamen-
to e Gestão, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa.
Processo nº E-18/007/78/2019.
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EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
MARCO ANTONIO DE ARAUJO do cargo em comissão de Auditor
Interno, símbolo DAS-8, do Auditor Chefe, do Gabinete da Presidên-
cia, da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro - FTM/RJ, da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/104/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
WALDEMIR D´AVILA PEIXOTO, ID FUNCIONAL Nº 568905-8, do
cargo em comissão de Assessor de Controle Interno, símbolo DAS-8,
da Assessoria de Controle Interno - ACI, da Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-18/007/100/2019.

NOMEAR MARCO ANTONIO DE ARAUJO para exercer, com valida-
de a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão de
Assessor de Controle Interno, símbolo DAS-8, da Assessoria de Con-
trole Interno - ACI, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa, anteriormente ocupado por Waldemir d´Avila Peixoto, ID Fun-
cional nº 568905-8, matrícula nº 0972817-1. Processo nº E-
18/007/106/2019.

NOMEAR WALDEMIR D´AVILA PEIXOTO, ID FUNCIONAL Nº
568905-8, para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, o cargo em comissão de Diretor de Departamento, símbolo
DAS-8, do Departamento de Compras e Patrimônio, da Subsecretaria
de Planejamento e Gestão, da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, anteriormente ocupado por Diego Ramon de Oli-
veira, ID Funcional nº 4408921-0. Processo nº E-18/007/100/2019.

NOMEAR TALI MIGUEL IGREJAS, ID FUNCIONAL Nº 5092917-8,
para exercer, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa, anteriormente ocupado por
Nelson Mattos, ID Funcional nº 4266454-3. Processo nº E-
18/007/198/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, IS-
MAR CABRAL DA CONCEIÇÃO, ID FUNCIONAL Nº 1944002-2, do
cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-8, da Assesso-
ria de Contabilidade Analítica, da Presidência, da Fundação Museu da
Imagem e do Som - MIS, da Secretaria de Estado de Cultura e Eco-
nomia Criativa. Processo nº E-18/007/168/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2010, LUIZ
CARLOS MEDEIROS DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 1943741-2, do
cargo em comissão de Auditor Interno, símbolo DAS-8, da Auditoria,
da Fundação Museu da Imagem e do Som - MIS, da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/165/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, PAU-
LO ANTONIO MACHADO GOUVEA, ID FUNCIONAL Nº 5071747-2,
do cargo em comissão de Diretor de Departamento, símbolo DAS-8,
do Departamento de Logística, da Subsecretaria de Planejamento e
Gestão, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Pro-
cesso nº E-18/007/26/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, VE-
RONICA BITTENCOURT ACISINIO, ID FUNCIONAL Nº 5034012-3,
do cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-7, da Asses-
soria de Comunicação Social, da Fundação Museu da Imagem e do
Som - MIS, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa.
Processo nº E-18/007/169/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, PA-
TRICIA LINS E SILVA NERY DA COSTA, ID FUNCIONAL Nº
4462389-5, do cargo em comissão de Gerente de Projetos, símbolo
DAS-7, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Pro-
cesso nº E-18/007/159/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, FER-
NANDO MARENDAZ JUNIOR, ID FUNCIONAL Nº 5088484-0, do car-
go em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Es-
tado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-18/007/161/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
JORGE LUIS LIMA DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 5091407-3, do car-
go em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Rádio Roquete
Pinto, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Pro-
cesso nº E-18/007/154/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, MA-
RIANA TAVARES MELO DE ARAUJO, ID FUNCIONAL Nº 5097185-
9, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secre-
taria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/28/2019.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, LUCAS DA SILVA AGUIAR TEODORO, ID FUNCIONAL Nº
5087334-2, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/190/2019.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de fevereiro de
2019, CAMILLE FERREIRA PINHEIRO, ID FUNCIONAL Nº 5034758-
6, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secre-
taria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/192/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 29 de janeiro de 2019, LEO-
NARDO DE MAGALHÃES ARAÚJO, ID FUNCIONAL Nº 5090429-9,
do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria
de Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/191/2019.

NOMEAR ALGACI CARVALHO DOS SANTOS para exercer, com va-
lidade a contar de 29 de janeiro de 2019, o cargo em comissão de
Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, anteriormente ocupado por Leonardo de Maga-
lhães Araújo, ID Funcional nº 5090429-9. Processo nº E-
18/007/191/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
NAYARA DE KASSIA DO NASCIMENTO, ID FUNCIONAL Nº
5087322-9, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/23/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, MA-
RILENE BARRETO DE MOURA, ID FUNCIONAL Nº 2134627-5, do
cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/27/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, PA-
LOMA RODRIGUES MARTINS, ID FUNCIONAL Nº 5018281-1, do
cargo em comissão de Encarregado I, símbolo DAI-5, da Fundação
Museu da Imagem e do Som - MIS, da Secretaria de Estado de Cul-
tura e Economia Criativa. Processo nº E-18/007/167/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
MAILTON ARAUJO SANTIAGO SILVA, ID FUNCIONAL Nº 4189774-
9, do cargo em comissão de Encarregado II, símbolo DAI-4, da Fun-
dação Museu da Imagem e do Som - MIS, da Secretaria de Estado
de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-18/007/199/201.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, TALI
MIGUEL IGREJAS, ID FUNCIONAL Nº 5092917-8, do cargo em co-
missão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Fundação Anita Mantuano de
Artes do Estado do Rio de Janeiro - FUNARJ, da Secretaria de Es-
tado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-18/007/197/201.

NOMEAR GUSTAVO BISPO DA SILVA, Analista de Controle Interno,
ID Funcional nº 5015486-9, para exercer, com validade a contar de 01
de fevereiro de 2019, o cargo em comissão de Assessor-Chefe, sím-
bolo DAS-8, da Assessoria de Contabilidade ASSCON, da Subsecre-
taria de Planejamento e Gestão, da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, anteriormente ocupado por João Ismael Advincula
Coelho, ID Funcional nº 1949392-4. Processo nº E-18/007/101/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, KA-
RINY PEREIRA CHAVES, ID FUNCIONAL Nº 5097216-2, do cargo
em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da Secretaria de Estado
de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-18/007/68/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, LU-

CIANA SANTIAGO FRANCISCO, ID FUNCIONAL Nº 5088453-0, do
cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/61/2019.

NOMEAR BARBARA MACHADO DA CUNHA GOMES, ID FUNCIO-
NAL Nº 5017306-5, para exercer, com validade a contar de 01 de fe-
vereiro de 2019, o cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6,
da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, anteriormen-
te ocupado por Mariana Campos Carvalho, ID Funcional nº 5083709-
5. Processo nº E-18/007/76/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
BARBARA MACHADO DA CUNHA GOMES, ID FUNCIONAL Nº
5017306-5, do cargo em comissão de Encarregado II, símbolo DAI-4,
da Fundação Museu da Imagem e do Som - MIS, da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/74/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019,
MÁRCIA MARIA DOS SANTOS, ID FUNCIONAL Nº 4189774-9, do
cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DAS-8, da Assesso-
ria Técnica, da Fundação Museu da Imagem e do Som - MIS, da Se-
cretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa. Processo nº E-
18/007/172/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, VI-
VIAN FAVA PATERNOT, anteriormente VIVIAN DA MATA FAVA, ID
FUNCIONAL Nº 4424996-9, do cargo em comissão de Assistente,
símbolo DAS-6, da Fundação Anita Mantuano de Artes do Estado do
Rio de Janeiro - FUNARJ, da Secretaria de Estado de Cultura e Eco-
nomia Criativa. Processo nº E-18/007/182/2019.

NOMEAR MARIANA LÚCIA ROCHA LUCAS para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão de
Chefe de Escritório, símbolo DAS-6, do Escritório Regional das Bai-
xadas Litorâneas, do Instituto Estadual do Patrimônio Cultural - INE-
PAC, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, ante-
riormente ocupado por Augusto Carmo Vargas Junior, ID Funcional nº
570889-3. Processo nº E-18/007/183/2019.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, NI-
VALDO JESUS DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 4271399-4, do cargo
em comissão de Encarregado II, símbolo DAI-4, da Fundação Museu
da Imagem e do Som - MIS, da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa. Processo nº E-18/007/172/2019.

NOMEAR MARCO ANTONIO DA SILVA COELHO para exercer, com
validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão
de Assessor, símbolo DAS-7, do Centro Integrado de Atendimento à
Mulher - CIAM - BAIXADA, da Superintendência de Políticas Interse-
toriais para Mulheres, da Subsecretaria de Políticas para Mulheres, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Huma-
nos, anteriormente ocupado por Caio Michel da Silva Mendonça, ID
Funcional nº 5090903-7. Processo nº E-31/003/186/2019.

NOMEAR ALESSANDRA COUTINHO CATHOUD para exercer, com
validade a contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão
de Assistente, símbolo DAS-6, da Vice-Presidência Administrativa, da
Superintendência de Desportos do Estado do Rio de Janeiro - SU-
DERJ, da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude, an-
teriormente ocupado por João Luis de Azedias Camerino. Processo nº
E-30/002/47/2019.

EXONERAR LUIZ ANTÔNIO KALLUT DO NASCIMENTO FILHO, ID
FUNCIONAL Nº 5036348-4, do cargo em comissão de Diretor de Di-
visão, símbolo DAS-8, da Divisão Técnica, da Assessoria Jurídica, da
Secretaria de Estado de Turismo. Processo nº E-05/003/057/2019.

EXONERAR MARIA JOSE DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 2012534-8,
do cargo em comissão de Diretor de Divisão, símbolo DAS-6, da Di-
visão de Serviços Gerais e Transportes, do Departamento de Apio
Operacional, do Departamento Geral de Administração e Finanças, da
Subsecretaria Adjunta de Gestão, da Secretaria de Estado de Turis-
mo. Processo nº E-05/003/061/2019.

EXONERAR MARIO VIEIRA JACQUES FILHO, ID FUNCIONAL Nº
4463092-1, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da
Secretaria de Estado de Turismo. Processo nº E-05/003/056/2019.

NOMEAR NANCY DE FREITAS para exercer o cargo em comissão
de Assistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Turismo,
anteriormente ocupado por Katia Maria Brito Barretto, ID Funcional nº
5073254-4. Processo nº E-05/003/054/2019.

EXONERAR MAIRA SALLES DE ARAUJO, ID FUNCIONAL Nº
5085544-1, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da
Secretaria de Estado de Turismo. Processo nº E-05/003/059/2019.

EXONERAR GLÓRIA TERESA MAGALHÃES DA FONSECA SAN-
TOS, ID FUNCIONAL Nº 4179936-4, do cargo em comissão de As-
sistente II, símbolo DAI-6, da Secretaria de Estado de Turismo. Pro-
cesso nº E-05/003/058/2019.

DE 28 DE JANEIRO DE 2019

*O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA,
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
40.644, de 08/03/2007,

RESOLVE :

NOMEAR NATALIA REIS FRANCISCO para exercer, com validade a
contar de 01 de fevereiro de 2019, o cargo em comissão de Assis-
tente, símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado de Governo e Rela-
ções Institucionais, anteriormente ocupado por Marliete Alves Ferreira
Lira, ID Funcional nº 4138874-7. Processo nº E-15/002/70/2019.
*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 29/01/2019.

DE 30 DE JANEIRO DE 2019

*O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA,
usando das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
40.644, de 08/03/2007,

RESOLVE :

EXONERAR RICARDO ANTONIO XAVIER CARDOZO, ID FUNCIO-
NAL Nº 5088252-0, do cargo em comissão de Auxiliar II, símbolo DAI-
4, da Fundação Instituto de Pesca do Estado do Rio de Janeiro - FI-
PERJ, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e
Abastecimento. Processo nº E-02/006/24/2019.
*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 31/01/2019.

APOSTILAS DO SECRETÁRIO
DE 31 DE JANEIRO DE 2019

DECRETO DE 31/12/2018 - D.O. DE 31/12/2018 - Tendo em vista o
que consta do Processo nº E-26/015/100867/2018, fica retificado para
31 de dezembro de 2018, a validade da exoneração, a pedido, da
servidora FERNANDA POLO LOUREDO a quem se refere o presente
Decreto de cargo em comissão da estrutura da Secretaria de Estado
de Ciência, Tecnologia e Inovação, mantidos os demais termos.

ATO DE 18/01/2019 - D.O. DE 21/01/2019 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-22/002/36/2019, fica retificado para 07 DE
janeiro de 2019, a validade da nomeação da servidora JULIA XIME-
NES SILVA a quem se refere o presente Ato para exercer cargo em
comissão da estrutura da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico e Geração de Emprego e Renda, mantidos os demais ter-
mos.

ATO DE 21/01/2019 - D.O. DE 22/01/2019 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-17/026/144/2019, fica esclarecido que a no-
meação de RENATA VALERIO CARDOSO DO NASCIMENTO para
exercer cargo em comissão da estrutura da Secretaria de Estado de
.Infraestrutura e Obras, produzirá efeitos a contar de 01 de janeiro de
2019.

DECRETO DE 08/01/2019 - D.O. DE 09/01/2019 - Fica retificado para
GUILHERME LUIZ DOS SANTOS TEIXEIRA o nome do servidor a
quem se refere o presente Decreto de nomeação para exercer cargo
em comissão da estrutura do Depósito Público do Estado do Rio de
Janeiro - DPERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governan-
ça, mantidos os demais termos.

DECRETO COLETIVO DE 01/01/2019 - D.O. DE 01/01/2019 - Tendo
em vista o que consta do Processo nº E-15/001/71/2019, fica escla-
recido que o servidor LUIZ FIRMINO MARTINS PEREIRA foi exone-

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 30 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO Nº E-12/001/41/2019 - RETIFICO o autorizo publicado no
Diário Oficial de 25 de janeiro de 2019, página 3, 2ª coluna:

Onde se lê: AUTORIZO... para exercer suas atividades no Gabinete
do Secretário.
Leia-se: AUTORIZO... para exercer suas atividades na Subsecretaria
Militar.

Id: 2160671

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 31 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO Nº E-09/074/18/2019 - AUTORIZO à disposição do ser-
vidor estadual EMERSON OLIVEIRA DE BARROS, Ten Cel PM, RG
55.547, dos quadros de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia
Militar para a Subsecretaria Militar da Secretaria de Estado da Casa
Civil e Governança.

PROCESSO Nº E-09/074/12/2019 - AUTORIZO à disposição da ser-
vidora estadual RHAYANE BARBOSA DE CASTRO RODRIGUES, 2º
Ten PM, RG 104.559, dos quadros de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Polícia Militar para a Subsecretaria Militar da Secretaria de
Estado da Casa Civil e Governança.

PROCESSO Nº E-09/074/14/2019 - AUTORIZO à disposição da ser-
vidora estadual AGDAN MIRANDA FERNANDES, Cap PM, RG
82.531, dos quadros de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia
Militar para a Subsecretaria Militar da Secretaria de Estado da Casa
Civil e Governança.

PROCESSO Nº E-12/207/153/2019 - AUTORIZO à disposição do ser-
vidor estadual PEDRO HENRIQUE FERREIRA GONZALEZ, Inspetor
de Polícia, ID 5.022.571-5, dos quadros de pessoal da Secretaria de
Estado de Polícia Civil para a Secretaria de Estado da Casa Civil e
Governança.

PROCESSO Nº E-04/168/88/2019 - AUTORIZO à disposição da ser-
vidora estadual ROSANA FERNANDES DE PAULA, Cel PM, RG
54.585, dos quadros de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia
Militar para a Fundação Centro Estadual de Estatísticas, Pesquisas e
Formação de Servidores Públicos do Estado do Rio de Janeiro - CE-
PERJ, a contar de 01/01/2019.

Id: 2161010

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 31 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO Nº E-07/026/39/2019 - AUTORIZO à disposição da ser-
vidora FATIMA VAZ DE GOUVEIA, Secretário Executivo, ID Funcional
nº 43479464, Quadro de Pessoal do Instituto Estadual do Ambiente -
INEA, para a Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade,
com validade a contar de 01/02/2019.

PROCESSO Nº E-07/026/37/2019 - AUTORIZO à disposição da ser-
vidora KATIA REJANE RODRIGUES RIBEIRO, Assistente Operacio-
nal, ID Funcional nº 5808766, Quadro de Pessoal do Instituto Esta-
dual do Ambiente - INEA, para a Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade, com validade a contar de 01/02/2019.

PROCESSO Nº E-07/026/45/2019 - AUTORIZO à disposição do ser-
vidor ALEXANDRE DA COSTA SPINDOLA, Químico, ID Funcional nº
43766730, Quadro de Pessoal do Instituto Estadual do Ambiente -
INEA, para a Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade,
com validade a contar de 01/02/2019.

Id: 2160881

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 31 DE JANEIRO DE 2019

PROCESSO Nº E-09/074/22/2019 - AUTORIZO à disposição dos ser-
vidores dos Quadros de Pessoal da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, abaixo relacionados, para a Subsecretaria Militar, da Secretaria
de Estado da Casa Civil e Governança:

NOME POSTO RG Nº
GUILHERME DE AZEVEDO CARDOSO CAP PM 80.977
MARIO DE OLIVEIRA JASMIM ST PM 78.936
FRANCISCO JOSÉ CAMARA DA COSTA 2º SGT PM 70.075
MARCO ANTONIO DE CARVALHO PEI-
XOTO

2º SGT PM 75.381

FABIO JUSTINO DE OLIVEIRA 2º SGT PM 66.728
SIDICLEI PEREIRA BAHIA 2º SGT PM 78.458
ANDRÉ LUIZ CASSIANO 2º SGT PM 66.258
ALEXANDER BILHALBA VIEIRA 2º SGT PM 65.037
ANGELO FERREIRA GERALDO 2º SGT PM 78.568
RAFAEL NASCIMENTO PIRES DOS
REIS

2º SGT PM 67.236

ADRIANO VELOSO DA SILVA 3º SGT PM 82.305
LENILSON RODRIGUES TENORIO 3º SGT PM 75.947
RODRIGO GOMES DORIA 3º SGT PM 84.209
FÁBIO VASCONCELOS DE ANDRADE 3º SGT PM 81.863
JAIME LUIZ DA SILVA GUERRA CB PM 92.313
JOELSON TEIXEIRA DA SILVA CB PM 94.740
EDERCLEISON ANDRETI DA SILVA CB PM 88.521
CRISTIAN CANDIDO RIBEIRO CB PM 86.548
LEONARDO PORFIRIO MARIANI CB PM 86.910
FAGNER BATISTA PARDI SD PM 99.648
DIEGO RODRIGUES FERREIRA SD PM 89.151

Id: 2161017

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA PR-Nº 022 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

NOMEIA SERVIDOR PARA OS FINS QUE
MENCIONA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO-IO, Empresa Pública vinculada à Secretaria de
Estado da Casa Civil e Governança, no uso de suas atribuições le-
gais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear NATAN RODRIGUES DE SOUZA para exercer o
cargo de confiança de Assessor Especial da Diretoria Industrial, sím-
bolo CC-06, desta Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Niterói, 31 de janeiro de 2019

JOSÉ CLÁUDIO CARDOSO URURAHY
Diretor-Presidente

Id: 2160985

rado do cargo em comissão de Diretor Executivo Adjunto, símbolo
SS, do Grupo Executivo de Gestão Metropolitana, da estrutura da
Secretaria de Estado de Governo e Relações Institucionais, e não co-
mo constou no presente Decreto, que fica nesta parte retificado, man-
tidos os demais termos.

ATO DE 17/01/2019 - D.O DE 18/01/2019 - Tendo em vista o que
consta do Processo nº E-31/003/213/2019, fica retificado para ANA
PAULA DOS SANTOS FREITAS FRIAS o nome da servidora a quem
se refere o presente Ato de nomeação para exercer cargo em comis-
são da estrutura da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
e de Direitos Humanos, mantidos os demais termos.

Id: 2161025
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Secretaria de Estado de
Governo e Relações Institucionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA JURÍDICA

DESPACHOS DO DIRETOR-JURÍDICO
DE 30/01/2019

PROCESSO Nº E-24/004/3039/2015 - ACE SEGURADORA S/A -
DR. EDUARDO GALDÃO DE ALBUQUERQUE - OAB/SP 138.646 E
STB STUDENT TRAVEL BUREAL - DRA. OLGA MARIA DO VAL -
OAB/SP 41.336.
PROCESSO Nº E-24/004/4441/2015 - BANCO IBI S/A - BANCO
MÚLTIPLO (IBIBANK) E BANCO BRADESCARD S.A - DR. ANDRÉ
LUIZ REZENDE DA SILVEIRA - OAB/RJ 142.034.
PROCESSO Nº E-15/003/765/2016 - BCG 555 COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA-ME - DR. RENAN BARBOSA GONÇALVES -
OAB/RJ 197.815.
PROCESSO Nº E-24/004/8667/2013 - BRASFOODS COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - DR. FÁBIO
RODRIGUES GARCIA - OAB/SP 160.182.
PROCESSO Nº E-24/004/823/2015 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF.
PROCESSO Nº E-24/004/3022/2015 - CASA DAS BANHEIRAS.
PROCESSO Nº E-24/004/1732/2016 - CASA E VIDEO RIO DE JA-
NEIRO S/A - DR. ARMANDO MICELI FILHO - OAB/RJ 48.237.
PROCESSO Nº E-15/003/511/2016 - CASAS GUANABARA DE CO-
METÍVEIS LTDA - DR. MARCELO NEVES QUEIROZ - OAB/RJ
152.495.
PROCESSO Nº E-24/004/6214/2014 - CEMED CARE - EMPRESA
DE ATEND. CLÍNICO GERAL LTDA - DRA. PAOLA FRAGOSO LIS-
BOA - OAB/RJ 151.506.
PROCESSO Nº E-24/004/6209/2014 - CEMED CARE - EMPRESA
DE ATEND. CLÍNICO GERAL LTDA - DRA. PAOLA FRAGOSO LIS-
BOA - OAB/RJ 151.506.
PROCESSO Nº E-24/004/6243/2014 - CEMED CARE - EMPRESA
DE ATEND. CLÍNICO GERAL LTDA - DRA. PAOLA FRAGOSO LIS-
BOA - OAB/RJ 151.506.
PROCESSO Nº E-24/004/4692/2015 - CEMITÉRIO JARDIM SULA-
CAP LTDA.
PROCESSO Nº E-24/004/325/2015 - CONSERT ELETRO ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA.
PROCESSO Nº E-24/004/997/2016 - CREAÇÕES OPÇÃO LTDA.
PROCESSO Nº E-24/004/3028/2015 - DONA SAÚDE CLÍNICAS LT-
DA-EPP.
PROCESSO Nº E-24/003/28/2015 - FLEURY S.A - DR. RENATO PE-
REIRA DE FREITAS - OAB/RJ 86.759.
PROCESSO Nº E-24/004/3481/2015 - FUNDO DE RENEGOCIAÇÃO
DE DÉBITO FUN. DE INVESTIM. - DRA. ROSELY CRISTINA MAR-
QUES CRUZ - OAB/SP 178.930.
PROCESSO Nº E-15/003/722/2016 - LOJAS RIACHUELO S.A - DR.
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OAB/SP 128.341.
PROCESSO Nº E-24/004/5727/2015 - LUA COLINGUES MAYRINCK
11819107736.
PROCESSO Nº E-15/003/1255/2016 - MELLE BUFFET E GRILL LT-
DA.
PROCESSO Nº E-24/004/1429/2015 - MICROCAMP.
PROCESSO Nº E-24/004/1361/2015 - NEXTEL TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.
PROCESSO Nº E-15/003/1181/2016 - NORTE DOCES LTDA.
PROCESSO Nº E-15/003/827/2016 - PADARIA E CONFEITARIA KI
DELÍCIA DA PENHA LTDA.
PROCESSO Nº E-15/003/1073/2016 - PIZZARIA NIT 1000 LTDA.
PROCESSO Nº E-24/004/5821/2015 - POSITIVO INFORMÁTICA S.A
- DRA. CARMEN LÚCIA VILLAÇA DE VERÓN - OAB/SP 95.182.
PROCESSO Nº E-24/004/4755/2015 - QUALICORP ADMINISTRADO-
RA DE BENEFÍCIOS S.A - DRA. RENATA SOUSA DE CASTRO VI-
TA - OAB/BA 24.308.
PROCESSO Nº E-24/004/3335/2015 - SABEMI SEGURADORA S.A -
DRA. VANESSA GABRIEL DE PAIVA FONSECA - OAB/RJ 176.248
E BANCO DAYCOVAL S/A - DR. ROBERTO DIAS PAES LEME -
OAB/RJ 100.633.
PROCESSO Nº E-24/004/1804/2015 - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
- DRA. SILVIA ZEIGLER - OAB/SP 129.611.
PROCESSO Nº E-24/004/1560/2015 - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
- DRA. SILVIA ZEIGLER - OAB/SP 129.611.
PROCESSO Nº E-24/004/2662/2015 - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
- DRA. SILVIA ZEIGLER - OAB/SP 129.611.
PROCESSO Nº E-24/004/1562/2015 - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
- DRA. SILVIA ZEIGLER - OAB/SP 129.611.
PROCESSO Nº E-24/004/2670/2015 - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
- DRA. SILVIA ZEIGLER - OAB/SP 129.611.
PROCESSO Nº E-24/004/2845/2015 - SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
- DRA. ALESSANDRA DIAS PAPUCCI - OAB/SP 274.469.
PROCESSO Nº E-15/003/667/2016 - TÁXI CAFÉ E RESTAURANTE
LTDA - DR. JORGE ROBERTO HALL BARBOSA - OAB/RJ 94.674.
PROCESSO Nº E-24/004/988/2015 - TIM CELULAR S.A.
PROCESSO Nº E-24/004/444/2015 - TOK STOK - DR. RODRIGO
GOMES FERNANDES MORENO - OAB/SP 292.135.
PROCESSO Nº E-24/004/2375/2015 - VAWIN COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA - DR. GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO - OAB/RJ
95.502.

DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS PROCESSOS ACIMA RELA-
CIONADOS.

Id: 2160838

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/SECCG Nº 01
DE 31 DE JANEIRO DE 2019

DEFINE TIPOS PROCESSUAIS UTILIZADOS
PELA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA
CIVIL E GOVERNANÇA QUE PASSARÃO A
SER AUTUADOS E TRAMITADOS PELO SIS-
TEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES (SEI-
RJ).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo inciso II, do Parágrafo Único, do art.
148 da Constituição Estadual do Rio de Janeiro, de 05 de outubro de
1989, e tendo em vista o disposto no Processo nº SEI-
04/208/000069/2019,

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 46.126/2017, que dispõe sobre a produção e trami-
tação eletrônica de documentos e processos administrativos na Admi-
nistração Pública Estadual;

- o Decreto nº 46.212/2018, que estabelece o sistema eletrônico de
informações (SEI-RJ) como sistema oficial para a autuação, produção,
tramitação e consulta eletrônica de documentos e processos adminis-
trativos no âmbito dos órgãos da administração direta e indireta do
Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências; e

- a Resolução SEFAZ nº 315, de 25 de setembro de 2018, que define
a utilização do Sistema Eletrônico de Informações (SEI-RJ) na autua-
ção e tramitação dos processos administrativos da Secretaria de Es-
tado da Casa Civil e Governança (SECCG);

RESOLVEM:

Art. 1º - Os tipos de processos administrativos abaixo elencados se-
rão autuados exclusivamente em meio eletrônico, através do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI-RJ:

I - Entrega e Recebimento de Bens Imóveis;
II - Cadastro de Veículos;
III - Gestão de Combustíveis no SIADC;

IV - Pagamento de Despesas de Serviços Contratados;
V - Remoção de Servidor;
VI - Solicitação de Férias;
VII - Auxílio Funeral;
VIII - Autorização Prévia para Contratação de Seguros;
IX - Licença Prêmio;
X - Nomear, Exonerar e Designar Servidor em Cargo em Comissão;
XI - Solicitação de Contratação de Bens e Serviços;
XII - Realização de Pregão Eletrônico;
XIII - Realização de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de
Preço;
XIV - Inexigibilidade de Licitação;
XV - Dispensa de Licitação;
XVI - Adesão a Ata de Registro de Preço do Poder Executivo Es-
tadual;
XVII - Adesão a Ata Externa;
XVIII - Acompanhamento da Execução de Contratos;
XIX - Aplicação de Penalidades (contratação);
XX - Prestação de Contas das Contratações da Administração Pública
Estadual;
XXI -Descentralização de Crédito Orçamentário;
XXII - Prestação de Contas da Utilização de Crédito Descentralizado;
XXIII - Elaboração e Publicação de Normativos Próprios;
XXIV - Concessão de Diárias e Traslados a Servidores Públicos Civis
e Empregados Públicos;
XXV - Inclusão de Dependentes no Imposto de Renda;
XXVI - Concessão de Licença Prêmio;
XXVII - Afastamento Eleitoral;
XXVIII - Promoção e Progressão.

§ 1º - As Comunicações Internas (CI) das unidades da SECCG pas-
sarão a ser elaboradas e tramitadas no SEI-RJ a partir de 04 de fe-
vereiro de 2019, sendo vedada a geração em meio físico a partir des-
sa data.

§ 2º - Os ofícios elaborados pela SECCG e suas unidades subordi-
nadas poderão ser produzidos no SEI-RJ.

§ 3º - Os processos administrativos previstos nos incisos I a IX, do
art. 1º, passarão a ser autuados e tramitados no SEI-RJ a partir de
04 de fevereiro de 2019, sendo vedada a geração em meio físico a
partir dessa data.

§ 4º - Os processos administrativos previstos nos incisos X a XIX, do
art. 1º, passarão a ser autuados e tramitados no SEI-RJ a partir de 11
de fevereiro de 2019, sendo vedada a geração em meio físico a partir
dessa data.

§ 5º - Os processos administrativos previstos nos incisos XX a XXVIII,
do art. 1º, passarão a ser autuados e tramitados no SEI-RJ a partir
de 18 de fevereiro de 2019, sendo vedada a geração em meio físico
a partir dessa data.

Art. 2º - Os processos administrativos listados nos incisos do art. 1º
desta Resolução, que foram autuados e tramitados em meio físico até
a data de passagem para autuação eletrônica, manterão sua trami-
tação em meio físico até sua conclusão, conforme disposto no artigo
8º, do Decreto nº 46.212, de 05 de janeiro de 2018.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

LUIZ CLAUDIO RODRIGUES DE CARVALHO
Secretário de Estado de Fazenda

JOSÉ LUÍS ZAMITH
Secretário de Estado da Casa Civil e Governança

Id: 2160981

ATOS DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 09 DE 30 DE JANEIRO DE 2019

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA.

O SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão de Pregão Pre-
sencial, de que tratam os Decretos nºs 31.863, 31.864 e 40.497/2007
e a Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de janeiro de 2013, com man-
dato de 01 (um) ano, a contar de 01/02/2019, os seguintes mem-
bros:

PREGOEIRO:

MELINA MOREIRA AMATO KNEIP, ID Funcional nº 4398760-5;

MEMBROS:

MÔNICA MACEDO FERNANDES, ID Funcional nº 4390354-1;
SARA MEIRELES VENANCIO DE SOUZA, ID Funcional nº 5028600-
5;

MEMBROS SUPLENTES:

CARLA ALESSANDRA DE SOUZA ROMÃO, ID Funcional nº
5033374-7;
DANIELE CRISTINA DE SOUZA AGUIAR, ID Funcional nº 5015333-
1;

Art. 2º - O Pregoeiro será substituído em seus impedimentos legais
pela servidora MÔNICA MACEDO FERNANDES, ID Funcional nº
4390354-1.

Art. 3º - Da presente Resolução será dado imediato conhecimento ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e aos Ór-
gãos de Controle.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2019

LUIZ CLAUDIO RODRIGUES DE CARVALHO
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2160759

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 10 DE 30 DE JANEIRO DE 2019

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA.

O SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão de Pregão Ele-
trônico, de que tratam os Decretos nºs 31.863, 31.864 e 40.497/2007
e a Resolução SEPLAG nº 429 de 11 de janeiro de 2013, com man-
dato de 01 (um) ano, a contar de 01/02/2019, os seguintes mem-
bros:

PREGOEIRO:

MELINA MOREIRA AMATO KNEIP, ID 4398760-5;

MEMBROS:

MÔNICA MACEDO FERNANDES, ID Funcional nº 4390354-1;
SARA MEIRELES VENANCIO DE SOUZA, ID Funcional nº 5028600-
5;

MEMBROS SUPLENTES:

CARLA ALESSANDRA DE SOUZA ROMÃO, ID Funcional nº
5033374-7;
DANIELE CRISTINA DE SOUZA AGUIAR, ID Funcional nº 5015333-
1;

Art. 2º - O pregoeiro será substituído em seus impedimentos legais
pela servidora MÔNICA MACEDO FERNANDES, ID Funcional nº
4390354-1.

Art. 3º - Da presente Resolução será dado imediato conhecimento ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e aos Ór-
gãos de Controle.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2019

LUIZ CLAUDIO RODRIGUES DE CARVALHO
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2160760

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 11 DE 30 DE JANEIRO DE 2019

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA.

O SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão Permanente de
Licitação da Secretaria de Estado de Fazenda, de que trata o artigo
51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com mandato
de 01 (um) ano, a contar de 01/02/2019, os seguintes membros:

PRESIDENTE:

MELINA MOREIRA AMATO KNEIP, ID 4398760-5;

MEMBROS:

MÔNICA MACEDO FERNANDES, ID Funcional nº 4390354-1;
SARA MEIRELES VENANCIO DE SOUZA, ID Funcional nº 5028600-
5;

MEMBROS SUPLENTES:

CARLA ALESSANDRA DE SOUZA ROMÃO, ID Funcional nº
5033374-7;
DANIELE CRISTINA DE SOUZA AGUIAR, ID Funcional nº 5015333-
1;

Art. 2º - A Presidente da Comissão será substituída em seus impe-
dimentos legais pela servidora MÔNICA MACEDO FERNANDES, ID
Funcional nº 4390354-1.

Art. 3º - Da presente Resolução será dado imediato conhecimento ao
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e aos Ór-
gãos de Controle.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2019

LUIZ CLAUDIO RODRIGUES DE CARVALHO
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2160761

ATO DO SECRETARIO
DE 30/01/2019

INVESTE EDUARDO VIEIRA GUEDES, Auditor Fiscal da Receita Es-
tadual de 3ª Categoria, Id. Funcional nº 5024779-4, tendo em vista o
trânsito em jugado da decisão judicial proferida pela Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, nos autos
do Mandado de Segurança nº 0075185-61, 2008.819.001 e o que
consta do Processo Administrativo nº E-04/086/4/2017, publicado no
D.O. de 01/12/2017.

Id: 2160732

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

APOSTILAS DA SUPERINTENDENTE
DE 29/01/2019

CONTRATO Nº 040/2015 - Tendo em vista a alteração imposta pelo
artigo 4º do Decreto nº 46.556, de 08 de janeiro de 2019, a razão
social prevista no Contrato nº 040/2015, celebrado entre o Fundo Es-
pecial de Administração Fazendária - FAF da Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento - SEFAZ e a empresa GLS ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA, passa a ser lida na forma abaixo, a partir de
01/01/2019.
CONTRATANTE: FUNDO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZEN-
DÁRIA- FAF DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
Processo nº E-04/056/1385/2014.

CONTRATO Nº 027/2018 - Tendo em vista a alteração imposta pelo
artigo 4º do Decreto nº 46.556, de 08 de janeiro de 2019, a razão
social prevista no Contrato nº 027/2018, celebrado entre o Fundo Es-
pecial de Administração Fazendária - FAF da Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento - SEFAZ e a empresa EXTREME DIGITAL
CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, passa a ser lida na for-
ma abaixo, a partir de 01/01/2019.
CONTRATANTE: FUNDO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZEN-
DÁRIA- FAF DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ.
Processo nº E-04/109/18/2017.

Id: 2160866

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE
DE 29/01/2019

CONTRATO Nº 026/2015 - Tendo em vista a alteração imposta pelo
art. 4º, do Decreto nº 46.556 de 08 de janeiro de 2019, a razão social
prevista no Contrato nº 026/2015 celebrado entre a Secretaria de Es-
tado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ e a IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, passa a ser lida na forma abai-
xo, a partir de 01/01/2019.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ
PROCESSO Nº E-04/064/17/20154

Id: 2160686

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

APOSTILAS DA SUPERINTENDENTE
DE 29/01/2019

CONTRATO Nº 010/2017 - Tendo em vista a alteração imposta pelo
artigo 4º do Decreto nº 46.556, de 08 de janeiro de 2019, a razão
social prevista no Contrato nº 010/2017, celebrado entre a Secretaria
de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ e a empresa CLARO
S.A, passa a ser lida, na forma abaixo, a partir de 01/01/2019. Pro-
cesso nº E-04/064/4/2017.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 011/2017 - Tendo em vista a altera-
ção imposta pelo artigo 4º do Decreto nº 46.556, de 08 de janeiro de
2019, a razão social prevista no Termo de Cooperação nº 011/2017
celebrado entre a Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento -
SEFAZ e a FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA -
FIA, passa a ser lida, na forma abaixo, a partir de 01/01/2019. Pro-
cesso nº E-04/056/20/2017.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ

CONTRATO Nº 034/2014 - Tendo em vista a alteração imposta pelo
artigo 4º do Decreto nº 46.556, de 08 de janeiro de 2019, a razão
social prevista no Contrato nº 034/2014, celebrado entre a Secretaria
de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ e a empresa CA-
PEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, passa a ser
lida, na forma abaixo, a partir de 01/01/2019. Processo nº E-
04/056/194/2014.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ

CONTRATO Nº 019/2018 - Tendo em vista a alteração imposta pelo
artigo 4º do Decreto nº 46.556, de 08 de janeiro de 2019, a razão
social prevista no Contrato nº 019/2018, celebrado entre a Secretaria
de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ e a empresa GUA-
RAILHA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-EPP, passa a ser li-
da, na forma abaixo, a partir de 01/01/2019. Processo nº E-
04/182/91/2017.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ

CONTRATO Nº 020/2018 - Tendo em vista a alteração imposta pelo
artigo 4º do Decreto nº 46.556, de 08 de janeiro de 2019, a razão
social prevista no Contrato nº 020/2018, celebrado entre a Secretaria
de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ e a empresa CO-
MERCIAL CEDRO EIRELI-ME, passa a ser lida, na forma abaixo, a
partir de 01/01/2019. Processo nº E-04/182/91/2017.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ

CONTRATO Nº 021/2018 - Tendo em vista a alteração imposta pelo
artigo 4º do Decreto nº 46.556, de 08 de janeiro de 2019, a razão
social prevista no Contrato nº 021/2018, celebrado entre a Secretaria
de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ e a empresa ELI-
SABETE CRISTINA NUNES DA SILVA, passa a ser lida, na forma
abaixo, a partir de 01/01/2019. Processo nº E-04/182/91/2017.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ

Id: 2160670
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SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 30/01/2019

APOSENTA ORIMAR CRISTOVÃO, Agente de Fazenda, 1ª Categoria,
Identidade Funcional nº 1942234-2 e Matrícula nº 0.183.926-5, do
Quadro Permanente da Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de
Janeiro, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional nº
47/2005. Processo nº E-04/002/604/2017.

Id: 2160726

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUPERINTENDÊNTE
DE 29/01/2019

PROCESSO Nº E-04/168.002/1996 - ISMAEL PAES PONTES, Auditor
Fiscal da Receita Estadual, Id. Funcional nº 1940792-0. CONCEDO
18(dezoito) meses de Licença Prêmio, de acordo com o disposto no
Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo Art. 129, do
Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos base de tempo de serviço
apurados de 12/08/1988 a 10/08/1993, 11/08/1993 a 09/08/1998,
10/08/1998 a 08/08/2003, 09/08/2003 a 06/08/2008, 07/08/2008 a
05/08/2013 e 06/08/2013 a 03/09/2018, e tornando sem efeito os des-
pachos de 29/04/1996, 28/10/2003, 21/05/2015 e 31/10/2018, publica-
dos no Diário Oficial de 21/05/1996, 06/11/2003, 22/05/2015 e
07/11/2018.

Id: 2160725

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 30/01/2019

PROCESSO Nº E-04/204/101413/2018 - PAULO EDUARDO DE JE-
SUS BARROSO, Agente Administrativo, Id. Funcional nº 873716-9.
CONCEDO 21(vinte e um) meses de Licença Prêmio, de acordo com
o disposto no art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pe-
lo art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos base de
tempo de serviço apurados de 17/08/1981 a 12/08/1996, 13/08/1996 a
11/09/2001, 12/09/2001 a 15/10/2016.

Id: 2160723

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 30/01/2019

PROCESSO Nº E-04/058/7/2019 - PAULO ROBERTO CAMPOS MA-
CHADO, Auditor Fiscal da Receita Estadual, Id. Funcional nº
1938956-6. AVERBE-SE, para fins de aposentadoria e disponibilidade,
de acordo com o disposto § 9º, do art. 201, com alteração determi-
nado pela Emenda Constitucional nº 20/98, o tempo de serviço/con-
tribuição prestado ao REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no período de 01/03/1990 a 30/06/1990, totalizando 122(cento e vinte
e dois) dias de efetivo exercício.

Id: 2160730

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDÊNTE
DE 31/01/2019

PROCESSO Nº SEI-04/011/000005/2019 - ANA LUCIA NONATO DA
SILVA, Analista da Fazenda Estadual, Id. Funcional nº 4429750-5.
CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo com o dis-
posto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo
Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa ao período base de tempo
de serviço apurados de 25/10/2013 a 23/10/2018.

PROCESSO Nº SEI-04/024/000090/2019 - ALEXANDRE MARTINS
DE OLIVEIRA, Auditor Fiscal da Receita Estadual, Id. Funcional nº
4427273-1. CONCEDO 03 (três) meses de Licença-Prêmio, de acordo
com o disposto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa ao período base
de tempo de serviço apurados de 23/03/2012 a 21/03/2017.

PROCESSO Nº SEI-04/026/000167/2018 - IZAQUEU DE OLIVEIRA
SILVA, Analista da Fazenda Estadual, Id. Funcional nº 5019022-9.
CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo com o dis-
posto no Art. 19, VI, do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo
Art. 129, do Decreto nº 2.479/79, relativa ao período base de tempo
de serviço apurados de 25/10/2013 a 23/10/2018.

Id: 2160813

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 09.05.2018

PÁGINA 11 - 1ª COLUNA

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUFIS N° 189 DE 08 DE MAIO DE 2018

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PARA CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO ESTA-
DUAL (PCAN).

Art. 1º -

Onde se lê:
Inscrição Estadual: 87.097.153

Leia-se:
Inscrição Estadual: 87.452.395

Id: 2160623

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PARECER NORMATIVO Nº 01 DE 29 DE JANEIRO DE 2019

ESTABELECE, PARA FINS DA APLICAÇÃO
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA NO TERRITÓ-
RIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O EN-
TENDIMENTO ACERCA DA INTERPRETAÇÃO
DA NORMA CONSTITUCIONAL QUE TRATA
DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PARA LIVROS,
JORNAIS, PERIÓDICOS E O PAPEL DESTINA-
DO A SUA IMPRESSÃO, QUE PASSA A SE
ESTENDER AO LIVRO ELETRÔNICO (E-BO-
OK) E AOS SUPORTES EXCLUSIVAMENTE
UTILIZADOS PARA FIXA-LO.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso da atribuição con-
ferida pelo inciso II, do art. 82 da Resolução SEFAZ nº 89, de 30 de
junho de 2017,

CONSIDERANDO:

- a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraor-
dinário nº 330.817, transitada em julgado em 13 de março de 2018,
em que foi fixada a tese: “A imunidade tributária constante do art.
150, VI, d, da CF/88 aplica-se ao livro eletrônico (e-book), inclusive
aos suportes exclusivamente utilizados para fixa-lo”, e

- o disposto no Processo nº E-04/006/150/2018,

RESOLVE:

APROVAR O PARECER A SEGUIR:

Senhor Superintendente,

A discussão acerca da extensão da imunidade prevista no art. 150,
inciso VI, alínea 'd', da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988 (CRFB/1988) aos livros digitais não é recente. A referida nor-
ma dispõe:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios:
(...)
VI - instituir impostos sobre:
(...)
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua im-
pressão.
Entretanto, em 13 de março de 2018, transitou em julgado
decisão do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº
330.817, cuja matéria teve sua repercussão geral reconheci-
da pelo Tribunal:
“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, apreciando o tema 593 da repercussão geral, ne-
gou provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte
tese: 'A imunidade tributária constante do art. 150, VI, d, da
CF/88 aplica-se ao livro eletrônico (e-book), inclusive aos su-
portes exclusivamente utilizados para fixá-lo'.” (1)

De acordo com o voto do Relator, Ministro Dias Toffoli, o re-
ferido dispositivo visa “imunizar o bem utilizado como veículo

do pensamento, da informação, da cultura e do conhecimen-
to”. Nesse sentido, o papel torna-se apenas a forma por meio
da qual o conteúdo é disseminado, motivo pelo qual, segun-
do o Relator, a imunidade alcança não apenas o livro digital
(e-book), mas também o audiolivro, e o aparelho específico
para leitura de livros digitais (e-reader). Entretanto, a imuni-
dade não alcança os aparelhos multifuncionais, como tablets,
smartphones e laptops, visto que estes não são usados ape-
nas para a leitura de livros digitais.
O Ministro assinala ainda que deve ser feita uma interpreta-
ção evolutiva da norma, de modo que, em função da reali-
dade na qual está inserida, a norma pode adquirir novos sig-
nificados, mesmo que mantenha inalterada sua estrutura for-
mal. Assim, evita-se o esvaziamento da norma apenas em
função da passagem do tempo.
De acordo com o voto do Relator, Ministro Dias Toffoli:
“(...) o constituinte não objetivou conferir um benefício a edi-
toras ou a empresas jornalísticas, mas sim imunizar o bem
utilizado como veículo do pensamento, da informação, da cul-
tura e do conhecimento (...)
Dessa perspectiva, não me parece que o art. 150, VI, d, da
Constituição, refira-se apenas ao método gutenberguiano de
produção de livros. Nem penso que o vocábulo “papel” seja
essencial ao conceito desse bem final. Com efeito, o suporte
das publicações é apenas o continente (corpus mechanicum)
que abrange o conteúdo (corpus misticum) das obras, não
sendo ele o essencial ou o condicionante para o gozo da
imunidade. (...)
Também me parece dispensável para o enquadramento do li-
vro na imunidade em questão que seu destinatário (consu-
midor) tenha necessariamente que passar sua visão pelo tex-
to e decifrar os signos da escrita. Quero dizer que a imu-
nidade alcança o denominado “audio book”, ou audiolivro (li-
vros gravados em áudio, seja no suporte CDRom, seja em
qualquer outro). Historicamente, o processo de leitura asso-
ciava-se à declamação e à escuta, e isso perdurou por muito
tempo. (...) Note-se que essa conclusão é harmônica com a
teleologia da norma e está intimamente ligada à liberdade de
ser informado, à democratização e à difusão da cultura, bem
como à livre formação da opinião pública.
(...)
O avanço na cultura escrita tem apontado, outrossim, para o
advento de novas tecnologias relativas ao suporte dos livros,
como o papel eletrônico (e-paper) e o aparelho eletrônico
(como o e-reader) especializados na leitura de obras digitais,
com os quais se intenta, justamente, imitar a leitura em papel
físico. Em meu entendimento, elas estão igualmente abran-
gidas pela imunidade em tela (...). Como se vê, o argumento
de que a vontade do legislador histórico foi restringir a imu-
nidade ao livro editado em papel não se sustenta em face da
própria interpretação histórica e teleológica do instituto e,
mesmo que se parta da premissa de que o legislador cons-
tituinte de 1988 teria querido restringir a imunidade, é de se
invocar, ainda, a interpretação evolutiva, método interpretativo
específico das normas constitucionais apontado em obra dou-
trinária pelo Ilustre Ministro Roberto Barroso (Interpretação e
aplicação da Constituição. Saraiva, 137): “O que é mais re-
levante não é a occasio legis, a conjuntura em que editada a
norma, mas a ratio legis, o fundamento racional que a acom-
panha ao longo de toda a sua vigência. Este é o fundamento
da chamada interpretação evolutiva. As normas, ensina Mi-
guel Reale, valem em razão da realidade de que participam,
adquirindo novos sentidos ou significados, mesmo quando
mantidas inalteradas as suas estruturas formais”.
(...) Assim, a interpretação das imunidades tributárias deve se
projetar no futuro e levar em conta os novos fenômenos so-
ciais, culturais e tecnológicos. Com isso, evita-se o esvazia-
mento das normas imunizantes por mero lapso temporal,
além de se propiciar a constante atualização do alcance de
seus preceitos.
CONCLUSÃO: Sintetizando e já concluindo, considero que a
imunidade de que trata o art. 150, VI, d, da Constituição al-
cança o livro digital (e-book). De igual modo, as mudanças
históricas e os fatores políticos e sociais presentes na atua-
lidade, seja em razão do avanço tecnológico, seja em decor-
rência da preocupação ambiental, justificam a equiparação do
“papel”, numa visão panorâmica da realidade e da norma,
aos suportes utilizados para a publicação dos livros. Nesse
contexto moderno, contemporâneo, portanto, a teleologia da
regra de imunidade igualmente alcança os aparelhos leitores
de livros eletrônicos (ou e-readers) confeccionados exclusiva-
mente para esse fim, ainda que, eventualmente, estejam
equipados com funcionalidades acessórias ou rudimentares
que auxiliem a leitura digital, tais como dicionário de sinôni-
mos, marcadores, escolha do tipo e do tamanho da fonte etc.
Embora esses aparelhos não se confundam com os livros di-
gitais propriamente ditos (e-books), eles funcionam como o
papel dos livros tradicionais impressos e o propósito é jus-
tamente mimetizá-lo. Enquadram-se, portanto, no conceito de
suporte abrangido pela norma imunizante. Esse entendimen-
to, como se nota, não é aplicável aos aparelhos multifuncio-
nais, como tablets, smartphone e laptops, os quais vão muito
além de meros equipamentos utilizados para a leitura de li-
vros digitais.”

Ante o exposto, conclui-se que, para os efeitos da legislação tributária
fluminense, em consonância com decisão do STF, a imunidade tribu-
tária constante do art. 150, inciso VI, alínea 'd', da CRFB/1988, aplica-
se ao livro eletrônico (e-book), inclusive aos suportes exclusivamente
utilizados para fixá-lo.
Coordenadoria de Estudos e Legislação Tributária, em 25 de janeiro
de 2018.

FERNANDA MONTEIRO DE UZÊDA
Auditora Fiscal da Receita Estadual

______________________________________________________
(1) BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário nº
330.817-RJ. Pleno. Relator: Ministro Dias Toffoli. Brasília, 8 de março
de 2017. Disponível em: <http://www.stf.jus.br>.

Aprovo. Dê-se caráter normativo.
Publique-se.

SUT, 29 de janeiro de 2019

ALBERTO DA SILVA LOPES
Superintendente de Tributação

Id: 2160672

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONSELHO PLENO

Decisão proferida na Sessão Ordinária
do dia 21/11/2018

Recurso nº 65.257. - Processo nº E-04/046/988//2015. - Recorrente:
CERVEJARIA PETRÓPOLIS S/A. - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL.
- Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo. - DECI-
SÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida a preliminar de não co-
nhecimento do recurso, nos termos do voto da Conselheira Relatora. -
Acórdão nº 9.379. - EMENTA: PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. O Recurso in-
terposto pela Recorrente, objetivando a reforma do acórdão unânime
proferido pela E. Primeira Câmara, não merece ser conhecido, por fal-
ta de demonstração da divergência entre o acórdão recorrido e o
apresentado pela ora Recorrente. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Recurso nº 66.464. - Processo nº E-04/004/2903//2015. - Recorrente:

WORKING PLUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: FA-
ZENDA ESTADUAL. - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Es-
pírito Santo. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida a
preliminar de não conhecimento do recurso, nos termos do voto da
Conselheira Relatora. - Acórdão nº 9.384. - EMENTA: PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO
CONHECIDO. O Recurso interposto pela Recorrente, objetivando a re-
forma do acórdão unânime proferido pela E. Primeira Câmara, não
merece ser conhecido, por deixar de cumprir o disposto no artigo 266,
inciso I do Decreto-lei 05/75 RECURSO NÃO CONHECIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária
do dia 28/11/2018

Recurso nº 67.986. - Processo nº E-04/036/259//2015. - Recorrente:
NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - Recorrida: FAZENDA ESTA-
DUAL. - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo. -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida a preliminar de não
conhecimento do recurso, nos termos do voto da Conselheira Rela-
tora. - Acórdão nº 9.420. - EMENTA: PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. O Re-
curso interposto pela Recorrente, objetivando a reforma do acórdão
unânime proferido pela E. Segunda Câmara, não merece ser conhe-
cido, por falta de demonstração da divergência entre o acórdão re-
corrido e o apresentado pela ora Recorrente. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária
do dia 16/01/2019

Recurso nº 66.793 - Processo nº E-04/043/514/2015. - Recorrente:
HOME BREAD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA ESTADUAL - Relator: Conselheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso. -
DECISÃO: Por maioria de votos, foi negado provimento ao recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Relator. Vencidos os Conselheiros
Priscila Haidar Sakalem, Gustavo Kelly Alencar e José Luiz Abicalil. -
Acórdão nº 9.498 - EMENTA: ICMS - DECADÊNCIA. Estono injusti-
ficado exige lançamento de ofício, cujo prazo decadencial se inicia do
primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ser
realizado, nos termos do art. 173, I, do CTN. RECURSO DESPRO-
VIDO.

Recurso nº 61.826. - Processo nº E-04/022/306/2014. - Recorrente:
artfólio confecções ltda. - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL - Relator:
Conselheiro Rubens Nora Chammas. - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, foi acolhida a preliminar de não conhecimento do recurso, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 9.502 - EMEN-
TA: ICMS - RECURSO AO PLENO. REQUISITO DE ADMISSIBILIDA-
DE. REGRA EXPRESSA DO ART. 266, I, DO CTE. Em se tratando
de decisão unânime proferida por uma das Câmaras do Colegiado, a
admissibilidade do recurso especial ao Conselho Pleno fica condicio-
nada à apresentação de acórdão divergente proferido por outra Câ-
mara ou pelo Pleno, relativamente ao direito em tese. RECURSO
NÃO CONHECIDO POR UNANIMIDADE.

Decisão proferida na Sessão Ordinária
do dia 23/01/2019

Recurso nº 60.612 - Processo nº E-04/045/233/2013 - Recorrente: MA
AUTOMOTIVE BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL -
Relator: Conselheiro Rubens Nora Chammas. - DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, foi acolhida a preliminar de não conhecimento do
recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
9.503 - EMENTA: ADICIONAL DO ICMS (FECP) - PROCESSO AD-
MINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO - DECISÃO UNÂNIME DE CÂMARA -
RECURSO AO CONSELHO PLENO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO DA EXISTÊNCIA DE ACÓRDÃO DIVERGENTE - INADMISSIBI-
LIDADE DO RECURSO. O conhecimento de recurso apresentado ao
Conselho Pleno, contra decisão unânime de Câmara, pressupõe a
existência de Acórdão divergente proferido por outra Câmara ou pelo
Conselho Pleno, relativamente ao direito em tese, ex vi do disposto
pelo artigo 266, inciso I, do Decreto-lei n.º 05/1975 - CTE. No caso
dos autos, não ficou demonstrada a existência da referida divergência
impossibilitando o conhecimento do recurso. ACOLHIDA A PRELIMI-
NAR. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Id: 2160494

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Decisões proferidas na Sessão Ordinária
do dia 16/01/2019

Recursos nsº 72.579 e 72.585. - Processos nsº E04/035/33/2017 e E-
04/035/34/2017. - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Inte-
ressada: RICCO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA. - Re-
lator: Conselheiro Gustavo Kelly Alencar. - DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. - Acórdãos nsº 17.340 e 17.341. -
ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Mantida a decisão do julgador de Pri-
meira Instância, que julgou nulo o lançamento. Nulidade confirmada.
Cabe registrar que o vício que ensejou a nulidade é de caráter ma-
terial, e não formal, conforme afirmado na decisão recorrida.
RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisão proferida na Sessão Ordinária
do dia 22/01/2019

Recurso nº 72.808. - Processo nº E04/046/100006/2018. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: BRASPRESS TRANS-
PORTES URGENTES LTDA. - Relator: Conselheiro Gustavo Kelly
Alencar. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimen-
to ao recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. -
Acórdão nº 17.347. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Con-
firmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus pró-
prios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.
O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de
origem.

Recurso nº 72.648. - Processo nº E04/038/167/2016. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: LAFARGE BRASIL S/A.
- Relator: Conselheiro Rubens Nora Chammas. - DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 17.349. - EMEN-
TA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Mantida a decisão do julgador de
primeira instância, que julgou nulo o lançamento. Nulidade confirmada.
Cabe registrar que o vício que ensejou a nulidade é de caráter ma-
terial, e não formal, conforme afirmado na decisão recorrida.
RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 72.935. - Processo nº E04/034/4364/2018. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: LDL DISTRIBUIDORA
DE PERFUMARIA EIRELI - EPP. - Relator: Conselheiro Luiz Carlos
Sampaio Afonso. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado
provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. - Acórdão nº 17.350. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍ-
CIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos
seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DES-
PROVIDO.

Recurso nº 72.934. - Processo nº E04/034/6134/2017. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: CABINE RIO COMER-
CIAL ELÉTRICA LTDA. - Relator: Conselheiro Graciliano JoSÉ Abreu
dos Santos. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado pro-
vimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. - Acórdão nº 17.351. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍ-
CIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos
seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DES-
PROVIDO.

Recurso nº 72.811. - Processo nº E04/002/100006/2018. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: GRAN VIA BRASIL CO-
MÉRCIO DE ROUPAS LTDA. - Relator: Conselheiro Graciliano José
Abreu dos Santos. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado
provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. - Acórdão nº 17.352. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍ-
CIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira Instância, pelos
seus próprios motivos e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DES-
PROVIDO. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Ins-
petoria de origem.

Decisão proferida na Sessão Ordinária
do dia 29/01/2019

Recurso nº 72.647 - Processo nº E04/046/4459/2018. - Recorrente:
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JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: RIFLETTI.COM COMÉR-
CIO LTDA. - Relator: Conselheiro Gustavo Kelly Alencar. - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso de ofí-
cio, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 17.365.
- EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do
julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e funda-
mentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 72.928 - Processo nº E04/046/4955/2018. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: JOSÉ HERCULANO DA
CRUZ E FILHOS S/A. - Relator: Conselheiro Gustavo Kelly Alencar. -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao re-
curso de ofício, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão
nº 17.366. - EMENTA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a
decisão do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos
e fundamentos. RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Recurso nº 72.929 - Processo nº E04/046/101256/2018. - Recorrente:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Interessada: MARCELO MADALENA.
- Relator: Conselheiro Gustavo Kelly Alencar. - DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 17.367. - EMEN-
TA: ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador
de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos.
RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Id: 2160733

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária
do dia 22/01/2019

Recurso nº 71.991. - Processo nº E-04/016/2527/2017 - Recorrente:
ETIL RIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: SEXTA TUR-
MA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheiro Gustavo
Mendes Moura Pimentel. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi
negado provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. - Acórdão nº 18.030. - EMENTA: ICMS. MULTA FOR-
MAL. EMBARAÇO A FISCALIZAÇÃO. Restou comprovado o não
atendimento de três intimações caracterizando o embaraço à fiscali-
zação. As intimações realizadas por meio do DeC estão válidas por
força do Decreto nº 45.948/17. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPRO-
VIDO. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria
de origem.

Id: 2160823

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária
do dia 23/01/2019

Recurso nº 72.295 - Processo nº E-04/044/61/2018 - Recorrente: PAN
- RIO COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida: PRIMEIRA TUR-
MA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL. - Relator: Conselheira Luciana

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária
do dia 12/11/2018

*Recurso nº 71.789. - Processo nº E-04/035/226/2017. - Recorrente:
HAVITA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - Recorrida: JUNTA
DE REVISÃO FISCAL. - Relatora: Conselheira Fábia Trope de Alcân-
tara. - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foram rejeitadas as pre-
liminares de nulidade da Decisão recorrida e do Auto de Infração,
suscitadas pela Recorrente, nos termos do voto da Conselheira Re-
latora. Pelo voto de qualidade foi acolhida a preliminar de decadência
parcial do lançamento, suscitada pela Recorrente, nos termos do voto
da Conselheira Gisela Pimenta Gadelha, designada Redatora da pre-
liminar. Vencidos os Conselheiros Fábia Trope de Alcantara e Gustavo
Mendes Moura Pimentel, que rejeitavam. No mérito, propriamente dito,
por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso volun-
tário, nos termos do voto da Conselheira Relatora. - Acórdão nº
17.886. - EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA. Decisão de primeira instância devidamente
fundamentada. Inexistência de vícios que pudessem resultarem sua
nulidade. NULIDADE NÃO CARACERIZADA. PRELIMINAR REJEITA-
DA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO -. NÃO
CONFIGURADO PREJUÍZO AO DIREITO DE DEFESA DO CONTRI-
BUINTE. Auto de Infração que traz elementos suficientes para carac-
terizar a infração à legislação tributária imputada à recorrente, inclu-
sive com a clara descrição do fato concreto que resultou na exigência
do tributo e na aplicação de penalidade. Observados os requisitos for-
mais previstos na legislação para o ato de ofício praticado. PRELI-
MINAR REJEITADA. ICMS - IMPORTAÇÃO. SUJEIÇÃO ATIVA. Im-
posto incidente nas importações não recolhido ao Estado do Rio de
Janeiro. Lançamento na escrita fiscal do contribuinte de operações de
importação por conta e ordem de terceiros como se fossem compras

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PREIDENTE
DE 25/01/2019

PROC. Nº E-01/060/5377/2016 - AUTORIZO a prorrogação da licença
sem vencimentos, em nome do servidor CARLOS HENRIQUE
AGUIAR DE MORAES, Assistente Previdenciário, ID 5018228-5, por 2
anos, a partir de 01/02/2019, conforme inciso VIII do artigo 19 do De-
creto-Lei nº 220 de 18 de julho de 1975.

Id: 2160794

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DA DIRETORA
DE 29/01/2019

Considerando o Decreto nº 44.912, de 13 de agosto de 2014 e a Por-
taria RIOPREVIDÊNCIA/PRE Nº 272, de 02 de fevereiro de 2015,
TORNO PÚBLICO para que produza seus regulares efeitos os resul-
tados da Avaliação Especial de Desempenho e da Avaliação Periódica
de Desempenho dos servidores do Fundo Único de Previdência Social
do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, realizadas em ja-
neiro de 2019, referente ao período de julho a dezembro de 2018, de
acordo com os processos abaixo relacionados.

PROC. Nº E-04/161/213/2018 - Resultado da terceira Avaliação Es-
pecial de Desempenho - AED-3 do servidor da carreira de Assistente
Previdenciário, conforme relacionado abaixo:

Dornelles do Espírito Santo. - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
foi negado provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da
Conselheira Relatora. - Acórdão nº 18.034 - EMENTA: MULTA FOR-
MAL. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEIXAR
DE APRESENTAR ARQUIVO DIGITAL COM OS DADOS DA ESCRI-
TUTAÇÃO FISCAL DIGITAL - EFD. O descumprimento de obrigação
acessória enseja o pagamento da penalidade pecuniária prevista em
lei. A Recorrente deixou de apresentar arquivo com os dados da Es-
crituração Fiscal Digital - EDF (Sped Fiscal). Não há que se falar em
prescrição quando o lançamento não se encontra definitivamente
constituído. RECURSO DESPROVIDO. O prazo para recurso se inicia
após a intimação pela Inspetoria de origem.

Id: 2160824

para comercialização e/ou entradas de mercadorias recebidas em
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. Empresas
interdependentes. Para efeito de cobrança do imposto e definição do
estabelecimento responsável, considera-se local da operação, quanto
à mercadoria ou bem importados do exterior, o do estabelecimento
destinatário da mercadoria ou bem, quando a importação for promo-
vida por outro estabelecimento, ainda que situado em outra unidade
da Federação, de mesma titularidade daquele ou que com ele man-
tenha relação de interdependência. RECURSO VOLUNTÁRIO DES-
PROVIDO. O prazo para recurso se inicia após a intimação pela Ins-
petoria de origem.
*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
31/01/2019.

Id: 2160822

ID NOME NOTA PROCESSO
50207334 JOSUE ALVES DE OLIVEIRA 80,50 E-04/161/213/2018

PROC. Nº E-01/060/341/2017 - Resultado da quinta Avaliação Especial de Desempenho - AED-5, das servidoras da carreira de Assistente Previdenciário, conforme relação abaixo:

ID NOME NOTA PROCESSO
50357891 NATHALIA BORBA PINTO MIGUEIS 91,18 E-01/060/667/2016
50812530 RAQUEL SILVA DOS SANTOS 86,96 E-01/060/2998/2016

PROC. Nº E-01/060/341/2017 - Resultado da Avaliação Especial de Desempenho Final - AED-FINAL, e média das avaliações do período de Estágio Probatório dos servidores da carreira de Assistente Previdenciário,
conforme relação abaixo:

ID NOME PROCESSO AED-1 AED-2 AED-3 AED-4 AED-FINAL MÉDIA
44259883 AMANDA MOREIRA MARINHO E-01/060/1748/2016 80,46 81,02 80,29 85,58 78,05 81,08
50764519 MARCIO ALEXANDRE DA PAZ E-01/060/662/2016 87,71 93,05 95,62 89,70 92,89 91,79
50771248 MICHELLE HENRIQUES DA SILVA CARVALHO E-01/060/1750/2016 85,05 95,36 90,23 94,14 92,39 91,43
50769553 CLAUDIA RAMOS DE OLIVEIRA E-01/060/1749/2016 80,17 90,41 89,92 86,61 85,48 86,52

PROC. Nº E-01/060/343/2017 - Resultado da Avaliação Periódica de Desempenho dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão do Fundo
Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, conforme relação abaixo:

ID NOME NOTA ID NOME NOTA
43543146 ADENILSON LUIZ THEODORO DA SILVA 90,41 43808816 LEONARDO CEOTTO PALERMO 95,21
44338953 ADERLANDIA DE ARAUJO MOREIRA 88,92 50764047 LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS ROYA 93,79
50150553 ADRIANA CRISTINA DA SILVA SANTOS 95,38 44558198 LEONARDO GOMES DA SILVA ARAUJO 90,83
50758527 ADRIELE STEFANI ROSA 100,00 50764896 LEONARDO GONCALVES VIEIRA 87,01
44557957 AHARON TERRA DA SILVA 85,00 44115253 LEONARDO MONTEIRO MAGALHAES 98,94
50245040 AIRTON GUIMARAES PERES 95,09 50870203 LEONARDO MURTA DE ARAUJO MAGALHAES 100,00
44247850 ALESSANDRA BALDNER PONTES 98,35 44558171 LETICIA LOPES BANDEIRA DE MELLO GALLO 85,49
43822916 ALESSANDRA CUNHA DE FREITAS 93,90 50758462 LIDIA DE SANT ANNA BASTOS 97,06
50308165 ALESSANDRA FUKS 91,77 44060750 LIDIA DE SOUZA MARTINS 87,25
43812260 ALESSANDRO LOPES PIMENTEL 91,33 50150065 LINDOMAR OLIVEIRA LIMA 94,35
6411061 ALEXANDRE ANSELMO BRAGA 95,29 50125435 LIVIA BOREL MONTEIRO DE CASTRO 92,85
43666973 ALEXANDRE DE LIMA MOURA 90,81 50189611 LORENA DE OLIVEIRA 90,29
50182358 ALEXANDRE MICHELONI LOPES DE SANT ANNA 82,79 50150502 LOUISE MAYER ANDRADE DE ALBUQUERQUE 88,20
20608829 ALEXANDRE SALDANHA DE FREITAS 75,30 50767437 LUANA ALBUQUERQUE DE ARAUJO 88,82
50308130 ALISSON JOSE RAMOS BATISTA 94,43 44246595 LUCAS HINTERHOFF RI 98,15
43812007 ALLAN DE OLIVEIRA COSTA 95,28 43850324 LUCIA ANTABI 91,67
44060947 ALUISIO JOSE DA SILVA SALGADO ARAUJO 93,97 44079796 LUCIANA DE SOUZA GARCIA 87,71
50308076 AMANDA FREITAS SANTOS 91,25 50139150 LUCIANE CALIXTO NEVES 93,80
43203655 AMANDA PEREIRA MARTINS 85,29 20605137 LUCY LAPORTE NEVES 91,89
41841530 AMARO VITOR DE SOUZA DELFINO 91,78 44187866 LUIS CARLOS FERREIRA CASAL 81,85
44432348 ANA APARECIDA COUTINHO FERNANDES 90,72 50765787 LUIZ ANTONIO NUNES DA SILVA 95,46
42686555 ANA PAULA DO NASCIMENTO SOUZA 92,81 20607270 LUIZ CLAUDIO PAULINO HERMOGENES 86,22
50139614 ANDERSON ALBINO FORTES 86,40 50772651 LUIZA REIS MACIEL 95,94
50140752 ANDRE DEMETRIUS ALVES DOS SANTOS 93,64 50765108 LUIZA SANTOS SILVA 87,91
43375197 ANDRE LUIZ CASTRO DE OLIVEIRA 85,50 50801422 LUIZA SCALZER SAROLDI COELHO 100,00
50769383 ANDRE NUNES PIMENTA 94,12 50150480 MARCELLUS VON DOLLINGER MARTIN 81,02
50768093 ANDRESSA PINHEIRO GOMES 91,10 6411126 MARCELO CERQUEIRA GONCALVES PASSOS 88,21
50764551 ANGELA APARECIDA DE MATOS SERTHORE 95,35 50329057 MARCELO MENDES MARTINS 81,86
20583559 ANGELA MARIA DE ABREU NUNES 91,89 50925466 MARCELO MORAES ROCHA 90,22
20578547 ANGELA MARIA MONTEIRO PANDOLFO 95,44 50765795 MARCIA BARBOSA GONZAGA 88,73
20589727 ANGELA MARIA SILVEIRA DO AMARAL 89,75 20579233 MARCIA LIMA COSTA 91,54
28263456 ANNA CRISTINA BLATTLER 87,81 43851916 MARCIA DOS SANTOS MACEDO 94,13
20609620 ANTONIO FELIX DE SOUZA SOBRINHO 91,67 20214430 MARCIA VALERIA DA SILVA FERREIRA 80,50
44187734 ANTONIO GOMES DA COSTA 85,03 50155300 MARCIO ALEX DOS SANTOS FEIJO 94,06
50182218 ARTHUR JOSE DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE 87,09 50150529 MARCIO ANTONIO DA SILVA 88,99
43851126 BARBARA RODRIGUES PAVAO 94,39 43851100 MARCIO MARTINS ROCHA RAMOS 98,47
50967649 BEATRIZ BARBOSA RODRIGUES 81,09 44003218 MARCIO ROBERTO SEGTOWICK HERMES 92,22
5643953 BEATRIZ GRILLO MIELE 92,57 44422687 MARCOS ANTONIO MENEZES RIBEIRO 88,90
43381898 BEATRIZ VIEIRA LOURENCO DA SILVA 87,71 50150561 MARCOS DA CUNHA RODRIGUES MACHADO 91,49
50154699 BRUNO CAMPOS PEREIRA 92,89 50764721 MARCOS FRANCA JARDIM 95,57
44246650 BRUNO COSTA ABREU 88,81 20582331 MARIA DAS GRACAS MARTINS 92,26
43730493 BRUNO LUIS LACERDA DOS SANTOS 90,81 36874086 MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA 90,13
43692664 BRUNO NASCIMENTO DE AZEVEDO 87,40 42847168 MARIA DE LOURDES FELIX SILVA BAPTISTA 93,52
44174640 BRUNO NUNES DE SOUZA 95,50 32371853 MARIA DO CARMO DA COSTA MESQUITA 91,23
50308203 CAMILA GOMES NUNES 86,51 44245726 MARIA INES MORAIS CAMPOS 88,06
43551262 CAMILLA SOUZA FONTES SILVA 92,32 40384586 MARIA LUCIA DE ALBUQUERQUE MENDES 94,14
43850928 CARLA MOREIRA MARQUES 97,66 50182170 MARIA LUIZA ALBUQUERQUE NEIVA 87,91
20568720 CARLOS ALBERTO DA SILVA 76,95 20579411 MARIA MIRTES FEITOSA 81,33
43811787 CARLOS ANDRE MACIEL PINHEIRO 93,16 50765000 MARIANE SOARES MENDES 92,30
50764381 CARLOS AUGUSTO VALBAO BASTOS 91,89 50765973 MARIETA SOUZA 94,62
28203054 CARLOS EDUARDO BATALHA TARDIN 98,71 20581157 MARIO DE SOUZA RODRIGUES 86,75
50182323 CARLOS EDUARDO DE QUEIROZ 92,39 44422636 MARIO GONCALVES LEITE FERREIRA 92,81
50329162 CARLOS EDUARDO SUDRE FERREIRA 100,00 44057695 MARIO RODRIGUES MAGALHAES 86,63
27127150 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS 95,71 50328573 MARISTELA ALENCAR MACIEL 95,35
40173976 CARLOS HENRIQUE FROTA PACE 85,85 21038929 MARIZA PEREIRA DE OLIVEIRA 93,94
50764314 CARLOS ROBERTO WITTLICH JUNIOR 95,12 20598556 MARLUCE FERREIRA GAMA 92,04
50936930 CAROLLINA DUTRA DE OLIVEIRA 85,29 43235611 MARTHA CORREA DE OLIVEIRA LIMA 86,48
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44060831 CATHERINE CAETANA CASTRO 88,98 20601549 MAURO PESTANA HENRIQUES 87,77
43811914 CATHERINE MARTINS TONNEL 89,08 50251090 MICHELLE CALDAS BOUHID 88,02
42113300 CECILIA LUCAS COELHO DE SOUZA 85,34 43850162 MILER BROLLO SANCHES 82,86
44073100 CECILIA SILVA GIRAO 97,80 32192878 MILTON GUSMAO DO NASCIMENTO 86,02
20571933 CELIA MARIA DE AZEVEDO CORTEZ 86,11 50182366 MIRIAN PEREIRA DA SILVA 93,83
42012210 CHRISTIANE BITTENCOURT FERREIRA 91,93 44247842 MONICA DA SILVA ALVES 94,66
43203108 CHRISTIANE DA SILVA RABELO 90,73 44119399 MONIQUE DE FELICE OLIVEIRA 89,88
50308238 CLAUDIA ALESSANDRA TEMPERINI GOMES 93,33 50140094 MONIQUE MUNIZ DE OLIVEIRA 92,65
50959387 CLAUDIA CARNAVAL DE OLIVEIRA PINTO 90,00 50308386 MONIQUE SORAIA SANTOS 91,89
44422890 CLAUDIO ALVES LOBAO 83,72 44060696 NATALIA DA SILVA LACERDA 84,74
50960016 CRISTIANE COSTA GONÇALVES DE SOUZA 89,59 44558260 NATALY GARCIA SALLES PETRAKIS 86,55
50150537 CRISTIANE SELEM FERREIRA NEVES 89,83 50308041 NATHALIA MOREIRA DE AMORIM 96,58
50308262 CRISTIANO DOS SANTOS VALLE 91,01 50962701 NATHALIA ROSA MAIER DE REZENDE 86,63
43851517 CRISTIANO VIEIRA BARRETO 92,04 44422849 NEILTON DE AZEVEDO FRANCO 95,41
50139681 CRISTINA BORGES ALVES 96,38 44061129 NEIVA PINHEIRO CABRAL ANDRE NICOLA 88,79
50308475 CRISTINA CAIRES CORTES 88,04 50329103 NELITO CARDOSO SANTOS JUNIOR 83,90
43970729 CRISTINA SOARES ALVES DE SOUZA 98,94 40750574 NELMA LUCIA ALVARES MENENDE 80,60
20599544 DAGOBERTO LEOCADIO DE MENEZES FILHO 80,50 50765094 NELSON FELIPPE PINHEIRO 80,39
50934538 DAIANE SOUZA DA SILVA 94,09 20598858 NELSON LOPES ALVES 86,25
50308009 DAISY MARY BIGOSSI 91,67 44345810 NICHOLAS RIBEIRO DA COSTA CARDOSO 95,40
43850073 DALVA CARNEIRO 95,22 20602537 NILTON BRASIL ALCANTARA JUNIOR 88,56
20563841 DALVA CELESTE DE FARIA 80,38 50150430 OBERDAN PEREIRA MANOEL JUNIOR 95,23
50764357 DANIEL BARBOSA VIEIRA 91,22 20606915 OLIVIA BALIANO ENNES BRASIL ALCANTARA 82,37
50182528 DANIEL CANDELI 93,08 20537719 ORLANDO CORREIA FILHO 92,09
50764659 DANIEL DE MIRANDA SIQUEIRA 90,32 50328697 OSWALDO MEIRELLES ALVES NETO 94,44
50318322 DANIELLE CAIRO REIS 87,54 50764799 PATRICIA SANTOS ROCHA 88,48
50890441 DANIELLE SOUZA DE OLIVEIRA 83,26 50328840 PAULA MAGALHAES DA SILVA SANTOS 93,20
50764616 DEBORA NOGUEIRA GONCALVES DOS SANTOS 91,39 43233252 PAULO CESAR MAGALHAES DA SILVA 87,82
50936948 DELMO MEDEIROS TORRES JUNIOR 86,31 50763989 PEDRO DAFLON FRAIZ 93,01
26065282 DENILSON BIOND 85,07 50764624 PRISCILA DA SILVA MOREIRA 89,34
43812198 DIOGO SOARES LEITE 98,94 50308351 RAFAEL DA SILVA FERREIRA 87,99
43851347 EDUARDO ALFRADIQUE DE OLIVEIRA 91,33 50318489 RAFAEL DIAS DA NOBREGA 94,34
44422784 EDUARDO CRISTIANO OLIVEIRA 85,91 44248563 RAFAEL GOMES DA SILVA 83,31
50308440 EDUARDO GUSMAO DE OLIVEIRA ABREU 88,45 44246790 RAFAEL MAGALHAES DIAS 95,35
50152670 ELAINE BARRETO DO CARMO RANGEL 85,29 50140825 RAFAEL RODRIGUEZ SANT ANA 88,78
50192043 ELEN CRISTINA AMORIM SILVA BITENCOURT 92,91 50328670 RAPHAEL GOMES PEREIRA DA SILVA 91,78
20584547 ERICH CLAUDIO PETERS 91,22 50318446 RAPHAEL SANTANA DE OLIVEIRA DO AMARAL COELHO 91,26
50764829 EVANILSON DE OLIVEIRA SANTOS 89,92 50764292 RAQUEL DA SILVA MALTA 93,71
44558015 EZEQUIEL RIBEIRO NEUSTADT BRANDAO 90,02 11244666 RAQUEL DE SOUZA CERRI 92,65
42811538 FABIO ANDRADE DORIGO PINHEIRO 95,06 50760238 REBECA FRANCISCO COTRIM PEREIRA 89,61
44559780 FABIO BARBOSA DA SILVA 88,94 43849962 REGES MOISES DOS SANTOS 97,05
44558058 FABIO DE MENDONCA FLORINDO 98,94 44171153 REGINA DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVA 93,06
44558066 FABIO RAMOS GONCALVES 94,02 31554342 REGINA PIRES BRAGA 93,52
43316972 FABIO RENATO DE CARVALHO 92,89 32373163 RENATA CARVALHO SAYAO 88,51
50318365 FABRICIO SILVA DE OLIVEIRA 81,87 43728715 RENATA CRISTINA RODRIGUES GOMES 97,80
20595883 FAUSTO RIBEIRO MARTINS 88,56 50308211 RICARDO BATISTA DE SANTANA 90,91
43323049 FELIPE ALLUPHAR PINTO MARTINS 92,44 44563647 RICARDO CAMARA CAVALCANTE 92,62
44057938 FELIPE MENEZES DA SILVA 75,45 43819400 RICARDO DE VASCONCELLOS FONSECA 86,92
50763822 FERNANDA DE SOUZA VAZ DE ANDRADE 91,18 44422709 RICARDO SOUZA DE ABREU 90,50
50182196 FERNANDA FRANCA GONCALVES DECOTTIGNIES 82,68 44060637 ROBERTO ANTONIO PEREIRA OTSUKA 90,11
43810632 FILIPE LESSA LEMOS 88,82 44422628 ROBERTO MARINHO FILHO 86,05
50308114 FLAVIA DE SOUZA COSTA LOPES 95,44 28168437 ROBSON LEITE DE ALBUQUERQUE 98,94
43233198 FLAVIO CAMARA CARREIRO 95,55 50763970 RODRIGO DOS SANTOS MOUTA 83,92
44423136 FLAVIO CARRAMANHOS WERNECK 88,84 50329049 RODRIGO RIBEIRO DA LUZ 94,34
44422946 FLAVIO DE MATOS SILVA 93,13 50328700 RODRIGO ROSSI RODRIGUES 92,04
50308319 FRANCISCO CARLOS AZEVEDO 88,34 43544444 RODRIGO SANTOS MARTINS 90,03
50754475 FRANCISCO CARLOS DE ASSIS BORGES JUNIOR 97,60 50764217 ROGERIA DE LAROLI CALDAS SCHWARTZMAN 92,66
50183443 FRANCISCO JOSE CAETANO WENCESLAO 89,06 50925539 ROMULO EDUARDO DINIZ DE SOUZA 90,04
44060920 GABRIEL GROSSO DE MAGALHAES CAMPOS 90,46 44061030 ROMULO TOSTA GONCALVES 84,43
43819460 GENY ANDREA ALVES 91,25 44557930 RONALDO COSTA TAVARES 90,10
20598203 GIZELA DA SILVA LUCENA 86,71 50764705 ROSANE DA SILVA SAMPAIO DE ASSIS 91,78
44072228 GUARACI COSTA BARROS 94,95 20602162 ROSANGELA ELIAS PITOMBO MARCOTULIO 88,26
50150464 GUILHERME SARAIVA DE SA 94,79 42841780 ROSE TAVARES LOPES DOS REIS 59,85
50182161 HELEN CRISTINE APARECIDA SOARES FRANCA 92,96 50328883 RUTH DE OLIVEIRA 81,54
50308025 HELENA CORDEIRO SILVA 91,84 44559500 SAIMON DA SILVA RIBEIRO 90,91
42822343 HELENA DE FATIMA ARAUJO SERRA 90,88 50774816 SAMARA FRANKLIM BOA MORTE 95,35
44060718 HUGO CARVALHO MATTOS 87,44 31197485 SERGIO GONCALVES 88,77
43807917 IDELZUITH SANTOS MATOS 83,50 43819443 SERGIO RICARDO RIBEIRO ALVES 91,18
43475680 ISAAC HENRIQUE PEDROSA 90,95 50182560 SHEILA CONCEICAO DE MELLO LOPES 86,63
44558279 IVANILMA RIBEIRO MACHADO 93,00 50318420 SILVIA ALMEIDA DE LEMOS 90,63
50132652 IVERSON LOPES SOARES 88,58 44432399 SIMONE EVANGELISTA CHARLES 97,01
44216815 JACQUELINE EDUARDA FERREIRA 92,39 50766058 SOARI CORREA DE CARVALHO 86,22
44060882 JAIRO MONTEIRO DE FREITAS 92,82 20576790 SONIA REGINA MANCANO PORTELLA CALDAS 80,86
44246250 JESSE MAXIMO DA SILVA AZEVEDO 88,83 50764977 SUSANA DE CERQUEIRA LIMA OKASAKI 87,24
50765140 JIMMI AUSTIN ARAGAO MARTINS 81,47 20608632 SUZI GONCALVES DA SILVA 93,28
43811159 JOAO CARLOS CORDEIRO DE SOUZA JUNIOR 93,46 50308432 TAIS DE ALMEIDA NOGUEIRA LUCENA 85,26
43811248 JOAO LUIS DE OLIVEIRA MENDONCA 90,39 43182003 TATIANA DOLORES COUTINHO OLIVEIRA DE SOUZA 91,89
44247877 JOAO PAULO GOMES SILVA 97,66 50328557 TATIANA DOS SANTOS FERREIRA DE CARVALHO 91,28
50764845 JOAO RAFAEL OLIVEIRA SILVA 92,85 44119836 TATIANA DOS SANTOS RODRIGUES 91,42
50925296 JOAO VITOR DE ALMEIDA SANTOS 91,31 50763814 TERESA LUIZA DA SILVA DIAS 87,39
44214944 JONATHAN FERNANDES DA SILVA 96,98 20603045 TEREZA CRISTINA AZEVEDO ALMEIDA 80,35
44060653 JORGE LEONARDO MOSQUERA TORRES DE OLIVEIRA 88,90 50308289 THASSIA HEBECA DA COSTA ELIAS 90,02
44558155 JORGE LUIS CORREA DOS ANJOS 94,34 44247923 THIAGO GOMES ANDRADE 91,41
20600852 JORGE LUIZ DE FARIA 94,69 42746876 TIAGO LYRA DE CARVALHO 92,17
20576935 JOSE CARLOS MESQUITA VIDAL DE ARAUJO 91,08 42847141 ULISSES DUARTE VIEIRA 93,08
50766090 JOSE LUIS MARTINS DA SILVA 94,34 50182498 UMBERTO DE ARAUJO JUNIOR 82,92
20604149 JOSE PEDRO DE SOUZA MELO 80,00 44606494 VAGNER CATALINO CAMBERLIN 93,53
43307051 JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 96,55 50328859 VANESSA CRISTINA CHAVES PEREIRA 93,94
50329111 JOSEMIR DE BARROS SILVA 93,71 44246684 VANESSA DE OLIVEIRA GASPAR BITTENCOURT 91,89
50752839 JOYCE MARQUES QUEIROZ LAPORT BRANDAO 95,69 44246560 VANESSA DE OLIVEIRA MARTINS 89,43
44408404 JULIA DE ALBUQUERQUE REIS E SILVA 93,76 50291246 VANESSA TITONELI ESTEVES 92,14
50150340 JULIA LIMONE BRANDAO ENOUT BERANGER BELLO 91,92 32192940 VITOR HUGO ROMANO DE SOUZA 89,54
50150391 JULIANA CHAVES MONTEIRO 93,19 50957724 VITOR SILVA CAMPOS 93,29
50764225 JULIO ARTUR DA CONCEICAO 94,93 50758918 VIVIAN PEREIRA BRAZ BARBOZA 96,86
44246536 JULIO GUERRA DUARTE 91,17 50764179 WAGNER ALELUIA DE CEIA 87,09
43808786 KARINA DA SILVA MARQUES 90,27 50328867 WAGNER GASPAR DA SILVA 91,41
50921428 KEILA REGINA ALVES NEVES 91,14 50957651 WANESSA LEMOS DA SILVA 87,46
50338889 KELLI MANHAES PESSANHA 98,94 50931067 WESLEY MAXWELL DA COSTA SIQUEIRA 87,31
50748548 LAIS LOMBA DIAS AMIM 90,62 43819508 WILLIAN ALCANTARA DE CARVALHO 86,72
44252943 LEANDRO AMENTA CHOUZINHO 94,84 5592194 WILLIAN LUIZ PEREIRA 97,99
50182188 LEANDRO JUNIOR DE OLIVEIRA 92,72 50944207 YAN ABI CHAHIN MENDES 89,13
50962728 LEONARDO BRUNO SANCHEZ DA SILVA 89,90

PROC. Nº E-01/060/343/2017 - Resultado da Avaliação Periódica de Desempenho dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro -
RIOPREVIDÊNCIA, cedidos a outros órgãos, conforme relação abaixo:

ID NOME LOTAÇÃO NOTA
43851860 AMADEU DA COSTA RODRIGUES SEFAZ 98,07
32154879 ANA BEATRIZ MANSO CABRAL CEPERJ 92,32
43811302 BIANCA DA COSTA MAIA LOPES SEFAZ 87,40
30090369 CARLOS BRUNO CAVALCANTI VINHAIS SEFAZ 94,28
20597266 CARLOS HENRIQUE DA COSTA SILVA TCE 92,59
44245637 CAROLINA DA SILVA LUCIANO SUDRE PGE 98,65
20608756 EDNALDA BEZERRA RODRIGUES PGE 95,93
32200030 ELENICE RACHID DA SILVA ALERJ 79,16
20601131 ELIZABETH MARTINS TARANTINO PGE 99,24
15862178 ERIC RODRIGUES LOPES PGE 100,00
44058578 FABIO RODRIGO AMARAL DE ASSUNCAO SEFAZ 96,75
42790913 HALAN HARLENS PACHECO DE MORAIS RJ PREV 98,23
20588062 HELIO VILELA SANTOS FILHO ALERJ 66,68
50329073 LUANA ABREU DOS SANTOS LOURENCO SEFAZ 96,80
20350236 LUCIANA PINTO VENANCIO SEFAZ 91,48
20601360 LUCINEA DE OLIVEIRA DOS SANTOS DPGE 96,71
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32149638 LUIZ ANTONIO NUNES DE SANT ANNA CEPERJ 95,65
20580231 LUIZ GERALDO DE MEDEIROS CORREA IMPARATO ALERJ 75,00
20603576 MARCIA CARDOSO DOS SANTOS FONSECA DPGE 100,00
20584652 MARCUS JERONIMO PACHECO PEREIRA PREFEITURA NOVA FRIBURGO 87,17
20605668 MARIA DAS GRACAS MELLO DE AMORIM PGE 96,76
44057776 RACHEL MERCEDES PENHA DE CASTRO SEFAZ 97,97
44558287 RAFAEL CARVALHO DA SILVA PGE 87,54
44248270 RENATA PAIVA DA SILVA PGE 89,73
20602839 UTANAAN REIS BARBOSA SEGOV 76,18

PROC. Nº E-01/008/2340/2014 - O servidor poderá solicitar reconsideração contra o resultado da avaliação no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua publicação no DOERJ, junto à
Coordenadoria de Capacitação e Desenvolvimento, que juntará o pedido de reconsideração ao processo e encaminhará à Chefia Imediata do servidor, a qual deverá responder no prazo de cinco dias úteis a contar do
seu recebimento.
O pedido de reconsideração deverá ser realizado através do formulário contido no Anexo II, da Portaria 272, de 02 de fevereiro de 2015. Os resultados dos pedidos de reconsideração serão publicados no DOERJ.
Poderá interpor recurso junto à Comissão de Avaliação de Desempenho, após qualquer uma das etapas de avaliação, o servidor que tiver seu pedido de reconsideração indeferido pela chefia imediata, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos da publicação no DOERJ do indeferimento. O pedido de recurso deverá ser realizado através do formulário contido no Anexo III, da Portaria 272, de 02 de fevereiro de 2015.

Id: 2160833

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA GERENTE
DE 21/01/2019

PROC. Nº E-04/161/11546/2018 - DEFIRO 03 (três) meses de licença
prêmio, referente ao 1º quinquênio (período base de 09/10/2013 a
17/10/2018), nos termos do art. 129, do Decreto n° 2479/79, à ser-
vidora LUCIANE CALIXTO NEVES, Especialista em Previdência So-
cial, ID Funcional nº 50139150, para usufruto em data oportuna.

Id: 2160834

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico e Geração de Emprego e Renda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 30.01.2019

EXONERA, A PEDIDO, LAURA CORTEZ DINIZ MONTEIRO, ID
FUNCIONAL 40637085, do cargo em comissão de Assistente, símbo-
lo DAS-6, da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico
do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, com validade a contar de
01 de fevereiro de 2019.

NOMEA CARLOS HENRIQUE BALTHAZAR STUMPF, ID 44149573,
para exercer o cargo em comissão de Assistente símbolo DAS-6, na
vaga anteriormente ocupada por LAURA CORTEZ DINIZ MONTEIRO,
ID FUNCIONAL 40637085 e considerá-lo exonerado do cargo em co-
missão de Assistente, símbolo DAS-6, anteriormente ocupado pelo
próprio da mesma Agencia Reguladora de Energia e Saneamento Bá-
sico do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, tudo com validade a
contar de 01 de fevereiro de 2019.

Id: 2160814

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 30.01.2019

PROCESSO Nº E-17/004/005/2019 - LUIZ VICENTE MARINHO
LUTZ, Engenheiro, matrícula nº 868.827-7, Id Funcional nº 19327730.
AVERBE-SE, para fins de aposentadoria, com base no artigo 77, in-
cisos I e II do artigo 78, incisos I e IV do artigo 80, artigo 81 do
Decreto n.º 2.479, de 08.03.1979, combinado com o artigo 2º da Lei
n.º 1.258, de 16.12.1987, artigo n.º 40, § 9º da Constituição Federal,
artigo nº 89 § 2º e § 3º da Constituição Estadual e Resolução SAD nº
865, de 06.04.1984, o tempo de serviço prestado, conforme Certidão
de Tempo de Contribuição, expedida em 18.07.2018, pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, dos períodos de
27.01.1992 a 06.02.1993, 01.09.1993 a 01.12.1993, 27.07.1994 a
01.03.1995, 07.03.1995 a 01.09.1995, 01.10.1996 a 03.12.1996,
01.07.1997 a 18.09.1997 e de 01.07.1998 a 30.04.1999, totalizando
1.307 (hum mil trezentos e sete) dias, desprezando-se, por concomi-
tância com o serviço público, o total de 90 (noventa) dias, relativos
aos períodos de 01.04.2003 a 31.05.2003 e de 01.01.2006 a
31.01.2006.

Id: 2160799

Secretaria de Estado de Polícia Militar

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 31.01.2019

TRANSFERE PARA A RESERVA REMUNERADA, com a remunera-
ção a que fazem jus, de conformidade com a Lei nº 443/81, os se-
guintes Policiais Militares:

ABRAHÃO LIMA DA COSTA, Subtenente PM, RG 51.506, do QPMP
0/Q-I, praça de 07.07.1988, com mais de 33 anos de serviço. Proc. nº
E-09/047/100086/2018.

ADENIR MARCELO DOS SANTOS EUGENIO, Subtenente PM, RG
44.388, do QPMP 0/Q-I, praça de 16.07.1985, com mais de 34 anos
de serviço. Proc. nº E-09/070/05/2019.

ANDRE LUIS DE ARAUJO, Subtenente PM, RG 54.381, do QPMP
0/Q-I, praça de 04.12.1990, com mais de 30 anos de serviço. Proc. nº
E-09/027/100121/2018.

FABIO DE GOES LETA, Subtenente PM, RG 56.162, do QPMP 0/Q-I,
praça de 05.08.1993, com mais de 33 anos de serviço. Proc. nº E-
09/068/100067/2018.

JOSE DE ALBUQUERQUE SANTOS JUNIOR, Subtenente PM, RG
38.003, do QPMP 0/Q-I, praça de 18.11.1999, com mais de 30 anos
de serviço. Proc. nº E-09/032/101/2018.

JOSE RENATO LOPES DE MEDEIROS, 2º Sargento PM, RG 64.607,
do QPMP 0/Q-I, praça de 30.11.1998, com mais de 30 anos de ser-
viço. Proc. nº E-09/436/100003/2018.

MARCIA FURTADO DE CASTRO, Subtenente PM, RG 54.120, do
QPMP 0/Q-I, praça de 03.09.1990, com mais de 30 anos de serviço.
Proc. nº E-09/048/68/2018.

MARCO ANTONIO SILVA DE AZEVEDO, Subtenente PM, RG
52.004, do QPMP 0/Q-I, praça de 11.10.1988, com 31 anos de ser-
viço. Proc. nº E-09/109/100116/2018.

MARCOS ANDRE GALDINO, Subtenente PM, RG 57.537, do QPMP
0/Q-I, praça de 19.04.1995, com mais de 30 anos de serviço. Proc. nº
E-09/032/48/2018.

OSMAR SILVEIRA FARIA JUNIOR, 2º Sargento PM, RG 60.531, do
QPMP 0/Q-I, praça de 16.09.1996, com mais de 30 anos de serviço.
Proc. nº E-09/109/1000084/2018.

WILLIAM MARQUES SOARES, Subtenente PM, RG 53.119, do
QPMP 0/Q-I, praça de 18.09.1989, com 31 anos de serviço. Proc. nº
E-09/041/100068/2018.

REFORMA, com a remuneração a que fazem jus, de conformidade
com a Lei nº 443/81, os seguintes Policiais Militares:

MARCOS DAMIÃO PINTO, 2º Sargento PM, RG 62.577, do QPMP
0/Q-I, praça de 26.11.1997, com 21 anos de serviço a contar de
28.05.2010, data da Decisão Judicial nº 0468891-83.2012.8.19.0001,
exarada pela 9º Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital do
TJRJ. Proc. nº E-09/054/100073/2018.

PASSA DA CONDIÇÃO DE INATIVO DA RESERVA REMUNERADA
PARA DE REFORMADO, com a remuneração a que faz jus, em con-
formidade com a Lei nº 443/81, os seguintes Policiais Militares:

AIRTON RAMOS MARTINS, CABO PM, RG 18.533, do QPMP 0/Q-I,
praça de 03.07.1968, com mais de 30 anos de serviço a contar de
30.08.2018. Proc. nº E-25/1437/570/1990.

MARIO CESAR MACHADO VIEIRA, Subtenente PM, RG 35.525, do
QPMP 0/Q-I, praça de 17.12.1981, com 31 anos de serviço a contar
de 05.07.2018. Proc. nº E-09/1204/2589/2012.

EDSON DA CONCEIÇÃO LIMA, Subtenente PM, RG 34.228, do
QPMP 0/Q-I, praça de 05.01.1981, com 34 anos de serviço a contar
de 02.08.2018. Proc. nº E-09/054/2513/2011.

SAMOEL MARQUES DOS SANTOS, Subtenente PM, RG 51.031, do
QPMP 0/Q-I, praça de 23.05.1988, com mais de 30 anos de serviço a
contar de 30.08.2018. Proc. nº E-09/072/00017/2016.

GILBERTO MEIRELLES DE FREITAS, Subtenente PM, RG 40.608,
do QPMP 0/Q-I, praça de 06.07.1984, com 30 anos de serviço a con-
tar de 30.08.2018. Proc. nº E-09/052/54/2014.

ODEMILSO FERREIRA MARQUES, Subtenente PM, RG 45.558, do
QPMP 0/Q-I, praça de 10.12.1985, com mais de 33 anos de serviço a
contar de 27.03.2018. Proc. nº E-09/055/66/2016.

JONE DE FREITAS SILVA, Cabo PM, RG 18.613, do QPMP 0/Q-I,
praça de 03.07.1968, com 31 anos de serviço a contar de 28.06.2018.
Proc. nº E-09/4494/2577/1996.

LAUDICEU CIRILO, 3º Sargento PM, RG 09.260, do QPMP 0/Q-I,
praça de 08.04.1963, com 32 anos de serviço a contar de 17.04.2018.
Proc. nº E-25/0167/596/1993.

APOSTILAS DO SECRETÁRIO
DE 25.01.2018

ATO DE 10 DE MARÇO DE 2009 - SEBASTIÃO DE SOUZA HEN-
RIQUE, 2º SARGENTO PM REFORMADO, RG 32.607. FICA ALTE-
RADO, no citado Ato do Militar Estadual, a contar de 07.01.2009, o
inciso III, do artigo 5º, para o inciso II, do artigo 5º, da Lei nº 658/83,
mantidos os demais termos. Processo nº E-09/456/2582-2009.

ATO DE 15 DE MAIO DE 2012 - LUCIO DEL RIOS ROSA, SUBTE-
NENTE PM REFORMADO, RG 08.773. FICA ALTERADO, no citado
Ato do Militar Estadual, a contar de 30.08.2018, data da constatação
da enfermidade, a sua reforma, nos termos do artigo 104, inciso IV, §
2º da Lei nº 443/81, mantidos os demais termos. Processo nº E-
25/0258/525-1990.

ATO DE 10 DE OUTUBRO DE 2017 - ELY VICENTE FIGUEIREDO,
3º SARGENTO PM REFORMADO, RG 1/02.472. FICA ALTERADO,
no citado Ato do Militar Estadual, a contar de 05.04.2018, data da
constatação da enfermidade, a sua reforma, nos termos do artigo 104,
inciso IV, § 2º da Lei nº 443/81, mantidos os demais termos. Processo
nº E-25/0686/586-1986.

Id: 2160756

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 31.01.2019

PROCESSO Nº E-09/089/100121/2018 - AUTORIZO, em conformida-
de com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/101/2/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/035/2/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/074/24/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/037/04/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/057/1/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/055/100079/2018 - AUTORIZO, em conformida-
de com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/061/3/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/035/4/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/516/1/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/015/03/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/035/5/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/130/02/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/029/2/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/037/03/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/035/1/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/486/100017/2018 - AUTORIZO, em conformida-
de com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/074/28/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/108/12/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/025/100129/2018 - AUTORIZO, em conformida-
de com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/071/3/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/074/27/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/074/29/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.
PROCESSO Nº E-09/074/31/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/108/30/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/046/5/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/074/26/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/109/11/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/116/4/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/074/23/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/109/2/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/115/6/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/118/04/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/046/4/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/068/9/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/108/27/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/058/100142/2018 - AUTORIZO, em conformida-
de com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/074/5/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/072/00001/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/112/1/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/108/13/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/106/5/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/107/1/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/112/3/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/073/7/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/051/17/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/116/7/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/111/11/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/025/11/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/464/1/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/028/16/2019 - AUTORIZO, em conformidade
com o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Re-
solução SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/048/3/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/135/7/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

PROCESSO Nº E-09/111/9/2019 - AUTORIZO, em conformidade com
o art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e Resolução
SESEG nº 1044, de 21 de dezembro de 2016.

Id: 2160797
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DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO GERAL
DE 31.01.2019

Processo nº E-09/64/96/2017 - RATIFICO a despesa, de acordo com
o que estabelece o § 1º, do Artigo 82, da Lei Estadual nº 287/79, em
favor da empresa LIDER TAXI AÉREO S/A - AIR BRASIL, no valor
total de R$ 957.957,10 (novecentos e cinquenta e sete mil novecentos
e cinquenta e sete reais e dez centavos). Em decorrência do 1º Ter-
mo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato nº 031/2018.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 31.01.2019

Processo nº E-09/64/96/2017 - AUTORIZO a despesa, de acordo
com o que estabelece o § 1º, do Artigo 82, da Lei Estadual nº
287/79, em favor da empresa LIDER TAXI AÉREO S/A - AIR BRASIL,
no valor total de R$ 957.957,10 (novecentos e cinquenta e sete mil
novecentos e cinquenta e sete reais e dez centavos). Em decorrência
do 1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato nº
031/2018.

Id: 2160707

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

ATO DO SECRETARIO
DE 25.01.2019

APOSENTA, voluntariamente, IRAN QUEIROZ BASTOS, Inspetor de
Segurança e Administração Penitenciária, 1° Classe, Matricula nº
817.186-0, ID.Funcional nº 1999045-6, nos termos do artigo 6°, da
Emenda Constitucional n°41/2003. Processo nº E-21/112.2/2019.

Id: 2160681

APOSTILA DO SECRETARIO
DE 23.01.2019

ATO 23.11.2018 - D.O de 29.11.2018 - Tendo em vista a numeração
do Processo n° E-21/070.100.128/2018, que consta no ato que apo-
sentou o servidor JORGE ARAÚJO, FICA MODIFICADO o número do
Processo para E-21/070/1000.65/2018 do servidor inativo a quem se
refere o presente Ato, a contar de 29/11/2018.

Id: 2160682

SUBSECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO OPERACIONAL
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS DE GERICINÓ

PRESÍDIO GABRIEL FERREIRA CASTILHO

ATO DO DIRETOR
DE 02.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor SAMIR MORENO MARCE-
NAL, ID 50102710. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/018.001/2019.

PRESÍDIO ELISABETH SÁ REGO

ATO DO DIRETOR
DE 09.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor LEONARDO PIO DE FREI-
TAS, ID 50128051. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/024.006/2019.

PENITENCIÁRIA BANDEIRA STAMPA

ATO DO DIRETOR
DE 08.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor THIAGO DE SÁ OLIVEIRA, ID
50102826. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/049.008/2019.

CADEIA PÚBLICA PAULO ROBERTO ROCHA

ATOS DO DIRETOR
DE 02.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANDERSON LUIS PEREIRA,
ID 50910850. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/054.001/2019.

DE 03.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANDERSON LUIS PEREIRA,
ID 50910850. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/054.004/2019.

PENITENCIÁRIA INDUSTRIAL ESMERALDINO BANDEIRA

ATOS DO DIRETOR
DE 21.12.2018

DESIGNA, como Sindicante, o servidor JORGE FERNANDES JU-
NIOR, ID 19905190. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/057.100130/2018.

DE 07.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor JORGE FERNANDES JU-
NIOR, ID 19905190. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/057.008/2019.

PENITENCIÁRIA MONIZ SODRÉ

ATO DO DIRETOR
DE 07.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor RODRIGO MARQUES COS-
TA, ID 43369383. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da
publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/065.004/2019.

PENITENCIÁRIA JONAS LOPES DE CARVALHO

ATOS DO DIRETOR
DE 28.12.2018

DESIGNA, como Sindicante, o servidor CARLOS HENRIQUE CAL-
DAS LEMOS, ID 2009893-6. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº
E-21/074.003/2019.

DESIGNA, como Sindicante, o servidor CARLOS HENRIQUE CAL-
DAS LEMOS, ID 2009893-6. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº
E-21/074.004/2019.

PENITENCIÁRIA LAÉRCIO DA COSTA PELLEGRINO

ATO DO DIRETOR
DE 04.12.2018

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ALEXANDRE FLORES GUER-
RA, ID 43815154. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da
publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/076.100021/2018.

CADEIA PÚBLICA INSPETOR JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA BAR-
ROS

ATOS DO DIRETOR
DE 27.12.2018

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEI-
RA, ID 19915225. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da
publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/114.100099/2018.

DE 02.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor FÁBIO CABRAL COSTA, ID
43547370. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/114.001/2019.

DE 04.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor FÁBIO CABRAL COSTA, ID
43547370. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/114.004/2019.

INSTITUTO PENAL PLÁCIDO SÁ CARVALHO

ATO DO DIRETOR
DE 14.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor MARCIO NOGUEIRA DE
SOUZA, ID 43823874. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/020.029/2019.

CADEIA PÚBLICA PEDRO MELLO DA SILVA

ATOS DO DIRETOR
DE 08.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ALEX MORAES VIANA, ID
19925948. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/047.024/2019.

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ALEX MORAES VIANA, ID
19925948. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/047.025/2019.

DE 10.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ALEX MORAES VIANA, ID
19925948. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/047.028/2019.

CADEIA PÚBLICA PAULO ROBERTO ROCHA

ATOS DO DIRETOR
DE 18.12.2018

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANDERSON LUIS PEREIRA,
ID 50910850. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/054.100104/2018.

DE 08.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANDERSON LUIS PEREIRA,
ID 50910850. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/054.011/2019.

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANDERSON LUIS PEREIRA,
ID 50910850. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/054.012/2019.

DE 11.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANDERSON LUIS PEREIRA,
ID 50910850. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/054.017/2019.

PENITENCIÁRIA INDUSTRIAL ESMERALDINO BANDEIRA

ATO DO DIRETOR
DE 10.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor JORGE FERNANDES JU-
NIOR, ID 19905190. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/057.014/2019.

PENITENCIÁRIA MONIZ SODRÉ

ATO DO DIRETOR
DE 09.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor RODRIGO MARQUES COS-
TA, ID 43369383. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da
publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/065.007/2019.

PENITENCIÁRIA JONAS LOPES DE CARVALHO

ATO DO DIRETOR
DE 08.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor CARLOS HENRIQUE CAL-
DAS LEMOS, ID 2009893-6. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº
E-21/074.006/2019.

PENITENCIÁRIA DR. SERRANO NEVES

ATO DO DIRETOR
DE 11.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, a servidora MARISA OLIVEIRA BARBO-
SA, ID 41980247. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da
publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/077.010/2019.

HOSPITAL DR. HAMILTON AGOSTINHO VIEIRA DE CASTRO

ATOS DO DIRETOR
DE 17.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANTÔNIO CÉSAR DE JESUS
DÓREA, ID 5642140. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/073.016/2019.

DESIGNA, como Sindicante, a servidora CARMEM LUCIA DA SILVA,
ID 19656530 Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/073.017/2019.

DE 18.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor CLAUDIO MARCELO BOR-
GES, ID 5707765. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da
publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/073.018/2019.

DE 22.01.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANTÔNIO CÉSAR DE JESUS
DÓREA, ID 5642140. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/073.020/2019.

DESIGNA, como Sindicante, a servidora CARMEM LUCIA DA SILVA,
ID 19656530. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da pu-
blicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº E-
21/073.021/2019.

Id: 2160785

SUBSECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO OPERACIONAL
COORDENAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS

DA GRANDE NITERÓI

CADEIA PÚBLICA JUIZA DE DIREITO PATRÍCIA ACIOLI

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 30.01.2019

PAGINA 39 - 1ª COLUNA

ATO DO DIRETOR
DE 14.11.2018

RICARDO JOSÉ DA SILVA

Onde se lê: ... Processo nº E-21/090.100076/2018.
Leia-se: ... Processo nº E-21/090.100176/2018.

Id: 2160786

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ATA DO CONSELHO

ATA 197/18. Aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil e de-
zenove, às dez horas e 30 minutos no Prédio dos Procuradores de
Justiça, situado na Pça Antenor Fagundes, s/nº. Centro - RJ - Rio
de Janeiro realizou-se a Sessão Deliberativa sob a presidência do
Doutor Bruno Silva Rodrigues e secretariada pela servidora Ana
Claudia da Costa Albuquerque, substituta no exercício eventual
da Diretora de Secretaria. 1. Consignar as presenças. Reuniram-se
os conselheiros: Carolina Dzimidas Haber, César Augusto Spezin Kuh-
ner de Oliveira, Ana Lúcia Castro de Oliveira, Júlio César Lima dos
Santos, Joel Tovil, Aline do Amaral de Oliveira, Marlon Vinicius de
Souza Barellos, Sônia Regina Soares de Oliveira, conforme atesta a
lista de presença subscrita em apartado. Item 2. Verificada a exis-
tência de quórum regimental, o presidente declarou aberta a ses-
são. 3. Distribuição de cerimônias, diante da escala para conse-
lheiros. Informação sobre cerimônia realizada na unidade - Breve
relatório da cerimônia. Foram distribuídos os LC´s de acordo com a
disponibilidade de cada conselheiro. Prosseguindo, o presidente deu
início à sessão e deu palavra ao Senhor Glauco de Souza Cruz, ins-
trutor de arbitragem, idealizador do Projeto “Arbitragem legal”, que vi-
sa capacitar pessoas oriundas do Sistema Carcerário ao exercício da
arbitragem de Futebol 7, futsal e futebol e assim criar oportunidades
de trabalho no esporte, facilitando o processo de reinserção social do
ex-detento. Após a apresentação do Projeto o presidente agradeceu a
visita e sugeriu ao Senhor Glauco que preparasse um material con-
tendo informações específicas do Projeto, no intuito de divulgar e
apresentar aos egressos que comparecem ao Conselho Penitenciário
nas cerimônias de PAD. Em seguida, a conselheira Aline do Amaral
de Oliveira teceu breve comentário a respeito da gratificação de Jeton
dos conselheiros e ficou de apresentar o estudo mais detalhado na
próxima sessão. O conselheiro Júlio César Lima dos Santos solicitou
à Secretaria do CPERJ que enviasse a todos os membros do Cole-
giado o esboço feito por ele referente à proposta de alteração do Re-
gimento Interno do Conselho Penitenciário e também solicitou que o
tema fosse colocado na próxima pauta. Em seguida, o conselheiro
Joel Tovil comunicou aos conselheiros que conseguiu, junto com o
MPRJ e o CAO de Execução Penal a impressão das cartilhas de
atendimento ao egresso pós-concessão do benefício de livramento
condicional, bem como a confecção de 4 mil (quatro mil) cadernetas
de liberado condicional, com o apoio da JF Gráfica, previstas a serem
entregues ao Conselho Penitenciário, em fevereiro. Nada mais haven-
do tratar, a sessão foi encerrada às doze horas, foi lavrada a pre-
sente ata pela servidora Ana Claudia da Costa Albuquerque, que a
subscreve juntamente com o Presidente Bruno Silva Rodrigues, fican-
do consignado que os conselheiros Marcelo Alvarenga Faria (Férias),
Leonardo Monteiro Villarinho (Férias), Emanuel Queiroz Rangel (Fé-
rias), Wagner de Oliveira, Edna Del Pomo de Araújo, Roberto de As-
sis Almeida Conceição, Heloisa Maria Giserman, Fátima Elisabeth de
Souza Silva (LC), Gessica Machado dos Santos Mesquita (Férias) não
compareceram à sessão, justificadamente.

BRUNO SILVA RODRIGUES
Presidente

ANA CLAUDIA DA COSTA ALBUQUERQUE
Servidora substituta no exercício eventual da Diretora de Secretaria

Id: 2160789

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ATA DO CONSELHO

ATA 198/18. Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e
dezenove, às dez horas e 30 minutos no Prédio dos Procuradores
de Justiça, situado na Pça Antenor Fagundes, s/nº. Centro - RJ -
Rio de Janeiro realizou-se a Sessão Deliberativa sob a presidência
do Doutor Bruno Silva Rodrigues e secretariada pela servidora Ana
Claudia da Costa Albuquerque, substituta no exercício eventual
da Diretora de Secretaria. 1. Consignar as presenças. Reuniram-se
os conselheiros: César Augusto Spezin Kuhner de Oliveira, Júlio Cé-
sar Lima dos Santos, Lucas Noronha Rebello de Oliveira, Leonardo
Monteiro Villarinho, Marlon Vinicius de Souza Barcellos, Wagner de
Oliveira, Edna Del Pomo de Araújo, Fátima Elisabeth de Souza Silva,
conforme atesta a lista de presença subscrita em apartado. Item 2.
Verificada a existência de quórum regimental, o presidente decla-
rou aberta a Sessão e passou a leitura da ata 197/18, sendo apro-
vada. 3. Distribuição de cerimônias, diante da escala para con-
selheiros. Informação sobre cerimônia realizada na unidade - Bre-
ve relatório da cerimônia. Foram distribuídos os LC´s de acordo com
a disponibilidade de cada conselheiro. Prosseguindo, o presidente
mencionou sobre pedido feito pelo Instituto Penal Plácido Sá Carvalho
no sentido de que a Unidade fosse avisada das cerimônias de LC´s
com dois dias de antecedência e se havia a possibilidade de indicar
um conselheiro em data fixa para a realização dos LC´s naquela uni-
dade. Em seguida, o presidente, Dr. Bruno Rodrigues Silva designou
o conselheiro Marlon Vinicius de Souza Barcellos para representar o
Conselho Penitenciário nas próximas reuniões do Grupo Condutor da
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas
de Liberdade no Sistema Prisional - PNAISP. O conselheiro Júlio Cé-
sar Lima dos Santos solicitou aos membros do Colegiado que fizes-
sem suas observações na Minuta de proposta de alteração do Re-
gimento Interno do Conselho Penitenciário para que na próxima Ses-
são fosse realizada a aprovação final do texto. Prosseguindo, o con-
selheiro Marlon Vinicius de Souza Barcellos sugeriu ao Colegiado que
fossem feitas alterações no texto do Termo de Livramento Condicional
que acompanham as Cartas de Livramento Condicional para dar mais
agilidade na hora das cerimônias, o que foi acordado por unanimida-
de. Nada mais havendo tratar, a Sessão foi encerrada às doze horas,
foi lavrada a presente ata pela servidora Ana Claudia da Costa Al-
buquerque, que a subscreve juntamente com o Presidente Bruno Silva
Rodrigues, ficando consignado que os conselheiros Ana Lúcia Castro
de Oliveira, Joel Tovil (LC), Aline do Amaral de Oliveira, Marcelo Al-
varenga Faria (Férias), Emanuel Queiroz Rangel, Roberto de Assis Al-
meida Conceição, Heloisa Maria Giserman, Gessica Machado dos
Santos Mesquita (Férias) não compareceram à sessão, justificadamen-
te.

BRUNO SILVA RODRIGUES
Presidente

ANA CLAUDIA DA COSTA ALBUQUERQUE
Servidora substituta no exercício eventual da Diretora de Secretaria

Id: 2160790

CORREGEDORIA

ATO DO COORDENADOR
DE 04.12.2018

TORNA SEM EFEITO o ATO publicado no D.O. de 15.01.2019, re-
ferente à publicação do Processo nº E-21/018.100076/2018.

Id: 2160619

CORREGEDORIA

DESPACHOS DO CORREGEDOR
DE 04.10.2018

PROCESSO Nº E-21/013.100024/2018 - ARQUIVE-SE

DE 05.10.2018

PROCESSO Nº E-21/073.245/2017 - ARQUIVE-SE

DE 15.10.2018

PROCESSO Nº E-21/064.100095/2018 - ARQUIVE-SE

DE 30.10.2018

PROCESSO Nº E-21/024.100032/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/038.100083/2018 - ARQUIVE-SE

DE 01.11.2018

PROCESSO Nº E-21/073.076/2017 - ARQUIVE-SE

DE 04.11.2018

PROCESSO Nº E-21/038.100064/2018 - ARQUIVE-SE

DE 19.11.2018

PROCESSO Nº E-21/046.036/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/046.146/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/046.149/A/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/063.100064/2018 - ARQUIVE-SE
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DE 21.11.2018

PROCESSO Nº E-21/063.100002/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/063.100075/2018 - ARQUIVE-SE

DE 23.11.2018

PROCESSO Nº E-21/039.153/A/2018 - ARQUIVE-SE

DE 26.11.2018

PROCESSO Nº E-21/047.140/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/047.100004/2018 - ARQUIVE-SE

DE 28.11.2018

PROCESSO Nº E-21/006.208/2015 - ARQUIVE-SE

DE 29.11.2018

PROCESSO Nº E-21/016.234/2017 - ARQUIVE-SE

DE 30.11.2018

PROCESSO Nº E-21/038.143/2017 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/038.306/2017 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/024.100033/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/038.054/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/038.100020/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/073.100035/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/073.100071/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/080.100019/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/080.100023/2018 - ARQUIVE-SE

DE 06.12.2018

PROCESSO Nº E-21/090.100091/2018 - ARQUIVE-SE

DE 07.12.2018

PROCESSO Nº E-21/090.100039/2018 - ARQUIVE-SE

DE 10.12.2018

PROCESSO Nº E-21/020.110/2017 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/073.078/2017 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/073.086/2017 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/073.127/2017 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/073.206/2017 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/073.229/2017 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/073.263/2017 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/013.100002/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/013.100003/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/041.144/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/046.102/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/073.100034/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/073.100053/2018 - ARQUIVE-SE

DE 11.12.2018

PROCESSO Nº E-21/073.162/2017 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/073.100033/2018 - ARQUIVE-SE

DE 12.12.2018

PROCESSO Nº E-21/073.100080/2018 - ARQUIVE-SE

DE 13.12.2018

PROCESSO Nº E-21/051.085/2018 - ARQUIVE-SE

DE 14.12.2018

PROCESSO Nº E-21/055.064/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/055.103/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/055.100015/2018 - ARQUIVE-SE

DE 19.12.2018

PROCESSO Nº E-21/038.100062/2018 - ARQUIVE-SE

DE 20.12.2018

PROCESSO Nº E-21/114.100053/2018 - ARQUIVE-SE

DE 21.12.2018

PROCESSO Nº E-21/073.100009/2018 - ARQUIVE-SE

DE 26.12.2018

PROCESSO Nº E-21/081.111/2017 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/038.100104/2018 - ARQUIVE-SE
PROCESSO Nº E-21/114.100049/2018 - ARQUIVE-SE

DE 27.12.2018

PROCESSO Nº E-21/038.100097/2018 - ARQUIVE-SE

DE 08.01.2019

PROCESSO Nº E-21/032.100023/2018 - ARQUIVE-SE

Id: 2160618

SUBSECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO ESTRATÉGICA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO SUPERINTENDENTE
DE 30.01.2019

DESIGNA DAIANE OLIVEIRA DA SILVA VIANA, ID 503179-4, para
exercer a função de Agente de Pessoal da Unidade Administrativa no
254470 (Penitenciária Bandeira Stampa), contando atualmente com 52
(cinquenta e dois) servidores, na vaga decorrente da dispensa de
CARLOS HENRIQUE DE DEUS, ID 2009907-0, com validade a con-
tar de 05/12/2018. Proc. nº E-21/049.04/2019.

Id: 2160828

SUBSECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO ESTRATÉGICA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 23.01.2019

PROC. Nº E-21/081.014/2014 - MICHELLE DE SOUZA FARIA, ID
4268888-4. TORNO SEM EFEITO o Despacho de 25/04/2014, publi-
cado no D.O. de 13/05/2014, referente ao Período Base de
10/09/2008 a 08/09/2013;

PROC. Nº E-21/081.014/2014 - MICHELLE DE SOUZA FARIA, ID
4268888-4. TORNO SEM EFEITO o Despacho de 25/10/2018, publi-
cado no D.O. de 06/11/2018, referente ao Período Base de
09/09/2013 a 30/09/2018;

PROC. Nº E-21/081.014/2014 - MICHELLE DE SOUZA FARIA, ID
4268888-4. Período Base de 29/12/2006 a 27/12/2011;

PROC. Nº E-21/081.014/2014 - MICHELLE DE SOUZA FARIA, ID
4268888-4. Período Base de 28/12/2011 a 17/01/2017;

PROC. Nº E-21/913.149/2006 - VICTOR SÉRGIO NUNES, ID
2002804-0. Período Base de 30/10/2011 a 27/10/2016;

PROC. Nº E-21/051.016/2017 - FLAVIO CRUZ VALVIESSE DA MOT-
TA, ID 4337681-9. Período Base de 28/09/2013 a 26/09/2018;

PROC. Nº E-21/087.013.2015 - ELBEM RIBEIRO FILHO, ID 4336886-
7. Período Base de 10/09/2013 a 08/09/2018;

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL

DE 29.01.2019

PROC. Nº E-21/038.100156/2018 - RODRIGO DE SOUZA, ID
5012898-1. Período Base de 28/06/2013 a 16/07/2018;

PROC. Nº E-21/053.036/2019 - BRUNO LEONEL MARQUES, ID
5013155-9. Período Base de 28/06/2013 a 03/08/2018;

PROC. Nº E-06/951.101/2002 - FERNANDA MITKE BRANDÃO REIS
DA SILVA, ID 2000166-5. Período Base de 22/10/2013 a 20/10/2018;

PROC. Nº E-21/071.114/2016 - GUILHERME FERREIRA DUQUE ES-
TRADA, ID 4336895-6. Período Base de 03/12/2013 a 01/12/2018;

PROC. Nº E-21/053.155/2013 - ALEXANDRE FLORES CARDOSO, ID
4336850-6. Período Base de 04/09/2013 a 01/12/2018;

PROC. Nº E-21/027.012/2019 - THIAGO MORAES ADORNO, ID
5013133-8. Período Base de 28/06/2013 a 26/06/2018;

PROC. Nº E-21/951.072/2004 - ANDERSON TORRES DOS SANTOS,
ID 1999915-1. Período Base de 12/09/2012 a 10/09/2017;

PROC. Nº E-21/036.004/2019 - MONIQUE SANTOS NAZÁRIO, ID
5009814-4. Período Base de 04/02/2013 a 02/02/2018;

PROC. Nº E-21/035.153/2014 - MICHAEL DE SOUZA COSTA, ID
4336902-2. Período Base de 07/12/2013 a 05/12/2018;

PROC. Nº E-21/093.017/2019 - DIEGO PIO DIAZ, ID 5009931-0. Pe-
ríodo Base de 04/02/2013 a 02/02/2018;

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL

Id: 2160836

Secretaria de Estado de
Defesa Civil e Corpo de Bombeiros Militar

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 29. 01. 2019

PROCESSO Nº E-27/039/3/2019, ANTÔNIO VITORINO CHAVES, RG
CBMERJ 31953, a partir de 30 de setembro de 2018;

PROCESSO Nº E-27/142/1000136/2018, AROLDO MAURICIO CRUZ
SERRAO, RG CBMERJ 13575, a partir de 22 de julho de 2017;

PROCESSO Nº E-27/105/100001/2018, JUARES CARLOS MURY, RG
CBMERJ 13570, a partir de 09 de abril de 2017;

PROCESSO Nº E-27/099/100002/2018, MARCELO FIDALGO CRUZ
DO NASCIMENTO, RG CBMERJ 16500, a partir de 28 de novembro
de 2017;

PROCESSO Nº E-27/142/100167/2018, MANOEL ALVES RIBEIRO,
RG CBMERJ 13740, a partir de 19 de abril de 2015;

PROCESSO Nº E-27/142/100017/2018, RENATO VENTURA GOMES
MOLETTA, RG CBMERJ 14198, a partir de 12 de maio de 2017;

PROCESSO Nº E-27/142/100018/2018, MARCELO DE AZEVEDO PA-
ZOS, RG CBMERJ 15165, a partir de 02 de setembro de 2014;

PROCESSO Nº E-27/086/100001/2018, VANDER ELOY MARQUES,
RG CBMERJ 15812, a partir de 25 de outubro de 2016;

PROCESSO Nº E-27/135/100013/2018, ANA APARECIDA DE QUEI-
ROZ DELORME VARGAS, RG CBMERJ 19280, a partir de 12 de fe-
vereiro de 2014.

Os Militares FAZEM JUS aos ABONOS DE PERMANÊNCIA a partir
das datas citadas nos presentes processos administrativos.

Id: 2160701

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 29. 01. 2019

PROCESSO Nº E-27/142/100005/2018, JORGE BANDEIRA, RG CB-
MERJ, 16236, a partir de 11 de fevereiro de 2016;

PROCESSO Nº E-27/085/10/2017, PEDRO PAULO DE ARAUJO
SOUZA, RG CBMERJ, 13477, a partir de 16 de setembro de 2014;

PROCESSO Nº E-27/115/003/2017, SILVIO LOPES MOYSES, RG/CB-
MERJ 11886, a partir de 18 de maio de 2016;

PROCESSO Nº E-27/087/012/2016, ANDRE LUIZ FERREIRA DE
SOUSA, RG CBMERJ, 15830, a partir de 02 de janeiro de 2016;

PROCESSO Nº E-27/080/100004/2018, JOSE CARLOS FERREIRA
DE BARROS, RG CBMERJ, 12369, a partir de 03 de julho de 2015.

Os Militares FAZEM JUS aos ABONOS DE PERMANÊNCIA a partir
das datas citadas nos presentes Processos administrativos.

Id: 2160703

DIRETORIA DE PESSOAL INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPACHOS DO DIRETOR INTERINO

DE 30.01.2019

PROCESSO Nº E-27/140/100149/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 14.09.2018, os proventos de CLÁUDIO LUIZ DARIO DA
SILVA, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 12.518.

PROCESSO Nº E-27/140/0018/2018 - FIXADOS, com validade a con-
tar de 23.02.2018, os proventos de LUIZ CARLOS SILVA DE MENE-
ZES, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 14.152.

PROCESSO Nº E-27/140/100198/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 18.10.2018, os proventos de EDILAINE PIRES DE OLIVEI-
RA, 2º Sargento BM Reserva Remunerada, RG: 30.742.

PROCESSO Nº E-27/140/100195/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 18.10.2018, os proventos de JORGE ANTÔNIO DE SALES,
2º Sargento BM Reserva Remunerada, RG: 12.878.

PROCESSO Nº E-27/140/100217/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 23.10.2018, os proventos de EDSON RICARDO DE MES-
QUITA MARTINS, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 13.014.

PROCESSO Nº E-27/140/100297/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 27.11.2018, os proventos de ANTÔNIO LUIS DA SILVA
SANTOS, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 15.823.

PROCESSO Nº E-27/140/100300/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 27.11.2018, os proventos de MARCOS DE ABREU DOMI-
CIANO, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 15.002.

PROCESSO Nº E-27/140/100298/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 27.11.2018, os proventos de MARCO AURÉLIO BISPO DE
PAULA, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 13.569.

PROCESSO Nº E-27/140/100173/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 09.10.2018, os proventos de ROBSON DE OLIVEIRA, Sub-
tenente BM Reserva Remunerada, RG: 14.495.

PROCESSO Nº E-27/140/100302/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 27.11.2018, os proventos de DENILSON CARNEIRO DE LI-
MA, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 12.681.

PROCESSO Nº E-27/140/100002/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 04.06.2018, os proventos de DIOVANI BATISTA DA SILVA,
Cabo BM Reforma, RG: 43.027.

PROCESSO Nº E-27/140/100283/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 14.11.2018, os proventos de FERNANDO THOMAZ DA RO-
SA, 1° Sargento BM Reserva Remunerada, RG: 21.199.

PROCESSO Nº E-27/140/100304/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 27.11.2018, os proventos de FLÁVIO ROBERTO DO CAR-
MO, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 12.677.

PROCESSO Nº E-27/140/100306/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 27.11.2018, os proventos de MARCELO DA SILVA MAIA,
Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 14.595.

PROCESSO Nº E-27/140/100303/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 27.11.2018, os proventos de GILSON CORREA ALVES,
Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 15.579.

PROCESSO Nº E-27/140/100307/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 27.11.2018, os proventos de LUIZ CARLOS VIEIRA DE MI-
RANDA, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 10.731.

PROCESSO Nº E-27/140/100255/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 01.11.2018, os proventos de WAGNER MERCES DA SILVA
BARBOSA, 1º Tenente BM Reserva Remunerada, RG: 15.720.

PROCESSO Nº E-27/140/100242/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de SÉRGIO SOARES DE MELO,
Cabo BM Reserva Remunerada, RG: 12.241.

PROCESSO Nº E-27/140/100223/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 23.10.2018, os proventos de ROBSON TAVARES DA SILVA,
Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 13.358.

PROCESSO Nº E-27/140/100234/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de JACI DA GAMA VITAL, Sub-

tenente BM Reserva Remunerada, RG: 12.684.

PROCESSO Nº E-27/140/100237/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de CARLOS ROBERTO FERNAN-
DES MOUTINHO, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 13.643.

PROCESSO Nº E-27/140/100238/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de JAIRO DE SOUZA CESÁRIO
LIMA, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 9.578.

PROCESSO Nº E-27/140/100239/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de WILSON JOSÉ DE AGUIAR,
Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 15.415.

PROCESSO Nº E-27/140/100240/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de CLÁUDIO RANGEL DAS CHA-
GAS, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 11.406.

PROCESSO Nº E-27/140/100241/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de ISMAEL PEREIRA GRAY DE
OLIVEIRA, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 15.936.

PROCESSO Nº E-27/140/100244/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de ARLINDO MALVÃO, Subtenen-
te BM Reserva Remunerada, RG: 16.223.

PROCESSO Nº E-27/140/100245/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de MOISÉS FARIA BRANDÃO,
Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 16.217.

PROCESSO Nº E-27/140/100247/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de CARLOS ROBERTO DO ES-
PÍRITO SANTO PIMENTEL, Subtenente BM Reserva Remunerada,
RG: 13.353.

PROCESSO Nº E-27/140/100235/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de ARMSTRONG MARQUES BI-
TENCOURT, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 13.038.

PROCESSO Nº E-27/140/100275/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 14.11.2018, os proventos de RICARDO DE MENEZES, Sub-
tenente BM Reserva Remunerada, RG: 15.513.

PROCESSO Nº E-27/140/100276/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 14.11.2018, os proventos de VALDEMIR ALVES DE JESUS
PEREIRA, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 12.081.

PROCESSO Nº E-27/140/100269/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 14.11.2018, os proventos de MARCIANO DE JESUS SI-
QUEIRA, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 12.994.

PROCESSO Nº E-27/140/100246/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de JOAQUIM FERNANDES DE
ALMEIDA, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 12.586.

PROCESSO Nº E-27/140/100236/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de JOCENIR DOS SANTOS BAR-
ROSO, Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 12.426.

PROCESSO Nº E-27/140/100243/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 31.10.2018, os proventos de EDSON SILVA DE MELLO,
Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 13.505.

PROCESSO Nº E-27/140/100039/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 30.07.2018, os proventos de ALBINO DE SOUZA MATOS,
Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 7.872.

PROCESSO Nº E-27/140/100192/2018 - FIXADOS, com validade a
contar de 09.10.2018, os proventos de MARCOS ANTÔNIO DE MELO
NEVES, 1° Tenente BM Reserva Remunerada, RG: 15.034.

PROCESSO Nº E-27/123/0030/2014 - FIXADOS, com validade a con-
tar de 27.07.2015, os proventos de JORGE FERREIRA DA SILVA,
Subtenente BM Reserva Remunerada, RG: 7.603.

Id: 2160714

Secretaria de Estado de Saúde

ATOS DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 1788 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

INSTITUI COFINANCIAMENTO ESTADUAL PA-
RA AMPLIAÇÃO DO ACESSO À ATENÇÃO
AMBULATORIAL EM MÉDIA E ALTA COMPLE-
XIDADE NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, em especial no
artigo 14-A, em que “As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite
são reconhecidas como foros de negociação e pactuação entre ges-
tores, quanto aos aspectos operacionais do Sistema Único de Saúde
(SUS)”, ainda, no artigo 17, Inciso III - em que compete ao Estado
prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supleti-
vamente ações e serviços de saúde, da mesma forma, no artigo 19-
M, tratando da assistência terapêutica e da incorporação de tecnologia
em saúde, e também, no artigo 26 - estabelecendo os critérios e va-
lores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial pela direção nacional do SUS, aprovados no Conselho
Nacional de Saúde;

- o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080/90, no art. 24. que diz “Os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão adotar relações específicas e complementares de
ações e serviços de saúde, em consonância com a RENASES, res-
peitadas as responsabilidades dos entes pelo seu financiamento, de
acordo com o pactuado nas Comissões Intergestores”;

- a Lei Complementar nº 141/2012, que regulamenta o § 3º, do artigo
198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a
serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde;

- a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que es-
tabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde
no âmbito do Sistema Único de Saúde, no qual a abrangência de Re-
de de Atenção à Saúde é definida como arranjos organizativos de
ações e serviços de saúde, de diferentes densidades tecnológicas,
que integradas por meio de sistemas de apoio técnico, logístico e de
gestão, buscam garantir a integralidade do cuidado;

- a Portaria GM/MS nº 1.097, de 22 de maio de 2006, que define o
processo da Programação Pactuada e Integrada da Assistência à
Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

- a necessidade do estado em organizar as Redes de Atenção à Saú-
de, buscando a constante melhoria do acesso com qualidade dos
usuários;

- a necessidade do estado em participar do custeio de exames e pro-
cedimentos, para aquisição de serviços de maneira complementar a
rede de serviços próprios;

- que os recursos do governo federal e os mecanismos existentes pa-
ra a estruturação da média e alta complexidade não têm sido sufi-
cientes para atender a demanda por exames e tratamento e que essa
situação acaba prejudicando o acesso tempestivo ou mesmo inviabi-
lizando o acesso aos tratamentos para contingentes consideráveis da
população que deles necessita;

- que elevados tempos de espera para a realização dos diagnósticos
e de tratamentos podem produzir consequências graves para os pa-
cientes, como a diminuição das suas chances de cura e do tempo de
sobrevida;

- que o diagnóstico e tratamento tardios levam a um aumento de gas-
tos com procedimentos mais caros e prolongados para pacientes que
poderiam ter sido diagnosticados e tratados nas fases iniciais da
doença;

- a grande dificuldade encontrada para aquisição de procedimentos



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�� ��� � 
�
� ��� � ���	� 


�����	����
�� � � �� ������
�� �� ����

diagnósticos nos valores de referência da tabela SUS, principalmente
exames para diagnóstico do câncer;

- que é urgente o desenvolvimento de um plano para sanar de forma
efetiva a insuficiência da estrutura da rede de atenção, que preveja a
ampliação da oferta de serviços até a completa solução das carências
existentes;

- que o levantamento realizado com os Municípios do Estado do Rio
de Janeiro apontou como demanda existente a necessidade de rea-
lização de ressonâncias, tomografias, mamografias, cintilografias, ul-
trassonografias e cirurgias de catarata, a fim de reduzir o tempo de
espera para realização dos procedimentos; e

- a necessidade do ajuste de produção de acordo com os parâmetros
estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 1631/2015,

RESOLVE:

Art. 1º - A Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro con-
cederá cofinanciamento para ampliação do acesso atenção ambulato-
rial em média e alta complexidade no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.
§ 1° - O repasse do incentivo tem como objetivos:

a) Apoiar financeiramente os municípios para que estes possam am-
pliar a oferta de exames e procedimentos;
b) Disponibilizar atendimento com mais eficácia e eficiência à popu-
lação, reduzindo o tempo de espera para realização de exames e pro-
cedimentos;
c) Ampliar o acesso a serviços ambulatoriais e atendimentos especia-
lizados focados na regionalização da atenção ambulatorial com ênfase
no desenho das regiões de saúde.

Art. 2º - Farão jus, inicialmente, ao incentivo de que trata esta Re-
solução os municípios que possuam unidades de saúde SUS que te-
nham capacidade de ampliação de oferta em exames e procedimen-
tos.

§ 1° - Nos primeiros 100 dias após a publicação desta Resolução se-
rão destinados R$ 14.855.452,86 (quatorze milhões, oitocentos e cin-
quenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e
seis centavos) mensais do tesouro estadual , exclusivamente à rea-
lização de ressonâncias, tomografias, biópsia de mama guiada por ul-
trassom, ultrassonografia de tireóide, ultrassonografia de próstata via
transrretal, ultrassonografia de abdômen total, ultrassonografia de glo-
bo ocular, mamografias, cintilografia e cirurgias de catarata, para a re-
dução das filas existentes.

§ 2° - Os instrumentos de registro para os procedimentos menciona-
dos no parágrafo anterior serão exclusivamente a APAC e BPA-I, ou
sistemas indicados pelo Ministério da Saúde para sua substituição.

§ 3° - Os parâmetros utilizados para definição das cotas por município
estão na Portaria GM/MS nº 1631/2015, que aprova critérios e parâ-
metros para o planejamento e programação de ações e serviços de
saúde no âmbito do SUS. Para mamografia foram utilizados os pa-
râmetros do INCA e para cirurgia de catarata e demais procedimentos
oftalmológicos definidos pelo Conselho Nacional de Oftalmologia.

Art. 3° - Para receber o cofinanciamento para realização de exames
de imagem elencados e cirurgia de catarata no âmbito do sistema
único de saúde - SUS, os gestores devem atender ao disposto nesta
Resolução, mediante a assinatura de Termo de Adesão de Executores
e Encaminhadores (Anexo I) e formalização de contrato ou termo adi-
tivo a contrato já existente entre as Secretarias Municipais de Saúde
(SMS) gestoras e seus prestadores.

§ 1° - O repasse do cofinanciamento para as SMS dar-se-á de forma
regular, automática e obrigatória na modalidade "Fundo a Fundo" de-
corrente de recursos alocados no Fundo Estadual de Saúde para os
Fundos Municipais de Saúde nos termos desta Resolução e em con-
formidade a Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro de
2012, e Lei Complementar n° 152, de 10 de dezembro de 2012 re-
gulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de abril de 2013.

§ 2° - Para receber o cofinanciamento para realização de exames de
imagem elencados nesta Resolução e cirurgia de catarata, a SMS de-
verá ampliar a média de produção de 2018. Em casos de manuten-
ção ou redução da produção informada, a SES deverá avaliar caso a
caso para realizar o repasse subsequente.

Art. 4° - Compete a Secretaria de Estado de Saúde (SES):

a) Definir os recursos para custeio e realizar o repasse do incentivo
(Anexo II);
b) Realizar as transferências mensais, conforme valor estabelecido
por município, considerando a oferta de procedimentos;
c) Monitorar o cumprimento dos compromissos pactuados, conforme
estabelecido na presente Resolução;
d) Responsabilizar-se pela regulação dos procedimentos (analisar a
solicitação, agendar, quando necessário, pendenciar ou negar o pro-
cedimento solicitado) citados no 2º artigo, em tempo hábil, quando a
SMS não possuir regulação estruturada, ou quando a SMS solicitar
que os procedimentos sejam regulados pela SES.

Art. 5° - Compete a Secretaria Municipal de Saúde:

a) Contratar e/ou aditar o contrato com os prestadores sob sua ges-
tão;
b) Realizar o repasse aos prestadores dos recursos para custeio,
transferidos do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de
Saúde;
c) Em conjunto com a SES monitorar o cumprimento dos compromis-
sos pactuados, conforme estabelecido na presente Resolução e apre-
sentar à Comissão Intergestores Regional, a cada três meses;
d) A Secretaria Municipal de Saúde solicitante é responsável por in-
serir a solicitação no sistema de regulação, bem como avisar o pa-
ciente do agendamento e garantir o transporte intermunicipal, quando
necessário. A solicitação deverá ser feita em um único sistema de re-
gulação, sendo a Secretaria solicitante responsável por impedir múl-
tiplas inserções do mesmo paciente para um mesmo procedimento;
e) Para as Secretarias Municipais de Saúde que possuem o sistema
de regulação estruturado e optem por manter a regulação dos pro-
cedimentos financiados por esta Resolução, deverão desenvolver todo
o processo regulatório, de forma eficiente;
f) À Secretaria Municipal gestora dos prestadores compete enviar as
bases de dados com as informações dos procedimentos realizados
para SAECA/SGAIS/SES, utilizando como instrumentos de registro o
BPA-I e APAC.

Art. 6º - Compete as Unidades de Assistência:

a) Atender a população definida pelo gestor;
b) Enviar mensalmente as bases de dados e os relatórios e demais
relatórios assistenciais demandados pelo gestor;
c) Submeter-se à regulação, ao monitoramento e à avaliação dos
Gestores Estadual e Municipal, confirmando a realização do procedi-
mento no sistema de regulação adotado pelo gestor;
d) Entrega de laudos dentro do prazo máximo de 10 dias úteis.

Art. 7° - Sobre a regulação dos procedimentos cofinanciados:
§ 1° - Fica estabelecido que a regulação de todas as cintilografias
será realizada pela SES através das Centrais Estadual de Regulação
e suas Regionais.

§ 2º - A comprovação que a SMS possui estrutura de regulação se
dará por meio da existência de médico regulador, sistema informati-
zado de regulação (com emissão de relatórios de produção) e pres-
tador contratualizado.

§ 3º - Para as SMS que comprovem que tem regulação estruturada a
regulação poderá permanecer sob gerência das SMS para os seguin-
tes procedimentos: ressonâncias, tomografias, biópsia de mama guia-
da por ultrassom, ultrassonografia de tireóide, ultrassonografia de
próstata via transrretal, ultrassonografia de abdômen total, ultrassono-
grafia de globo ocular, mamografias e cirurgias de catarata.

§ 4° - As SMS que não tem regulação estruturada para aderirem a

Política de Cofinanciamento deverão utilizar o sistema SER para re-
gulação e agendamento de suas solicitações.

§ 5° - As SMS executantes poderão optar por ficar com a regulação
de seus próprios pedidos de ressonâncias, tomografias, biópsia de
mama guiada por ultrassom, ultrassonografia de tireóide, ultrassono-
grafia de próstata via transrretal, ultrassonografia de abdômen total,
ultrassonografia de globo ocular, mamografias e cirurgias de catarata,
e as vagas para o atendimento de fluxo intermunicipal poderão ser
programadas no SER (vagas de PPI e do cofinanciamento estadual).
Os reguladores regionais regulam e agendam as solicitações de acor-
do com a gravidade dos casos e disponibilidade de oferta regional,
assegurando acesso a todos os municípios.

§ 6° - Para evitar duplicidade de solicitações, um mesmo paciente so-
mente pode ser inserido um determinado procedimento em uma única
fila de regulação.

Art. 8° - O valor do cofinanciamento para cada município será cal-
culado de acordo com a produção por tipo de procedimento, até o
limite financeiro do município somado aos valores das referências
pactuadas.

Parágrafo Único - os recursos do cofinanciamento deverão ser ex-
clusivamente utilizados para custeio dos procedimentos mencionados
nessa Resolução, condicionados a ampliação do acesso, tendo como
base a média da produção do exercício 2018.

Art. 9º - Os três primeiros repasses serão realizados de forma inte-
gral, 30 (trinta) dias após a assinatura do termo de adesão.

Art. 10 - Os repasses automáticos subsequentes serão calculados
com base na produção informada no sistema de informação no
SIA/SUS.

§ 1°- A meta quantitativa será definida pela oferta total apresentada
pelo gestor executante, no limite financeiro estabelecido no Anexo II.

§ 2° - A SMS que receber outros municípios de referência terá como
meta, o seu próprio quantitativo de procedimentos e o total de exa-
mes dos municípios encaminhadores.

§ 3° - A partir do 4º mês será feita a análise de produção informada
no SIA/SUS e a meta pactuada, para o encontro de contas em re-
lação ao repasse dos 03 primeiros meses. O não atingimento da meta
levará a glosas de repasses nos meses subsequentes.

Art. 11 - Deverá ser constituída Comissão de Monitoramento, com
participação bipartite, com regularidade de reuniões trimestrais, com a
finalidade de monitorar a produção e o repasse financeiro.

§ 1°- A Comissão de Monitoramento deverá receber trimestralmente
da SAECA/SGAIS/SES os relatórios de produção municipais, referen-
tes aos procedimentos cofinanciados.

§ 2° - A Comissão de Monitoramento também deverá apontar as ne-
cessidades de aprimoramento, para posterior pactuação na Comissão
Intergestores Bipartite (CIB).

Art. 12 - Os recursos orçamentários objeto desta Resolução correrão
por conta do orçamento próprio da Secretaria de Estado da Saúde.

Parágrafo Único - Os Municípios farão constar do Relatório de Ges-
tão de que trata da Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de ja-
neiro de 2012 a comprovação e o detalhamento da aplicação dos re-
cursos recebidos por decorrência desta Resolução, especialmente, em
meios eletrônicos de acesso público, das prestações de contas perió-
dicas da área da saúde, para consulta e apreciação dos cidadãos e
de instituições da sociedade.

Art. 13 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, de 31 de janeiro de 2019

EDMAR SANTOS
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO SES Nº 1789 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

DISSOLVE E INSTITUI COMISSÃO DE FISCA-
LIZAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
N° 002/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo por base o disposto do art. 58, inciso III, c/c o art.
67, caput da Lei n° 8.666/93 e art. 90, § 3º da Lei nº 287/79, e con-
siderando o disposto no Decreto n° 45.600, de 16 de março de
2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dissolver a Comissão de Fiscalização designada pela Re-
solução SES n° 1.609, de 06 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Instituir Comissão para Fiscalização do Termo de Creden-
ciamento n° 002/2014, que tem por objeto a contratação de entidade
privada para realização de procedimentos de alta complexidade de ci-
rurgia de obesidade mórbida por videolaparoscopia, referenciados pela
Secretaria de Estado de Saúde (SES-RJ), composta pelos servidores:
SILVANA VALÉRIA P.O. PEREIRA - ID: 26381052; PATRÍCIA MAR-
TINS SANT'ANNA - ID: 42518326; MARCELO DOS SANTOS SOA-
RES - ID: 42490740, sendo a primeira, a Gestora do contrato.

Art. 3º - A Comissão terá a incumbência de controlar, fiscalizar e
atestar os serviços mensalmente e apresentar, trimestralmente, rela-
tório sucinto sobre a qualidade e regularidade da prestação do ser-
viço, em observância ao instrumento contratual.

Parágrafo Único - Cópia do relatório trimestral emitida pela comissão
de fiscalização, com ciência do titular da área responsável pelo con-
trato, deverá ser enviada para a Coordenação de Contratos, para in-
tegração no processo administrativo afim.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

EDMAR SANTOS
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2160987

RESOLUÇÃO SES Nº 1790 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

DISSOLVE E INSTITUI COMISSÃO DE FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO N° 071/2016, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo por base o disposto do art. 58, inciso III, c/c o art.
67, caput da Lei n° 8.666/93 e art. 90, § 3º da Lei nº 287/79, e con-
siderando o disposto no Decreto n° 45.600, de 16 de março de
2016,
RESOLVE:

Art. 1º - Dissolver a Comissão de Fiscalização designada pela Re-
solução SES n° 1.633, de 16 de Janeiro de 2018.

Art. 2º - Instituir Comissão para Fiscalização do Contrato n° 071/2016,
que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica de direito privado
para a gestão compartilhada, operacionalização e execução dos ser-
viços de saúde do Hospital de Traumatologia e Ortopedia Dona Lindu,
localizado no Município de Paraíba do Sul, referenciados pela Secre-
taria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES-RJ), composta pe-
los servidores: ALÉDIO GUIMARÃES DE SOUZA FILHO - ID:
30670950; ANA MARIA PEREIRA DO COUTO - ID: 30076030; RE-
NATA DE OLIVEIRA ARAUJO - ID: 50857002; ANDERSON MESSIAS
SILVA FAGUNDES - ID: 50904019, sendo o primeiro o gestor do con-
trato.

Art. 3º - A Comissão terá a incumbência de controlar, fiscalizar e
atestar os serviços mensalmente e apresentar, trimestralmente, rela-
tório sucinto sobre a qualidade e regularidade da prestação do ser-
viço, em observância ao instrumento contratual.

Parágrafo Único - Cópia do relatório trimestral emitida pela comissão
de fiscalização, com ciência do titular da área responsável pelo con-
trato, deverá ser enviada para a Coordenação de Contratos, para in-
tegração no processo administrativo afim.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

EDMAR SANTOS
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2160988

RESOLUÇÃO SES Nº 1791 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

DISSOLVE E INSTITUI COMISSÃO DE FISCA-
LIZAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
N° 001/2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo por base o disposto do art. 58, inciso III, c/c o art.
67, caput da Lei n° 8.666/93 e art. 90, § 3º da Lei nº 287/79, e con-
siderando o disposto no Decreto n° 45.600 de 16 de março de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dissolver a Comissão de Fiscalização designada pela Re-
solução SES n° 1.515, de 09 de maio de 2017.
Art. 2º - Instituir Comissão para Fiscalização do Termo de Creden-
ciamento n° 001/2013, que tem por objeto o credenciamento de pes-
soas jurídicas de direito privado para participação de forma comple-
mentar ao Sistema Único de Saúde (SUS), das Unidades de Assis-
tência em Alta Complexidade Cardiovascular, para assistência aos
portadores de doenças do sistema cardiovascular neonatal e pediá-
trico, na faixa de 0 a 18 anos, referenciados pela Secretaria de Es-
tado de Saúde do Estado do Rio de Janeiro (SES-RJ), composta pe-
los servidores: ANTONIO RIBEIRO PONTES NETO - ID: 32340133;
FLÁVIO MARTINS ANTELO - ID: 30082757; MARIA EFIGÊNIA DE
OLIVEIRA MARINHO - ID: 42165989, sendo o primeiro o Gestor do
contrato.

Art. 3º - A Comissão terá a incumbência de controlar, fiscalizar e
atestar os serviços mensalmente e apresentar, trimestralmente, rela-
tório sucinto sobre a qualidade e regularidade da prestação do ser-
viço, em observância ao instrumento contratual.

Parágrafo Único - Cópia do relatório trimestral emitida pela comissão
de fiscalização, com ciência do titular da área responsável pelo con-
trato, deverá ser enviada para a Coordenação de Contratos, para in-
tegração no processo administrativo afim.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

EDMAR SANTOS
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2160989

RESOLUÇÃO SES Nº 1792 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

DISSOLVE E INSTITUI COMISSÃO DE FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO N° 016/2017, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo por base o disposto do art. 58, inciso III, c/c o art.
67, caput da Lei n° 8.666/93 e art. 90, § 3º da Lei nº 287/79, e con-
siderando o disposto no Decreto n° 45.600, de 16 de março de
2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dissolver a Comissão de Fiscalização designada pela Re-
solução SES n° 1.595, de 30 de Outubro de 2017.

Art. 2º - Instituir Comissão para Fiscalização do Contrato n° 016/2017,
que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica de direito privado
para a gestão compartilhada, operacionalização e execução dos ser-
viços de saúde do Hospital de Traumatologia e Ortopedia da Baixada
Fluminense Vereador Melchíades Calazans, localizado no município
de Nilópolis, referenciados pela Secretaria de Estado de Saúde do Rio
de Janeiro (SES-RJ), composta pelos servidores: ALÉDIO GUIMA-
RÃES DE SOUZA FILHO - ID: 30670950; ANA MARIA PEREIRA DO
COUTO - ID: 30076030; MARCELO RODRIGUES DE CASTRO - ID:
31525555, ANDERSON MESSIAS SILVA FAGUNDES - ID: 50904019,
sendo o primeiro o gestor do contrato.

Art. 3º - A Comissão terá a incumbência de controlar, fiscalizar e
atestar os serviços mensalmente e apresentar, trimestralmente, rela-
tório sucinto sobre a qualidade e regularidade da prestação do ser-
viço, em observância ao instrumento contratual.

Parágrafo Único - Cópia do relatório trimestral emitida pela comissão
de fiscalização, com ciência do titular da área responsável pelo con-
trato, deverá ser enviada para a Coordenação de Contratos, para in-
tegração no processo administrativo afim.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

EDMAR SANTOS
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2160990

RESOLUÇÃO SES Nº 1793 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

DISSOLVE E INSTITUI COMISSÃO DE FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO N° 015/2018, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo por base o disposto do art. 58, inciso III, c/c o art.
67, caput da Lei n° 8.666/93 e art. 90, § 3º da Lei nº 287/79, e con-
siderando o disposto no Decreto n° 45.600, de 16 de março de
2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dissolver a Comissão de Fiscalização designada pela Re-
solução SES n° 1.691, de 14 de maio de 2018.
Art. 2º - Instituir Comissão para Fiscalização do Contrato n° 015/2018,
que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica de direito privado
para a gestão compartilhada, operacionalização e execução dos ser-
viços de saúde do Hospital Regional Médio Paraíba Dra. Zilda Arns
Neumann, localizado no Município de Volta Redonda, referenciados
pela Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES-RJ),
composta pelos servidores: IVANISE AROUCHE GOMES DE SOUZA
- ID: 30906164; PATRÍCIA MARTINS SANT'ANNA - ID: 42518326;
SILVANA VALÉRIA P. O. PEREIRA - ID: 26381052, sendo o primeiro
o gestor do contrato.

Art. 3º - A Comissão terá a incumbência de controlar, fiscalizar e
atestar os serviços mensalmente e apresentar, trimestralmente, rela-
tório sucinto sobre a qualidade e regularidade da prestação do ser-
viço, em observância ao instrumento contratual.

Parágrafo Único - Cópia do relatório trimestral emitida pela comissão
de fiscalização, com ciência do titular da área responsável pelo con-
trato, deverá ser enviada para a Coordenação de Contratos, para in-
tegração no processo administrativo afim.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

EDMAR SANTOS
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2160991

RESOLUÇÃO SES Nº 1794 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

DISSOLVE E INSTITUI COMISSÃO DE FISCA-
LIZAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
N° 010/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo por base o disposto do art. 58, inciso III, c/c o art.
67, caput da Lei n° 8.666/93 e art. 90, § 3º da Lei nº 287/79, e con-
siderando o disposto no Decreto n° 45.600 de 16 de março de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dissolver a Comissão de Fiscalização designada pela Re-
solução SES n° 1.126, de 06 de março de 2015.
Art. 2º - Instituir Comissão para Fiscalização do Termo de Creden-
ciamento n° 010/2014, que tem por objeto o credenciamento de ser-
viço médico especializado em Radioterapia do setor privado, para
atendimento aos pacientes oriundos do Sistema Único de Saúde
(SUS), referenciados pela Secretaria de Estado de Saúde (SES-RJ),
composta pelos servidores: LUDMILA PAES LEAL GONZALEZ - ID:
50174967; MARIA EFIGENIA DE OLIVEIRA MARINHO - ID:
42165989; ROMEU DE BARROS VASCONCELOS NETO - ID:
50869051, sendo a primeira, a gestora do contrato.

Art. 3º - A Comissão terá a incumbência de controlar, fiscalizar e
atestar os serviços mensalmente e apresentar, trimestralmente, rela-
tório sucinto sobre a qualidade e regularidade da prestação do ser-
viço, em observância ao instrumento contratual.

Parágrafo Único - Cópia do relatório trimestral emitida pela comissão
de fiscalização, com ciência do titular da área responsável pelo con-
trato, deverá ser enviada para a Coordenação de Contratos, para in-
tegração no processo administrativo afim.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

EDMAR SANTOS
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2160992

RESOLUÇÃO SES Nº 1795 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

INSTITUI COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO
TERMO DE CREDENCIAMENTO DO CHAMA-
MENTO PÚBLICO N° 003/2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo por base o disposto do art. 58, inciso III, c/c o art.
67, caput da Lei n° 8.666/93 e art. 90, § 3º da Lei nº 287/79, e con-
siderando o disposto no Decreto n° 45.600 de 16 de março de 2016,

RESOLUÇÃO SES Nº 1796 DE 31 DE JANEIRO DE 2019

INSTITUI COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO
TERMO DE CREDENCIAMENTO DO CHAMA-
MENTO PÚBLICO N° 002/2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo por base o disposto do art. 58, inciso III, c/c o art.
67, caput da Lei n° 8.666/93 e art. 90, § 3º da Lei nº 287/79, e con-
siderando o disposto no Decreto n° 45.600 de 16 de março de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Comissão para Fiscalização do Termo de Creden-
ciamento do Chamamento Público n° 002/2013, que tem por objeto o
credenciamento de serviços de unidades hospitalares do setor priva-
do, destinadas ao atendimento de pacientes graves ou de risco, em
UTI Neonatal, Tipo II, oriundos do Sistema Único de Saúde (SUS),
referenciados pela Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro
(SES-RJ), composta pelos servidores: FLAVIO MARTINS ANTELO -
ID: 30082757; MONICA GUEDES RIBEIRO THIAGO - ID: 31186149;
ANA PAULA MAGALHÃES - ID: 43622119, sendo o primeiro o Gestor
do contrato.

Art. 2º - A Comissão terá a incumbência de controlar, fiscalizar e
atestar os serviços mensalmente e apresentar, trimestralmente, rela-
tório sucinto sobre a qualidade e regularidade da prestação do ser-
viço, em observância ao instrumento contratual.

Parágrafo Único - Cópia do relatório trimestral emitida pela comissão
de fiscalização, com ciência do titular da área responsável pelo con-
trato, deverá ser enviada para a Coordenação de Contratos, para in-
tegração no processo administrativo afim.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

EDMAR SANTOS
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2160994

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA ATENÇÃO INTEGRAL
À SAÚDE

ATO DA SUBSECRETÁRIA
DE 29.01.2019

PRORROGA, por 08 (oito) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância, instaurada por Ato de 14.11.2018, com a
finalidade de apurar os fatos ocorridos no Hospital do Médio Paraíba
Drª Zilda Arrns Neunnan, referente ao Processo nº E-
08/001/102692/2018.

Id: 2160845

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 5.635 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

APROVA OS LIMITES FINANCEIROS GLO-
BAIS/MENSAIS DOS MUNICÍPIOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a CI SAS/SAECA nº 582, de 19 de dezembro de 2018;

- a 12ª Reunião Ordinária da CIB, realizada em 06 de dezembro de
2018,

DELIBERA:

Art. 1º - Aprovar os Tetos Financeiros dos Municípios do Estado do
Rio de Janeiro, referente à competência Janeiro/2019, com a planilha
que consta nos Anexos I e II, desta Deliberação.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2018

SÉRGIO D' ABREU GAMA
Presidente

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Comissão para Fiscalização do Termo de Creden-
ciamento do Chamamento Público n° 003/2013, que tem por objeto o
credenciamento de unidades hospitalares de cuidados intensivos pe-
diátricos privados para assistência às crianças de 46 dias de vida a
12 anos de idade, que necessitam de cuidados intensivos, referencia-
dos pela Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES-RJ),
composta pelos servidores: FLAVIO MARTINS ANTELO - ID:
30082757; MONICA GUEDES RIBEIRO THIAGO - ID: 31186149; RE-
NATA DE OLIVEIRA ARAUJO - ID: 50857002, sendo o primeiro o
gestor do contrato.

Art. 2º - A Comissão terá a incumbência de controlar, fiscalizar e
atestar os serviços mensalmente e apresentar, trimestralmente, rela-
tório sucinto sobre a qualidade e regularidade da prestação do ser-
viço, em observância ao instrumento contratual.

Parágrafo Único - Cópia do relatório trimestral emitida pela comissão
de fiscalização, com ciência do titular da área responsável pelo con-
trato, deverá ser enviada para a Coordenação de Contratos, para in-
tegração no processo administrativo afim.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019

EDMAR SANTOS
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2160993

INSERIR IMAGENS
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Id: 2159616

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE APOIO TÉCNICO

DESPACHO DO DIRETORA
DE 28.01.2019

PROCS. NºS E-08/004/100.222/2018, E/08/004/100.223/2018, E-
08/004/100.256/2018, E-08/004/100.257/2018, E-08/004/100.279/2018,
E-08/004/100.280/2018, E-08/004/100.381/2018 E E-
08/004/100.282/2018 - DEFIRO o pedido.

Id: 2160650

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA EXECUTIVA

ATOS DO DIRETOR-EXECUTIVO
DE 30/01/2019

PORTARIA/FS/DE Nº 46/2019 - EXONERA ALESSANDRA MONTEI-
RO PEREIRA, Id Funcional n° 4417781-0, a contar de 31/01/2019, do
cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, da
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

PORTARIA/FS/DE Nº 47/2019 - DESIGNA ANA MARGARETH MO-
REIRA MENDES COSENZA, Id Funcional n° 2450154-9, para exercer
interinamente a contar de 30/01/2019, as atribuições do cargo em co-
missão de DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, da Fundação
Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

PORTARIA/FS/DE Nº 65/2019 - EXONERA LYVIA ROQUE TEIXEI-
RA, Id Funcional n° 4420072-2, a contar de 31/01/2019, do cargo de
livre provimento de GERENTE ADMINISTRATIVO, símbolo GR, da Di-
retoria Administrativa Financeira, da Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro.

Id: 2160842



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�� ��� � 
�
� ��� � ���	� 


�����	����
�� � � �� ������
�� �� ����

UMA NOTÍCIA QUE VAI FAZER

O SEU CELULAR VIBRAR: 

CHEGOU O APLICATIVO 

DO DIÁRIO OFICIAL.

NOVO APLICATIVO DO DIÁRIO OFICIAL DO RIO DE JANEIRO. SE É OFICIAL, ESTÁ AQUI.

O Diário Oficial é o instrumento de transparência das empresas privadas e dos órgãos públicos. E agora, oferece mais uma ferramenta 
para você saber de tudo que acontece no nosso Estado: o aplicativo do Diário Oficial. Com ele, você recebe no seu smartphone um 
alerta sempre que um assunto ou um nome de político de seu interesse é publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 
Porque com o Diário Oficial tudo fica transparente.

Baixe o aplicativo em www.ioerj.com.br/aplicativo
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Secretaria de Estado de Educação

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 29.01.2019

PROCESSO N° E-03/005/103582/2018 - MIGUEL ERNESTO DE AN-
DRADE SILVA, Prof. Doc. I, ID. Funcional nº 35001447-4, vínculo 1.
DEFIRO, com fulcro no art. 85, do Decreto nº 2.479/1979 e Reso-
lução SEEDUC nº 5.459/2016, a dispensa de ponto no período de
01/02/2019 a 07/03/2019.

Id: 2160818

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

ATOS DO SUPERINTENDENTE
DE 29.01.2019

REDUZ, em 50% (cinquenta por cento), a carga horária de trabalho
dos servidores abaixo relacionados, nos termos do Decreto n°
14.870/90 e da Resolução SEEDUC n° 3979/2008, pelo período de 12
(doze) meses a contar da data da publicação.

IEDA AMORIM DA SILVA SOUZA, Agente Administrativo, mat. n°
5.008.233-8. Proc. n° E-03/005/2666/2015.

ENIR APARECIDA FERREIRA RAMOS, Prof. Doc. II, mat. n°
5.007.112-5. Proc. n° E-03/5.410.058/2011.

ROSANA LIMA DA SILVA, Prof. Doc. I, mat. n° 933.965-6. Proc. n°
E-03/011/1603/2017.

IVANI DE OLIVEIRA, Servente, mat. n° 5.017.572-8. Proc. n° E-
03/011/3181/2014.

HILDA COUTINHO RAMOS COELHO DE SEQUEIRA, Agente Admi-
nistrativo, mat. n° 5.001.969-4. Proc. n° E-03/10.800.657/2012.

TANIA OLIVEIRA DE MACEDO BASILIO, Prof. Doc. II, mat. n°
5.019.530-4. Proc. n° E-03/811.743/2012.

Id: 2160643

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

ATOS DO SUPERINTENDENTE
DE 30/01/2019

CESSA, a contar de 22 de novembro de 2018, os efeitos estipendiais
do ato do Secretário de Estado de Educação, datado de 21 de julho
de 1999, publicado no D.O. RJ de 02/08/1999, que aposentou RE-
GINA COELI CARRASCO CARVALHO, Prof. Doc. I, nível "C", ref. 7,
ID. Funcional n° 18378439/2, mat. n° 679.357-4, do Quadro I, de
acordo com o art. 89, inciso III, alínea "b" da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro de 05 de outubro de 1989, combinado com o § 3º
do Art. 3° da Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/98, tendo em
vista renúncia de aposentadoria expressa no Processo nº E-
03/007/104718/2018. Procs. nºs E-03/007/104718/2018 e E-
03/700.402/1997.

CESSA, a contar de 21 de dezembro de 2018, os efeitos estipendiais
do ato da Superintendente de Gestão de Pessoas da Secretaria de
Estado de Educação, datado de 16 de março de 2011, publicado no
D.O. RJ de 21/03/2011, que aposentou LUIZ FERNANDO QUEIROZ,
Prof. Doc. I, nível C, ref. 4, ID. Funcional nº 38565420/2, mat. nº
915.241-4, nos termos do § 1°, inciso I, do art. 40, da Constituição
Federal, tendo em vista renúncia de aposentadoria, expressa no Pro-
cesso nº E-03/006/103342/2018. Procs. nºs E-03/006/103342/2018 e
E-08/221.816/2010.

CESSA, a contar de 14 de junho de 2017, os efeitos estipendiais do
ato do Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão, datado de 12 de dezembro de
2007, e publicado no D.O. RJ de 20/12/2007, que aposentou ELISA-
BETH LUISA SIMOES RAMOS, Prof. Doc. II, A, ref. 6, ID. Funcional
n° 3433405-0/1, mat. nº 162.568-0, nos termos do art. 6º, da Emenda
Constitucional nº 41/03, tendo em vista renúncia expressa no Proces-
so nº E-03/010/2064/2017. Procs. nºs E-03/010/2064/2017 e E-
03/1.410.209/2006.

Id: 2160781

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

ATOS DO SUPERINTENDENTE
DE 30/01/2019

REDUZ, em 50% (cinquenta por cento), a carga horária de trabalho
do servidor FABIANE CORREA DOS SANTOS BERTO, Prof. Doc. I,
mats. n°s 837.877-0 e 826.074-7, nos termos do Decreto n° 14.870/90
e da Resolução SEEDUC n° 3979/2008, pelo período de 90 (noventa)
dias a contar da data da publicação. Proc. n° E-03/004/2048/2014.

REDUZ, em 50% (cinquenta por cento), a carga horária de trabalho
do servidor FABÍOLA MAYRINK BAPTISTA, Prof. Doc. I, mat. n°
943.842-5, nos termos do Decreto n° 14.870/90 e da Resolução SE-
EDUC n° 3979/2008, pelo período de 06 (seis) meses a contar da
data da publicação. Proc. n° E-03/1.442/2012.

Id: 2160765

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

APOSTILA DO SUPERINTENDENTE
DE 30.01.2019

ATO DE 03/02/2015 - Fica retificada para 07/11/2014, a data da va-
lidade da exoneração do servidor SIMONE APARECIDA DUARTE DE
CARVALHO, ID Funcional nº 4199122-2/3, datado de 03/02/2015, pu-
blicado no D.O. de 05/02/2015. Processo nº E-03/010/4488/2014.

Id: 2160724

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

APOSTILA DO SUPERINTENDENTE
DE 30.01.2019

ATO DE 22/01/2016 - NANCY SILVA DE PAIVA, mat. nº 841.310-6,
ID. Funcional nº 39661563/1. Fica esclarecido que o inativo, a quem
se refere o presente título, faz jus aos proventos proporcionais à ra-
zão de 6150/9125, sobre todas as parcelas de remuneração, exceto
triênio. Proc. nº E-08/006/596/2015.

Id: 2160830

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

APOSTILAS DO SUPERINTENDENTE
DE 30.01.2019

ATO DE 17/12/2001 - MARIA HELENA GOMES MARINHEIRO, mat.
nº 516.390-2, ID. Funcional nº 18424651/1. Fica esclarecido que o
inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos proventos pro-
porcionais à razão de 25/30, sobre todas as parcelas de remunera-
ção, exceto triênio. Proc. nº E-03/7.130.086/97.

ATO DE 28/09/1998 - MARIA VERONICA RODRIGUES DE OLIVEI-
RA, mat. nº 1.204.570-4, ID. Funcional nº 3748251/1. Fica esclarecido
que o inativo, a quem se refere o presente título, faz jus aos pro-
ventos proporcionais à razão de 15/30, sobre todas as parcelas de
remuneração, exceto triênio. Proc. nº E-01/601.247/98.

ATO DE 14/05/2010 - Fica retificado para nível I, o determinante de
retribuição do cargo no Ato de Aposentadoria do servidor ALMERI
TEIXEIRA VOGAS, ID. Funcional n° 38395910/1, a quem se refere o
presente Ato. Proc. n° E-03/10.500.331/2010.

ATO DE 12/05/2010 - Fica retificado para nível I, o determinante de
retribuição do cargo no Ato de Aposentadoria do servidor MARIA DAS
GRAÇAS DIAS CUNHA, ID. Funcional n° 38351668/1, a quem se re-
fere o presente Ato. Proc. n° E-03/10.100.928/2010.

ATO DE 26/01/1998 - Fica retificado para referência 6, o determinante
de retribuição do cargo no Ato de Aposentadoria do servidor MARIA
ALICE BARBOSA SILVA, ID. Funcional n° 2880563/1, a quem se re-
fere o presente Ato. Proc. n° E-03/1.300.150/95.

ATO DE 10/04/1997 - MARIA PENA CALDEIRA, mat. nº 144.205-2,
ID. Funcional nº 7083076/1. Fica esclarecido que o inativo, a quem se
refere o presente título, faz jus aos proventos proporcionais à razão
de 22/30, sobre todas as parcelas de remuneração, exceto triênio.
Proc. nº E-03/3.900.038/95.

ATO DE 23/07/2010 - Fica retificado para nível I, o determinante de
retribuição do cargo no Ato de Aposentadoria do servidor VALDECINO
PEÇANHA, ID. Funcional n° 38934027/1, a quem se refere o presente
Ato. Proc. n° E-03/11.300.918/2010.

ATO DE 09/08/2010 - Fica retificado para nível I, o determinante de
retribuição do cargo no Ato de Aposentadoria do servidor EURIDES
BERTO MARQUES, ID. Funcional n° 34218513/1, a quem se refere o
presente Ato. Proc. n° E-03/11.201.375/2010.

ATO DE 09/04/2007 - Fica retificado para MARIA AUXILIADORA
VIANNA LEAL, o nome no Ato de Aposentadoria do servidor, ID. Fun-
cional n° 38854317/1, a quem se refere o presente Ato. Proc. n° E-
03/810.884/2006.

ATO DE 07/01/2010 - Fica retificada para 14/07/2004, a eficácia do
Ato de Aposentadoria do servidor ARLECY GOMES DA SILVA, ID.
Funcional n° 33998744/1, a quem se refere o presente Ato. Proc. n°
E-03/10.105.710/2009.

ATO DE 27/07/1998 - TORNA SEM EFEITO a apostila de 22/07/2002,
publicada no D.O. de 25/07/2002, que retificou o Ato de Aposenta-
doria do servidor MARIA ESTER DE FIGUEIREDO ALVES, ID. Fun-
cional nº 18075355/2. Proc. nº E-03/1.300.006/96.

Id: 2160804

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 28.01.2019

PROCESSO Nº E-03/10.401.886/2010 - MARIA HELENA MANHÃES
VIEIRA, ID Funcional nº 37682164/1, Prof. Doc. I, nível C, ref. 8. FI-
XADOS os proventos mensais de inatividade a contar de 27/07/2010.

PROCESSO Nº E-03/2.900.022/97 - LUCIA ABREU CEZAR, ID Fun-
cional nº 33129649/1, Prof. A.A.E. I, nível C, ref. 8. FIXADOS os pro-
ventos mensais de inatividade a contar de 20/07/2010.

PROCESSO Nº E-03/2.610.301/2010 - LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE
AZEVEDO, ID Funcional nº 40226565/1, Prof. Doc. I, nível C, ref. 8.
FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
22/07/2010.

PROCESSO Nº E-03/3.610.599/2010 - RITA DE CASSIA DE MELO
SOARES PERES, ID Funcional nº 37307231/1, Prof. Doc. II, nível A,
ref. 6. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
22/07/2010.

PROCESSO Nº E-03/10.002.546/2010 - LACY TIMOTHEO CHUFF, ID
Funcional nº 33460779/1, Prof. Doc. II, nível C, ref. 8. FIXADOS os
proventos mensais de inatividade a contar de 20/07/2010.

PROCESSO Nº E-03/11.300.856/2010 - REGINA MARIA FELIX RIBEI-
RO, ID Funcional nº 38909235/1, Prof. Doc. II, nível C, ref. 8. FIXA-
DOS os proventos mensais de inatividade a contar de 20/07/2010.

PROCESSO Nº E-03/10.002.799/2010 - DAISE DA SILVA, ID Funcio-
nal nº 33988021/1, Prof. Doc. II, nível B, ref. 7. FIXADOS os proven-
tos mensais de inatividade a contar de 26/07/2010.

PROCESSO Nº E-03/1.310.365/2010 - CELI GOUVEA FCAMIDU, ID
Funcional nº 37120123/1, Prof. Doc. II, nível B, ref. 7. FIXADOS os
proventos mensais de inatividade a contar de 27/07/2010.

PROCESSO Nº E-03/2.110.259/2010 - LINA FERREIRA DA SILVA, ID
Funcional nº 35036460/1, Prof. A.A.E. II, nível D, ref. 8. FIXADOS os
proventos mensais de inatividade a contar de 14/05/2010.

PROCESSO Nº E-03/5.110.011/2010 - JOSE GERALDO GAMA, ID
Funcional nº 35153652/1, Prof. A.A.E. II, nível B, ref. 7. FIXADOS os
proventos mensais de inatividade a contar de 09/07/2010.

PROCESSO Nº E-03/10.101.545/2007 - HELENA ALVES PORTO, ID
Funcional nº 38193140/1, Servente, nível I. FIXADOS os proventos
mensais de inatividade a contar de 03/04/2008.

PROCESSO Nº E-03/4.610.226/98 - MARIA DAS GRAÇAS MAR-
QUES PEREZ, ID Funcional nº 38522780/1, Servente, nível I. FIXA-
DOS os proventos mensais de inatividade a contar de 10/06/2002.

PROCESSO Nº E-01/124.997/2006 - OLINDA HADDAD CUSTÓDIO,
ID Funcional nº 37426117/1, Prof. Doc. II, nível B, ref. 7. FIXADOS os
proventos mensais de inatividade a contar de 03/04/2007.

DE 29.01.2019

PROCESSO Nº E-03/8.611.781/2006 - VERA REGINA DA SILVA
VENTURA, ID Funcional nº 39504425/1, Servente, nível I. FIXADOS
os proventos mensais de inatividade a contar de 09/04/2008.

PROCESSO Nº E-03/1.200.482/93 - MARIA APARECIDA COUTINHO
DA SILVEIRA CERQUEIRA, ID Funcional nº 35273860/1, Prof. Doc. I,
nível D, ref. 9. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a con-
tar de 03/08/94.

PROCESSO Nº E-03/8.100.032/96 - CINIRA COELHO DE OLIVEIRA,
ID Funcional nº 41325788/2, Prof. A.A.E. I, nível C, ref. 7. FIXADOS
os proventos mensais de inatividade a contar de 01/07/98.

Id: 2160706

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

DE 28.01.2019

PROCESSO N° E-03/016/100824/2018 - ANDERSON PITANGA LOU-
ZADA, CIC nº 069.044.847-30.

PROCESSO N° E-03/004/100033/2018 - ENAISE MARIA RIBEIRO
GOMES FIRMINO, CIC nº 915.684.397-68.

PROCESSO N° E-03/007/549/A/2018 - JULIO CESAR MAGALHAES
HEREDIA, CIC nº 866.155.217-68.

PROCESSO N° E-03/004/100099/2018 - MARIA DA GLÓRIA GARCIA
CORREA, CIC nº 859.820.917-15.

PROCESSO N° E-03/012/100586/2018 - LAERCIO STUTZ PEREIRA,
CIC nº 092.674.927-72.

PROCESSO N° E-03/007/102044/2018 - MARILENE FLAULINES LAE-
CATO, CIC nº 084.585.907-27.

PROCESSO N° E-03/012/100253/2018 - EVELISE DE FATIMA BIT-
TENCOURT ROIFE BON, CIC nº 029.655.407-33.

PROCESSO N° E-03/008/5899/2018 - ANA CRISTINA ROCHA TOR-
QUATO, CIC nº 128.300.107-10.

PROCESSO N° E-03/013/100751/2018 - ROMUALDO DOS SANTOS
TEIXEIRA, CIC nº 445.199.237-00.

PROCESSO N° E-03/011/100585/2018 - MARIA CRISTINA SILVA RA-
POSO, CIC nº 656.366.007-04.

PROCESSO N° E-03/003/100536/2018 - ALINE ROCHA FARIAS DE
ORNELLAS CORTAT, CIC nº 014.581.767-97.

PROCESSO N° E-03/006/3411/2017 - BEATRIZ MENDES DE OLIVEI-
RA, CIC nº 008.928.607-79.

PROCESSO N° E-03/012/100510/2018 - DENIR ISMERIO DOS SAN-
TOS, CIC nº 090.322.087-30.

PROCESSO N° E-03/002/100922/2018 - MOACIR HENRIQUE DA
SILVA DAMASCENO, CIC nº 475.940.397-34.

PROCESSO N° E-03/002/100774/2018 - IVANA BACELLAR LEITE E
SANTOS, CIC nº 976.903.507-63.

PROCESSO N° E-03/011/100526/2018 - MARIA APARECIDA DA
CONCEIÇÃO FONSECA, CIC nº 051.764.677-39.

PROCESSO N° E-03/002/100812/2018 - ROGERIO DIAS, CIC nº
128.703.826-34.

PROCESSO N° E-03/002/100517/2018 - DANIELA DE CARVALHO
MARTINS, CIC nº 080.689.627-27.

PROCESSO N° E-03/002/100328/2018 - LUCIANO PACHECO TER-
RA, CIC nº 870.014.977-20.

CONCEDO AUXÍLIO FUNERAL

Id: 2160872

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 30.01.2019

PROCESSO Nº E-03/7.130.086/97 - MARIA HELENA GOMES MARI-
NHEIRO, mat. nº 516.390-2, ID. Funcional nº 18424651/1, Prof. A.A.E.
II, nível C, ref. 7. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a
contar de 19/12/2001.

PROCESSO Nº E-01/601.247/98 - MARIA VERONICA RODRIGUES
DE OLIVEIRA, mat. nº 1.204.570-4, ID. Funcional nº 3748251/1, Ser-
vente, nível I. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar
de 16/07/1998.

PROCESSO Nº E-03/1.300.006/96 - MARIA ESTER DE FIGUEIREDO
ALVES, mat. nº 158.274-1, ID. Funcional nº 18075355/2, Prof. A.A.E.
I, nível C, ref. 6. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a
contar de 06/08/1998.

PROCESSO Nº E-03/10.500.331/2010 - ALMERI TEIXEIRA VOGAS,
mat. nº 276.433-0, ID. Funcional nº 38395940/1, Servente, nível I. FI-
XADOS os proventos mensais de inatividade a contar de 19/05/2010.

PROCESSO Nº E-03/10.100.928/2010 - MARIA DAS GRAÇAS DIAS
CUNHA, mat. nº 1.204.376-6, ID. Funcional nº 38351668/1, Servente,
nível I. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
14/05/2010.

PROCESSO Nº E-03/1.300.150/95 - MARIA ALICE BARBOSA SILVA,
mat. nº 502.037-5, ID. Funcional nº 2880563/1, Prof. Doc. II, nível B,
ref. 6. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
03/02/1998.

PROCESSO Nº E-03/3.900.038/95 - MARIA PENA CALDEIRA, mat.
nº 144.205-2, ID. Funcional nº 7083076/1, Servente, nível I. FIXADOS
os proventos mensais de inatividade a contar de 17/04/1995.

PROCESSO Nº E-03/11.300.918/2010 - VALDECINO PEÇANHA, mat.
nº 277.432-1, ID. Funcional nº 38934027/1, Servente, nível I. FIXA-
DOS os proventos mensais de inatividade a contar de 28/07/2010.

PROCESSO Nº E-03/11.201.375/2010 - EURIDES BERTO MARQUES,
mat. nº 191.812-7, ID. Funcional nº 34218513/1, Servente, nível I. FI-
XADOS os proventos mensais de inatividade a contar de 11/08/2010.

PROCESSO Nº E-03/810.884/2006 - MARIA AUXILIADORA VIANNA
LEAL, mat. nº 156.581-1, ID. Funcional nº 38854317/1, Merendeira,
nível I. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
18/04/2007.

PROCESSO Nº E-03/10.105.710/2009 - ARLECY GOMES DA SILVA,
mat. nº 1.204.452-5, ID. Funcional nº 38383586/1, Servente, nível I.
FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
11/01/2010.

Id: 2160802

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 30.01.2019

PROCESSO Nº E-08/006/596/2015 - NANCY SILVA DE PAIVA, mat.
nº 841.310-6, ID. Funcional nº 39661563/1, Prof. Doc. I, nível C, ref.
5. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
28/01/2016.

PROCESSO Nº E-08/006/596/2015 - NANCY SILVA DE PAIVA, mat.
nº 841.310-6, ID. Funcional nº 39661563/1, Prof. Doc. I, nível D, ref.
6. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a contar de
26/06/2018.

Id: 2160829

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 31/01/2019

PROCESSO Nº E-03/003/101309/2018 - JOSE TORRES BOTELHO
JUNIOR, mat. nº 280.743-6, ID. Funcional nº 40532372/1, Prof. Doc. I,
nível D, ref. 9.

PROCESSO Nº E-03/003/101702/2018 - CELINA SOARES LIGIERO
BRAZ, mat. nº 246.885-8, ID. Funcional nº 34053743/1, Prof. Doc. II,
nível D, ref. 9.

PROCESSO Nº E-03/007/7588/2018 - KATIA DA SILVA AVILA, mat.
nº 279.761-1, ID. Funcional nº 37390031/1, Prof. Doc. I, nível C, ref.
8.

PROCESSO Nº E-03/002/54/2019 - WELBER DUTRA BORGES, mat.
nº 197.442-7, ID. Funcional nº 20347669/2, Prof. Doc. I, nível C, ref.
8.

PROCESSO Nº E-03/015/986/2017 - ANDRE LUIZ DA COSTA E SIL-
VA, mat. nº 232.860-7, ID. Funcional nº 39231356/1, Prof. Doc. I, nível
D, ref. 9.

FIXADOS OS PROVENTOS MENSAIS DE INATIVIVDADE A CON-
TAR DE 31/01/2019.

Id: 2160827

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS

REGIONAL MÉDIO PARAÍBA

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 31/01/2019

PROCESSO Nº E-03/1.410.005/2002 - SORAYA CRISTINA GONÇAL-
VES TEIXEIRA, Prof. Doc. II, mat. nº 5.020.956-8 - CONCEDO 06
(seis) meses de licença especial, períodos base de 10/11/2007 a
09/11/2012 e de 10/11/2012 a 09/11/2017.

Id: 2160712

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS -

REGIONAL MÉDIO PARAÍBA

DESPACHOS DO COORDENADOR

DE 31/01/2019

PROCESSO Nº E-03/010/234/2019 - NORMA SUELI LOPES LOUZA-
DA TURETA, Prof. Doc. I, mat. nº 958.061-5, período base de
02/02/2010 a 01/02/2015.

PROCESSO Nº E-03/010/101762/2018 - ELIANA DA COSTA SOUSA,
Prof. Doc. II, mat. nº 5.013.555-7, período base de 19/06/2013 a
03/07/2018.

PROCESSO Nº E-03/10.703.695/2012 - HOMERO SOUZA FIGUEIRE-
DO JÚNIOR, Prof. Doc. I, mat. nº 920.883-6, período base de
01/04/2012 a 31/03/2017.

PROCESSO Nº E-03/010/34/2019 - ANTONIO CÉSAR PEREIRA,
Prof. Doc. I, mat. nº 3.036.639-7, período base de 01/02/2013 a
31/01/2018.
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PROCESSO Nº E-03/8.100.030/1997 - CRISTINA ARAÚJO BICALHO
DA ROCHA, Prof. Doc. II, mat. nº 805.174-0, período base de
20/09/2012 a 19/09/2017.

PROCESSO Nº E-03/010/101929/2018 - MARIA CONCEIÇÃO APA-
RECIDA DE OLIVEIRA, Servente, mat. nº 5.000.651-9, período base
de 01/03/2009 a 28/02/2014.

PROCESSO Nº E-03/10.703.928/2000 - MARIA JOSÉ DA SILVA, Ser-
vente, mat. nº 5.019.905-8, período base de 17/11/2012 a
18/11/2017.

PROCESSO Nº E-03/1.210.180/2001 - SÁVIO ROMERO DE MELO
ALVES, Prof. Doc. I, mat. nº 244.019-0, período base de 23/08/2012 a
04/10/2017.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL

PROCESSO Nº E-03/010/174/2019 - MARCOS VENICIUS MARTINS
RUA, Prof. Doc. I, mat. nº 840.028-5, períodos base de 01/02/2000 a
31/01/2005 e de 25/03/2008 a 24/03/2013.

PROCESSO Nº E-03/010/102864/2018 - NEUSA MARIA CALHEIROS
FLEURY CURADO, Prof. Doc. I, mat. nº 920.942-0, períodos base de
02/04/2007 a 01/04/2012 e de 02/04/2012 a 01/04/2017.

PROCESSO Nº E-03/5.500.022/1996 - ROSIMERE GAMA DE OLIVEI-
RA, Prof. Doc. II, mat. nº 291.814-2, períodos base de 25/10/2005 a
24/10/2010 e de 25/10/2010 a 24/10/2015.

PROCESSO Nº E-03/10.700.579/2004 - ANDRÉ LUIZ DA SILVA, Ze-
lador, mat. nº 5.007.342-8, períodos base de 04/05/2006 a 08/05/2011
e de 09/05/2011 a 08/05/2016.

CONCEDO 06 (SEIS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL

PROCESSO Nº E-03/010/102174/2018 - JULIETTE GUARINO DU-
TRA, Prof. Doc. II, mat. nº 815.504-6, períodos base de 01/06/1994 a
31/05/1999; de 01/06/1999 a 31/05/2004 e de 01/06/2004 a
31/05/2009.

PROCESSO Nº E-03/5.400.187/94 - MARLUCI NUNES PINHEIRO,
Prof. Doc. II, mat. nº 280.831-9, períodos base de 13/07/2000 a
22/07/2005; de 23/07/2005 a 05/09/2011 e de 06/09/2011 a
05/09/2016.

CONCEDO 09 (NOVE) MESES DE LICENÇA ESPECIAL

PROCESSO Nº E-03/10.703.928/2000 - MARIA JOSÉ DA SILVA, Ser-
vente, mat. nº 5.019.905-8, período base de 17/11/2012 a 18/11/2017.
CONCEDO 03 (três) meses de Licença Especial, tornando sem efeito
as publicações anteriores referentes ao mesmo período.

PROCESSO Nº E-03/1.210.180/2001 - SÁVIO ROMERO DE MELO
ALVES, Prof. Doc. I, mat. nº 244.019-0, período base de 23/08/2012 a
04/10/2017. CONCEDO 03 (três) meses de Licença Especial, tornan-
do sem efeito as publicações anteriores referentes ao mesmo perío-
do.

PROCESSO Nº E-03/10.700.415/2001 - LUCINEIA LIBERATO, Aux.
de Apoio Educacional, mat. nº 284.624-4, períodos base de
01/01/2008 a 31/12/2012 e de 01/01/2013 a 31/12/2017. CONCEDO
06 (seis) meses de Licença Especial, tornando sem efeito as publi-
cações anteriores referentes ao mesmo período.

PROCESSO Nº E-03/8.100.517/1994 - NALI LOPES LOUBACK DE
JESUS, Servente II, mat. nº 276.669-9, períodos base de 01/01/2003
a 31/12/2007; de 01/01/2008 a 31/12/2012 e de 01/01/2013 a
31/12/2017. CONCEDO 09 (nove) meses de Licença Especial, tornan-
do sem efeito as publicações anteriores referentes ao mesmo perío-
do.

PROCESSO Nº E-03/10.704.673/2011 - ANA PAULA DOS SANTOS,
Prof. Doc. II, mat. nº 5.007.113-3, períodos base de 09/08/1996 a
08/08/2001; de 09/08/2001 a 08/08/2006; de 09/08/2006 a 08/08/2011
e de 09/08/2011 a 04/11/2016. CONCEDO 12 (doze) meses de Licen-
ça Especial, tornando sem efeito as publicações anteriores referentes
ao mesmo período.

PROCESSO Nº E-03/010/174/2019 - MARCOS VENICIUS MARTINS
RUA, Prof. Doc. I, mat. nº 840.028-5, período base de 25/03/2013 a
24/03/2018. INDEFIRO o processo.

Id: 2160700

DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

ATO DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA DEGASE Nº 615 DE 29 DE JANEIRO DE 2019

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
QUE MENCIONA NO ÂMBITO DO DEGASE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SO-
CIOEDUCATIVAS - DEGASE, Órgão do Poder Executivo do Governo
do Estado do Rio de Janeiro, vinculado à Secretaria de Estado de
Educação por força do Decreto n° 41.334, de 30 de maio de 2008,
publicado no DOERJ, de 02 de junho de 2008, no uso de suas atri-
buições legais, e conforme o que consta no Processo Administrativo
nº E-03/022/82/2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar, em 60 (sessenta) dias, o prazo fixado no Pará-
grafo Único, do art. 1º da Portaria DEGASE Nº 573/2018, publicada
em 14/11/2018, objetivando elaborar proposta relativa à regulamenta-
ção do programa de segurança e saúde no trabalho, conforme pre-
visto no art. 14, da Lei nº 7.883, de 02/03/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 15 de janeiro de 2019.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2019

LUIZ ANDRÉ DE MOURA MONTEIRO
Diretor-Geral

Id: 2160779

DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

ATO DO CORREGEDOR
DE 29/01/2019

*INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar possíveis irregularidades
apontadas na Reportagem contendo denúncia sobre maus tratos no
Jornal Extra do dia 28/01/2019, descritas no processo nº E-
03/022/08/2019, de 28/01/2019, designando para procedê-la, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, a Comissão In-
tegrada pelos servidores: RICARDO DA SILVA FREITAS JUNIOR, ID
Funcional: 5023247-9; SÉRGIO ROGÉRIO DOS SANTOS MENEZES,
ID Funcional: 4189836-2; e ALMIR DRUMMOND DOS SANTOS SOA-
RES, ID Funcional: 5017859-8, sob a presidência do primeiro.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
31/01/2019.

Id: 2160763

DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS

DESPACHO DO CORREGEDOR
DE 07/02/2018

PROCESSO Nº E-03/022/84/2017 - ARQUIVE-SE, nos termos do §
2º, do art. 21 do Manual do Sindicante, aprovado pelo Decreto Es-
tadual nº 7.526/1984, o referido processo, que instaurou sindicância
para apuração de irregularidades e responsabilidades.

DE 02/01/2019

PROCESSO Nº E-03/021/2095/2017 - ARQUIVE-SE, nos termos do §
2º, do art. 21 do Manual do Sindicante, aprovado pelo Decreto Es-
tadual nº 7.526/1984, o referido processo, que instaurou sindicância
para apuração de irregularidades e responsabilidades.

DE 17/01/2019

PROCESSO Nº E-03/026/56/2018 - ARQUIVE-SE, nos termos do §
2º, do art. 21 do Manual do Sindicante, aprovado pelo Decreto Es-
tadual nº 7.526/1984, o referido processo, que instaurou sindicância
para apuração de irregularidades e responsabilidades.

PROCESSO Nº E-03/021/100401/2018 - ARQUIVE-SE, nos termos do
§ 2º, do art. 21 do Manual do Sindicante, aprovado pelo Decreto Es-
tadual nº 7.526/1984, o referido processo, que instaurou sindicância
para apuração de irregularidades e responsabilidades.

Id: 2160769

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 16.08.1995

PÁGINA 23 - 3ª COLUNA

ATO DO DIRETOR ADMINISTRATIVO
DE 15.08.1995

Proc. nº E-26/020.191/1995 - JOSÉ CLARO DA SILVA FILHO

Onde se lê: ..relativa ao período de 15/03/1978 a 10/03/1993...
Leia-se: ...relativa ao período de 15/03/1978 a 12/03/1993...

Id: 2160679

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 14.03.2012

PÁGINA 12 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 09.03.2012

Proc. nº E-26/020.018/2012 - JOSÉ CLARO DA SILVA FILHO

Onde se lê: ...relativa ao período de 11/03/1993 a 06/03/2008...
Leia-se: ...relativa ao período de 13/03/1993 a 08/03/2008...

Id: 2160680

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PR/FAETEC Nº 563 DE 30 DE JANEIRO DE 2019

DESIGNA SERVIDORA PARA O FIM QUE
MENCIONA.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA -
FAETEC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o es-

tabelecido no Processo Administrativo nº E-26/005/775/2018.

CONSIDERANDO:

- o disposto no artigo 2º do Decreto Estadual nº 41.880, de 25 de
maio de 2009, que dispõe sobre as atribuições e os procedimentos
para a programação da execução orçamentária e financeira do Estado
do Rio de Janeiro; e

- o que constam do Processo nº E-26/005/775/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, a contar de 11/01/2019, a servidora SONIA COSTA
SALES, ID funcional 4361070-6, Contadora - CRC Nº 064229/0-1 RJ,
para responder pela Assessoria de Contabilidade Analítica, prevista
no § 3º, art. 2º, Decreto nº 41.880/2009, em substituição a Contadora
Pamela Moreira de Souza, ID funcional 4426638-3, Contadora - CRC
RJ-125800-O-9, exonerada a pedido em 11/01/2019, publicada no
DOERJ de 24/01/2019.

Art. 2º - Será dado conhecimento do disposto nesta Portaria ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ, CGE, AGE e
ASSECON.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2019

CARLOS FERNANDO MARINHO
Presidente

Id: 2160841

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 30.01.2019

PROCESSO Nº E-26/005/8121/2015 - DEFIRO a redução de 50% da
carga horária da servidora ANALIA MARIA FERREIRA FREITAS, ID
nº 4412679-4, matrícula.nº 226120-4, por hum ano, a contar de 27 de
dezembro de 2018, com base no parecer da Superintendência de Pe-
rícias Médicas e Saúde Ocupacional, GI/SPMSO/SES-RJ, nos termos
do Decreto nº 14.870 de 01 de junho de 1990.

Id: 2160711

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO REITOR
DE 30.01.2019

PORTARIA Nº 066/2019 - PROMOVE, a contar de 14/06/2017, HILDA
DUVAL BARROS, matr. nº 33.256-9, ID. 25577123, lotada no Instituto
de Nutrição, à categoria de Professor Associado, nos termos da Re-
solução nº 03/2011, com nova redação dada pela Resolução nº
03/2014 e nº 05/2017, da Deliberação nº 17/2011, com nova redação
dada pela Deliberação nº 11/2017 e da Lei nº 5.343/2008, com nova
redação dada pela Lei nº 7423/2016.

Id: 2160745

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO REITOR
DE 30.01.2019

PROCESSO Nº E-26/007/3054/2018 - Ponho-me de acordo com o pa-
recer da Coordenadora da DJ-06. INSTAURE-SE Inquérito Administra-
tivo em face de RAQUEL LOUZADA TASMO EL-HUAICK DAPIEVE,
matr. nº 38.106-1, por violação do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo Decreto nº 2479/79.

PROCESSO Nº E-26/007/102300/2018 - Ponho-me de acordo com o
parecer da Coordenadora da DJ-06. INSTAURE-SE Inquérito Adminis-
trativo em face de RODRIGO OTAVIO CARVALHO DE OLIVEIRA,
matr. nº 38.355-4, por violação do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo Decreto nº 2479/79.

PROCESSO Nº E-26/007/3043/2018 - Ponho-me de acordo com o pa-
recer da Coordenadora da DJ-06. INSTAURE-SE Inquérito Administra-
tivo em face de ANA CLARA DE MELO SOUZA TOLENTINO, matr.
nº 38.847-0, por violação do Decreto-Lei nº 220/75, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 85/96 e ainda, possíveis vio-
lações dos arts. 39, I e 40, XII do mesmo diploma legal.

PROCESSO Nº E-26/007/3053/2018 - Ponho-me de acordo com o pa-
recer da Coordenadora da DJ-06. INSTAURE-SE Inquérito Administra-
tivo em face de GLAUCIA REGINA MOTTA DA SILVEIRA CASTRO,
matr. nº 34.968-8, por violação do Decreto-Lei nº 220/75, regulamen-
tado pelo Decreto nº 2479/79.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 30.01.2019

PROCESSO N° E-26/008/101672/2018 - RATIFICO a dispensa de li-
citação, em conformidade com o artigo 26, da Lei n° 8666/93, em fa-
vor da Gamacorp Hospitalar Comércio de Medicamentos, no valor de
R$ 42.012,50, com fulcro no artigo 24, inciso IV do citado diploma
legal, nos termos da autorização do Ordenador de Despesas do HU-
PE.

Id: 2160614

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DA SUPERINTENDENTE
DE 30.01.2019

PORTARIA Nº 031/2019 - DECLARA VAGO o cargo de Docente/Pro-
fessor Associado, por motivo de falecimento de RAPHAEL HIRATA
JUNIOR, matr. nº 32.660-3, com carga horária de 40 horas semanais,
lotação FCM, ocorrido em 18 de novembro de 2018.

Id: 2160747

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FACULDADE DE ENGENHARIA

ATOS DO DIRETOR
DE 21.01.2019

PORTARIA Nº 11/2019 - DIVULGA que a Comissão de Admissibili-
dade do processo de promoção para a categoria de Professor Titular
do Prof. MANOEL ANTONIO DA FONSECA COSTA FILHO, matr. nº
31385-8, da Faculdade de Engenharia, instituída pela portaria nº
01/FEN/2019, considerou o avaliado APTO para prosseguir no proces-
so de promoção para a categoria de Professor Titular, com resultado
homologado pelo Conselho Departamental desta Unidade Acadêmica,
nos termos que constam no Processo nº E-26/007/104062/2018.

DE 24.01.2019

PORTARIA Nº 12/2019 - INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar os
fatos narrados nas CI's DETEL 001/2019, 002/2019 e 015/2019, de-
signando para procedê-la, no prazo de trinta dias, a contar de
25/02/2019, a Comissão integrada pelos servidores abaixo relaciona-
dos, sob a presidência do primeiro:

JOSÉ RODOLFO SOUZA, matr. 34570-2,
PAULO EDUARDO DARSKI ROCHA, matr. 37533-7 e
JOSÉ ANTONIO DA CRUZ DOS SANTOS, matr. 3153-4.

Id: 2160748

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

ATOS DO DIRETOR

DE 28.01.2019

PORTARIA Nº 001/2019 - DIVULGA que a Comissão de Admissibi-
lidade do processo de promoção à categoria de Professor Titular do
Prof. ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO RITTO, matr. 6239-8, do Ins-
tituto de Matemática e Estatística, considerou o avaliado APTO para
prosseguir no processo de promoção para a categoria de Professor
Titular, com resultado homologado pelo Conselho Departamental desta
Unidade Acadêmica, nos termos que constam no Processo nº E-
26/007/1033695/2018.

PORTARIA Nº 002/2019 - DESIGNA para compor a Comissão Exa-
minadora do processo de promoção à categoria de Professor Titular
do Prof. ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO RITTO, do Instituto de
Matemática e Estatística, os Docentes da UERJ, abaixo relacionados,
sob a presidência do primeiro:

MEMBROS TITULARES:

ALEXANDRE SZTAJNBERG,

PEDRO COLMAR GONÇALVES DA SILVA VELLASCO,

MARCUS PEIGAS PACHECO,

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES - CEFET,

MAGDA LAURY GOMES LEITE - CEFET.

MEMBRO SUPLENTES:

CRISTINA GOMES DE SOUZA - CEFET,

Asterio Kioshi Tanaka - UNIRIO.

Comissão esta homologada pelo Conselho Departamental, nos termos
que constam no Processo nº E-26/007/103695/2018.

Id: 2160749

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 02.01.2019

PROC. Nº E-10/005/1293/18 - DEFIRO o pedido de cancelamento do
serviço complementar Rio de Janeiro - Macaé “AC”, com base nos
pareceres da Diretoria Técnica Operacional e da Assessoria Jurídica.

Id: 2160717

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 16.01.2019

PROCESSO Nº E-10/005/113459/2018 - Em razão do decurso do pra-
zo, AUTORIZO o reforço de frota da linha Petrópolis - Cabo Frio “A”,
operada pela empresa Transportes Única Petrópolis Ltda. (RJ-163),
com ônibus rodoviários pertencentes à empresa Fácil Transporte e Tu-
rismo Ltda. (RJ-140), somente durante o período de 16 de janeiro a
27 de janeiro de 2019, sendo que os citados veículos deverão estar
com suas vistorias e documentação devidamente regularizados peran-
te o DETRO/RJ.

Id: 2160787

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 31.01.2019

PÁGINA 13 - 2ª COLUNA

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 10.01.2019

Onde se lê:
PROC. Nº E-10/005/112680/2019
Leia-se:
PROC. Nº E-10/005/112680/2018

Id: 2160819

PROCESSO Nº E-26/007/601/2019 - AUTORIZO a prorrogação da li-
cença sem vencimentos para acompanhamento do cônjuge de RI-
CARDO DE ANDRADE OLIVEIRA, matr. nº 38576-5, Professor Assis-
tente, por dois anos, a contar de 04/04/2019, de acordo com o item V,
do art. 19, do Decreto nº 220, de 18/07/1975, com a nova redação
dada pela Lei nº 800, de 20/11/1984, e os artigos 125 e 126, do De-
creto nº 2479, de 08/03/1979.

Id: 2160746
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Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 29.01.2019

PROC. Nº E-07/002.105844/2018 - INDEFIRO o requerimento de Au-
torização Ambiental em nome de ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DOS
AMIGOS DOS PÁSSAROS DE CASIMIRO DE ABREU, para realizar
exposição de fauna selvagem oriunda de cativeiro, em conformidade
com o Decreto Estadual nº 44.820/2014, através de torneios a serem
aprovados para o calendário complementar no período de 10/11/2018
a 30/12/2018, na Av. Indaiassu, s/nº - Ginásio Poliesportivo Isaque
Ramos - Industrial, Município Casimiro de Abreu, com base nos autos
do Proc. nº E-07/002.105844/2018.

DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

DESPACHO DO DIRETOR
DE 29.01.2019

PROC. Nº E-07/002.30810/2018 - Tendo em vista o Proc. nº E-
07/002.30810/2018 e Ofício INEA/DIRAM nº 301/18, APLICO a pena-
lidade de ADVERTÊNCIA à empresa MONOBLOCO CONSTRUÇÃO
EIRELLI - EPP, em decorrência do descumprimento de cláusulas do
Contrato nº 48/2018-INEA, na forma do Parágrafo Único, do art. 35,
do Decreto Estadual nº 3.149/80, c/c o art. 26, inciso III do Decreto nº
41.628/2009, alterado pelo Decreto nº 45.430/2015.

DIRETORIA DE GENTE E GESTÃO
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA GERENTE
DE 30.01.2019

PROC. Nº E-07/002.250/2019- Procedemos a apuração de Tempo de
Serviço para fim de Licença Prêmio do servidor LUIZ EDUARDO DE
SOUZA MORAES, ID nº 4461417-9, Oceanógrafo. Sendo assim, AU-
TORIZO a concessão de 03 (três) meses do benefício, tendo em vista
o direito relativo ao período base de 06/01/2014 a 04/01/2019.

PROC. Nº E-07/002.254/2019- Procedemos a apuração de Tempo de
Serviço para fim de Licença Prêmio da servidora SILVIA MARIE IKE-
MOTO, ID nº 4379145-0, Biólogo. Sendo assim, AUTORIZO a con-
cessão de 03 (três) meses do benefício, tendo em vista o direito re-
lativo ao período base de 01/05/2010 a 29/04/2015.

PROC. Nº E-07/002.465/2019- Procedemos a apuração de Tempo de
Serviço para fim de Licença Prêmio da servidora HILANA PAULA
DRUMMOND DE ANDRADE, ID nº 4359409-3, Administrador. Sendo
assim, AUTORIZO a concessão de 03 (três) meses do benefício, ten-
do em vista o direito relativo ao período base de 01/08/2009 a
30/07/2014.

PROC. Nº E-07/002.468/2019- Procedemos a apuração de Tempo de
Serviço para fim de Licença Prêmio da servidora SIDNEY DE CAS-
TRO MARTINS, ID nº 2145114-1, Assistente Operacional, ID nº
2145114-1, Assistente Operacional. Sendo assim, AUTORIZO a con-
cessão de 06 (seis) meses do benefício, tendo em vista o direito re-
lativo ao período base de 10/08/2007 a 07/08/2012 e 08/08/2012 a
06/08/2017.

PROC. Nº E-07/002.466/2019- Procedemos a apuração de Tempo de
Serviço para fim de Licença Prêmio da servidora MARCIA PEREIRA
DE SOUZA, ID nº 4359452-2, Assistente Operacional. Sendo assim,
AUTORIZO a concessão de 03 (três) meses do benefício, tendo em
vista o direito relativo ao período base de 02/01/2014 a 31/12/2018.

PROC. Nº E-07/514.633/2012- Procedemos a apuração de Tempo de
Serviço para fim de Licença Prêmio do servidor GENEROSO PONCE
DE ARRUDA JUNIOR, ID nº 2149558-0, Engenheiro. Sendo assim,
AUTORIZO a concessão de 03 (três) meses do benefício, tendo em
vista o direito relativo ao período base de 18/03/2013 a 16/03/2018.

PROC. Nº E-07/508.227/2011- Procedemos a apuração de Tempo de
Serviço para fim de Licença Prêmio do servidor JOÃO LUIS SANTOS
MAIA, ID nº 2028645-7, Assistente Operacional. Sendo assim, AUTO-
RIZO a concessão de 03 (três) meses do benefício, tendo em vista o
direito relativo ao período base de 20/01/2014 a 18/01/2019.

DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

DESPACHO DA DIRETORA
DE 25.01.2019

PROC. Nº E-07/002.2585/2018 - DETERMINO, com efeitos a partir de
02/01/2019, a SUSPENSÃO dos prazos de execução e vigência do
Contrato nº 034/2018-INEA, entre HYDRA ENGENHARIA E SANEA-
MENTO LTDA e INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, objeto "ELA-
BORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DAS OBRAS
PARA IMPLANTAÇÃO DE CRECHE, NA LOCALIDADE ERMITAGE,
MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS-RJ", conforme justificativa da fiscaliza-
ção do Contrato.

DIRETORIA DE PÓS LICENÇA

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 18.01.2019

PROC. Nº E-07/002.1604/16 - ANULO a decisão constante às fls. 64
do Proc. nº E-07/002.1604/2016, a qual foi publicada no DOERJ de
18/01/18; INDEFIRO a impugnação apresentada pela empresa ES-
TRELA DPC DISTRIBUIDOR ATACADISTA S/A; CONVALIDO, O Auto
de Infração COGEFISEAI/00146868, o qual passa a mencionar o en-
dereço BR116, KM 59, bairro Biquinha, Município de Teresópolis no
campo Local da Ocorrência; RECUSO a solicitação de prova comple-
mentar feita na mencionada impugnação; acolhendo a manifestação
exposta pelo Serviço de Impugnação a Autos de Infração através do
parecer constante em fls. 105/118.

PROC. Nº E-07/002.10542/15 - DEIXO DE CONHECER a impugna-
ção apresentada pela Sra. HELENA LOPES DA SILVA em função de
sua intempestividade; acolhendo a manifestação exposta pelo Serviço
de Impugnação a Auto de Infração através do parecer constante em
fls. 47/50.

PROC. Nº E-07/002.10519/15 - INDEFIRO a impugnação apresentada
pelo Sr. MARCO DE SOUZA; acolhendo a manifestação exposta pelo
Serviço de Impugnação a Auto de Infração através do parecer cons-
tante em fls 47/53.

PROC. Nº E-07/002.6171/17 - INDEFIRO a impugnação apresentada
pelo Sr. ACÁCIO JOSÉ MAIOLI TOSTES; RECUSO a solicitação de
vistoria complementar feita na mencionada impugnação; acolhendo a
manifestação exposta pelo Serviço de Impugnação a Auto de Infração
através do parecer constante em fls 31/36.

PROC. Nº E-07/002.5787/15 - INDEFIRO a impugnação apresentada
pela empresa WL PARTICIPAÇÕES LTDA; acolhendo a manifestação
exposta pelo Serviço de Impugnação a Auto de Infração através do
parecer constante em fls 36/41.

PROC. Nº E-07/002.11856/14 - ANULO a decisão constante às fls. 62
do Proc. nº E-07/002.11856/2014, a qual foi publicada no DOERJ de
05/07/18; INDEFIRO a impugnação apresentada pela empresa CE-
REAIS BRAMIL LTDA; acolhendo a manifestação exposta pelo Ser-
viço de Impugnação a Autos de Infração através do parecer constante
em fls. 99/104.

PROC. Nº E-07/002.01465/15 - INDEFIRO a impugnação apresentada
pela empresa CARTA GOIÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS
LTDA; acolhendo a manifestação exposta pelo Serviço de Impugnação
a Auto de Infração através do parecer constante em fls 63/70.

DE 15.01.2019

PROC. Nº E-07/002.11271/2016 - INDEFIRO a impugnação apresen-
tada por TARGA S/A. acolhendo a manifestação exposta pelo Serviço
de Impugnação a Auto de Infração através do parecer constante em
fls. 34/41.

PROC. Nº E-07/002.5833/2017 - DEIXO DE CONHECER a impugna-
ção apresentada pelo CONDOMÍNIO POUSO DAS MAITACAS em
função de sua intempestividade, acolho a manifestação exposta a Au-
to de Infração através do parecer constante em fls. 41/44.

DE 28.01.2019

PROC. Nº E-07/002.103065/2018 - INDEFIRO a impugnação apresen-
tada pela empresa ARMAZÉNS GERAIS LTDA. acolhendo a manifes-
tação exposta pelo Serviço de Impugnação a Auto de Infração através
do parecer constante em fls. 41/43.

PROC. Nº E-07/002.103079/2018 - INDEFIRO a impugnação apresen-
tada pela empresa TRANSPORTADORA AJOFER LTDA., acolhendo a
manifestação exposta pelo Serviço de Impugnação a Auto de Infração
através do parecer constante em fls. 21/24.

PROC. Nº E-07/002.2621/2015 - INDEFIRO a impugnação apresenta-
da pela empresa AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS MAMANGUÁ
LTDA. acolhendo a manifestação exposta pelo Serviço de Impugnação
a Auto de Infração através do parecer constante em fls. 38/45.

PROC. Nº E-07/002.7235/2014 - DEIXO DE CONHECER a impugna-
ção apresentada pelo Sr. JOÃO PANAYOTIS DAMATIS, em função de
sua intempestividade, acolhendo a manifestação exposta pelo Serviço
de Impugnação a Auto de Infração através do parecer constante em
fls. 39/42.

PROC. Nº E-07/002.6121/2015 - INDEFIRO a impugnação apresenta-
da pela empresa CONDOMÍNIO ANGRAZUL; acolhendo a manifesta-
ção exposta pelo Serviço de Impugnação a Auto de Infração através
do parecer constante em fls. 63/68.

PROC. Nº E-07/002.13626/2013 - INDEFIRO a impugnação apresen-
tada pela VIDEVERDE COMPOSTAGEM LTDA., acolhendo a manifes-
tação exposta pelo Serviço de Impugnação a Auto de Infração através
do parecer constante em fls. 34/38.

PROC. Nº E-07/002.5191/2016 - DEIXO DE CONHEÇER a impugna-
ção apresentada pelo Sr. JOÃO PANAYOTIS DAMATIS, em função de
sua intempestividade, acolhendo a manifestação exposta pelo Serviço
de Impugnação a Auto de Infração através do parecer constante em
fls. 38/41.

PROC. Nº E-07/002.6845/2016 - INDEFIRO a impugnação apresenta-
da pela ANGRAMIX CONCRETO LTDA EPP, acolhendo a manifesta-
ção exposta pelo Serviço de Impugnação a Auto de Infração através
do parecer constante em fls. 21/27.

PROC. Nº E-07/002.09026/2018 - INDEFIRO a impugnação apresen-
tada pela CEREAIS BRAMIL LTDA. PV 21, acolhendo a manifestação
exposta pelo Serviço de Impugnação a Auto de Infração através do
parecer constante em fls. 23/26.

PROC. Nº E-07/002.4770/2016 - DEFIRO parcialmente a impugnação
apresentada por CONDOMÍNIO DO ECO RESORT DE ANGRA, de-
vendo ser anulado o Auto de Infração COGEFISEAI/00149505, e ser
lavrado um novo Auto de Infração, acolhendo a manifestação exposta
pelo Serviço de Impugnação a Auto de Infração através do parecer
constante em fls. 104/118.

PROC. Nº E-07/002.14126/2016 - DEFIRO parcialmente a impugnação
apresentada pela LA BULL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA-ME; tendo
em vista a incidência de bis in idem quando da autuação; CONVA-
LIDO o Auto de Infração nº COGEFISEAI/00148728, o qual passa a
mencionar apenas o art. 85, no campo Dispositivo Legal Transgredi-
do”, reduzindo assim o valor da multa para R$ 95.291,96; acolhendo
a manifestação exposta pelo Serviço de Impugnação a Auto de In-
fração através do parecer constante em fls. 34/42.

PROC. Nº E-07/002.11993/2015 - DEFIRO a impugnação apresentada
pela empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, tendo
em vista a inexistência de nexo causal entre a conduta da impugnan-
te e o dano ambiental constatado; acolhendo a manifestação exposta
pelo Serviço de Impugnação a Auto de Infração através do parecer
constante em fls. 91/98.

Id: 2160646

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL MACAÉ E DAS OSTRAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 30.01.2019

PROCESSO Nº E-07/203393/2006 - INDEFERE o requerimento de Li-
cença de Operação em nome de 7 CONSTRUTORA & TRANSPOR-
TADORA LTDA, para atividade de extração de areia no leito do Rio
São Pedro, para utilização em construção civil, em uma poligonal de
49.96 hectares, na Rodovia RJ 162 , Leito do Rio São Pedro, Tra-
piche - Córrego do Ouro - Município Macaé, com base nos autos do
Processo nº E-07/203393/2006.

DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

DESPACHO DO DIRETOR
DE 25.01.2019

PROCESSO Nº E-07/002.13640/2017 - Tendo em vista o constante no
Processo nº E-07/002.13640/2017 e CARTA INEA/DIRAM nº 35A/18,
concordo com a Comissão de Fiscalização pelo não acolhimento da
resposta apresentada pela Contratada e aplico a penalidade de AD-
VERTÊNCIA à empresa SANER ENGENHARIA E CONSULTORIA LT-
DA, em decorrência do descumprimento de cláusulas do Contrato nº
06/2018-INEA, na forma do parágrafo único, do art. 87, I da Lei nº
8666/93, c/c o art. 26, inciso III do Decreto nº 41.628/09, alterado pelo
Decreto nº 45.430/15.

DIRETORIA DE PÓS LICENÇA

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 29.01.2019

PROCESSO Nº E-07/002.08850/2015 - INDEFIRO a impugnação
apresentada pela empresa CEREAIS BRAMIL LTDA - PPV 01 -
AREAL, acolhendo a manifestação exposta pelo Serviço de Impugna-
ção a Auto de Infração através do Parecer constante em fls. 33/40.

PROCESSO Nº E-07/002.8947/2013 - INDEFIRO a impugnação apre-
sentada pela empresa V.A PINTO BARBOSA TRANSPORTE LTDA -
EPP, acolhendo a manifestação exposta pelo Serviço de Impugnação
a Auto de Infração através do Parecer constante em fls. 41/48.

PROCESSO Nº E-07/002.13040/2015 - INDEFIRO a impugnação
apresentada por ALIANÇA S/A - INDÚSTRIA NAVAL E EMPRESA
DE NAVEGAÇÃO, acolhendo a manifestação exposta pelo Serviço de
Impugnação a Auto de Infração através do Parecer constante em fls.
136/145.

PROCESSO Nº E-07/002.03819/2014 - INDEFIRO a impugnação
apresentada pela empresa TRANSPORTADORA SÃO PEDRO DE
ALCÂNTRA LTDA. - ME, acolhendo a manifestação exposta pelo
Serviço de Impugnação a Auto de Infração através do Parecer cons-
tante em fls. 26/31.

PROCESSO Nº E-07/002.13625/2014 - INDEFIRO a impugnação
apresentada pela empresa AGROPECUÁRIA E MADEIREIRA TRÊS
BARRAS LTDA. EPP; acolhendo a manifestação exposta pelo Ser-
viço de Impugnação a Auto de Infração através do Parecer constante
em fls. 26/30.

Id: 2160858

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
DIRETORIA DE PÓS LICENÇA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 25/01/2019

PÁGINA 24 - 1ª COLUNA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 22.01.2019

ONDE SE LÊ: Processo nº E-07/002.8606/2017...
LEIA SE: Processo nº E-07/002.8608/2017...

Id: 2160860

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA
E ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S.A.

ATO DA DIRETORA-PRESIDENTE

PORTARIA CEASA N° 11 DE 30 DE JANEIRO DE 2019

DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE PRO-
CEDIMENTOS LICITATÓRIOS.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - CEASA/RJ, no uso de
suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar Comissão Permanente de Procedimentos Licitató-
rios, em atendimento a Lei nº 13.303/16 e Regulamento Interno de
Licitações e Contratos, com vigência a partir de janeiro/2019, confor-
me abaixo:

Presidente da Comissão: Lúcio Albano da Costa Filho, ID 2808824-
7;

Presidente Substituto: Cristina Flores Silva, ID 2691944-3;

Equipe de Apoio: Cristina Flores Silva e Joubert Moura da Rocha, ID
1905043-7;

Membros Suplentes: André Luiz Santos Dias, ID 2810580-0 e Kleber
Domiciano dos Santos Dias, ID 2815465-7.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2019

MIRIAM MÓS BLOIS
Diretora-Presidente

Id: 2160837

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECEC Nº 007 DE 29 DE JANEIRO DE 2019

REVOGA A RESOLUÇÃO SECEC Nº 006 DE
17 DE JANEIRO DE 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIA-
TIVA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto
nos artigos 82, inciso VII e § 1º, e 289 da Lei nº 287, de
04/12/1979,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Resolução SECEC Nº 006, de 17 de janeiro de
2019, que trata da delegação de competência a SORAIA CARDOSO
MACHADO, ID Funcional nº 4326042-0, Gerente Financeira, para a
prática dos atos de gestão e financeira no âmbito da Fundação Mu-
seu da Imagem e do Som - FMIS.

Art. 2º - Dê-se ciência imediata desta Resolução ao Tribunal de Con-
tas do Estado do Rio de Janeiro e a Secretaria de Estado de Fa-
zenda, nos termos do Parágrafo Único do art. 289, da Lei nº
287/1979.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2019

RUAN FERNANDES LIRA
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

Id: 2160817

Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Juventude

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DEPARTAMENTO DE ADIMINISTRAÇAÕ E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 30/01/2019

PROCESSO Nº E-27/10.091/1989 - CONCEIÇÃO MACHADO DE
CARVALHO, Técnico de Turismo, matricula nº 100.999-2 - ID
28742559, CONCEDIDO 03 meses relativos ao período base apurado
de 05/08/2012 a 03/08/2017, correspondente ao 6º quinquênio.

Id: 2160801

Procuradoria Geral do Estado

ATOS DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4346 DE 30 DE JANEIRO DE 2019

ALTERA DISPOSIÇÕES DAS MINUTAS-PA-
DRÃO DE EDITAIS DE LICITAÇÃO RELATI-
VOS ÀS OBRIGAÇÕES A SEREM CUMPRI-
DAS PELA VENCEDORA DO CERTAME,
QUANDO DA CONTRATAÇÃO, NA FORMA
QUE MENCIONA. LEI N° 7.258/2016 E LEI N°
7.753/2017.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº E-14/001.024764/2016,

CONSIDERANDO:

- caber à Procuradoria Geral do Estado a supervisão dos serviços ju-
rídicos da Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Exe-
cutivo (Constituição Estadual, art. 176);

- que a Procuradoria Geral do Estado, no exercício de suas funções,
busca um melhor atendimento aos órgãos locais e setoriais do Sis-
tema Jurídico;

- que tal atendimento visa orientar os citados órgãos no que diz res-
peito à elaboração dos editais e contratos e seu aprimoramento, es-
tabelecendo padronização sem descaracterizar as peculiaridades de
cada licitação; e
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- que a elaboração de Minutas-Padrão não exime os órgãos de con-
sultarem a Procuradoria Geral do Estado, se assim o assunto exigir,
nos termos do artigo 4º, inciso III, da Lei nº 5.414.09, c/c o artigo 3º,
inciso VII, do Decreto nº 40.500/07;

RESOLVE:

Art. 1º - As minutas de edital de concorrência, tomada de preços, car-
ta-convite, pregão eletrônico-SIGA, pregão presencial, pregão eletrôni-
co exclusivo para microempresas e registro de preços para obras e
prestação de serviços deverão ser alteradas, com a inclusão do dis-
positivo abaixo:

X - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CON-
TRATAÇÃO

X.1 Na forma da Lei Estadual nº 7.258/16, a empresa com
100 (cem) ou mais empregados alocados ao contrato ficará
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por
cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabi-
litados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na
seguinte proporção:

I- até 200 empregados.................................................... 2%;

II - de 201 a 500.............................................................. 3%;

III - de 501 a 1.000.......................................................... 4%;

IV - de 1.001 em diante. ................................................. 5%.

Art. 2° - As minutas de edital de concorrência, tomada de
preços, carta-convite e pregão presencial para obras, com-
pras e prestação de serviços deverão ser alteradas, conforme
previsão abaixo:

X - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CON-
TRATAÇÃO

Art. 3° - As minutas de edital abaixo relacionadas deverão
ser alteradas:

I- concorrência, pregão eletrônico-SIGA e pregão presencial
para obras, compras e prestação de serviços, com a inclusão
do seguinte dispositivo:

X - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CON-
TRATAÇÃO

X.1 - No momento da assinatura do contrato, a licitante ven-
cedora deverá comprovar que mantém programa de integri-
dade, nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº
7.753/17 e eventuais modificações e regulamentos subse-
quentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanis-
mos e procedimentos internos de integridade, auditoria e in-
centivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva
de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades
e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

X.1.1 - Caso a futura contratada ainda não tenha programa
de integridade instituído, a Lei nº 7.753/17 faculta o prazo de
180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido pro-
grama, a contar da data da celebração do contrato.

Nota Explicativa: O art. 1° da Lei n° 7.753/17 estabelece a
exigência de programa de integridade nas contratações cujos
limites em valor sejam superiores ao da modalidade de lici-
tação por concorrência e que o prazo do contrato seja igual
ou superior a 180 (cento e oitenta) dias. Ausentes um dos
requisitos mencionados, os itens X.1 e X.1.1 deverão ser ex-
cluídos.

II- registro de preços para compras e serviços, com a inclu-
são do seguinte dispositivo:

X - A CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR E
PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

X.2 - No momento da assinatura do contrato com o ÓRGÃO
PARTICIPANTE, o fornecedor registrado deverá comprovar
que mantém programa de integridade, nos termos da disci-
plina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/17 e eventuais mo-
dificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal pro-
grama no conjunto de mecanismos e procedimentos internos
de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregula-
ridades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de con-
duta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados con-
tra a Administração Pública. (item incluído pela Resolução
PGE n° xxx/2019)

X.1.1 - Caso a futura contratada ainda não tenha programa
de integridade instituído, a Lei nº 7.753/17 faculta o prazo de
180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido pro-
grama, a contar da data da celebração do contrato.

Nota Explicativa: O art. 1° da Lei n° 7.753/17 estabelece a
exigência de programa de integridade nas contratações cujos
limites em valor sejam superiores ao da modalidade de lici-
tação por concorrência e que o prazo do contrato seja igual
ou superior a 180 (cento e oitenta) dias. Ausentes um dos
requisitos mencionados na contratação entre o fornecedor re-
gistrado e o órgão participante, os itens X.1 e X.1.1 deverão
ser excluídos.

Art. 4º - Caberá à Coordenadoria, Consultoria e Advocacia Preventiva
do Sistema Jurídico promover as alterações determinadas por esta
Resolução nas respectivas minutas-padrão disponibilizadas na página
da internet da Procuradoria Geral do Estado, de acordo com as es-
pecificidades de cada uma destas.

Art. 5º - Eventuais dúvidas ou esclarecimentos em relação aos dis-
positivos constantes desta Resolução deverão ser formalmente enca-
minhados à Coordenadoria, Consultoria e Advocacia Preventiva do
Sistema Jurídico (PG-15), pelo órgão jurídico.

Art. 6º- Esta Resolução deverá ser divulgada às Assessorias Jurídicas
da Administração Direta e Indireta e, ainda, na página da internet da
Procuradoria Geral do Estado.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2019

MARCELO LOPES DA SILVA
Procurador-Geral do Estado

Id: 2160719

RESOLUÇÃO PGE Nº 4347 DE 30 DE JANEIRO DE 2019

DETERMINA A INCLUSÃO NO SITE DA PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO, PARA
FINS DE CONSULTA PÚBLICA PELOS ÓR-
GÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA, A PROPOSTA DE CLÁU-
SULA-PADRÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRA, NOS EDITAIS PARA
OBRAS, AQUISIÇÕES E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, NA FORMA QUE MENCIONA.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº E-14/19691/2011,

CONSIDERANDO:

- caber à Procuradoria Geral do Estado a supervisão dos serviços ju-
rídicos da Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Exe-
cutivo (Constituição Estadual, art. 176);

- que a Procuradoria Geral do Estado, no exercício de suas funções,
busca um melhor atendimento aos órgãos locais e setoriais do Sis-
tema Jurídico;

- que tal atendimento visa orientar os citados órgãos no que diz res-
peito à elaboração dos editais e contratos e seu aprimoramento, es-
tabelecendo padronização sem descaracterizar as peculiaridades de
cada licitação; e

- que a elaboração de Minutas-Padrão não exime os órgãos de con-
sultarem a Procuradoria Geral do Estado, se assim o assunto exigir,
nos termos do artigo 4º, inciso III da Lei nº 5.414/09, c/c o artigo 3º,
inciso VII do Decreto nº 40.500/07,

RESOLVE:

Art. 1º - Determina a inclusão no site da Procuradoria Geral do Es-
tado, para fins de consulta pública pelos órgãos e entidades da ad-
ministração direta e indireta, a proposta de cláusula-padrão de qua-
lificação econômico-financeira, na forma dos Anexos que acompa-
nham a presente Resolução.

Art. 2º - As sugestões deverão ser encaminhadas, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias a contar da publicação da presente Resolução, à
Coordenadoria, Consultoria e Advocacia Preventiva do Sistema Jurí-
dico (PG-15), pelo órgão jurídico do órgão ou entidade.

Art. 3º - As sugestões deverão conter o nome do remetente, o nú-
mero de sua matrícula ou identidade, a redação que se pretende dar
aos dispositivos da proposta de cláusula-padrão, ou mesmo eventuais
supressões ou acréscimos, e uma breve exposição dos motivos ado-
tados.

Art. 4º- Esta Resolução deverá ser divulgada às Assessorias Jurídicas
da Administração Direta e Indireta e, ainda, na página da internet da
Procuradoria Geral do Estado.

Art. 5º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2019

MARCELO LOPES DA SILVA
Procurador-Geral do Estado

ANEXO I

CLÁUSULA-PADRÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEI-
RA

PARA EDITAIS DE OBRAS

1. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

1.1 Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira,
deverão ser apresentados os seguintes documentos:

1.1.1 Certidões negativas de falências e recuperação judicial e extra-
judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o
licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de
Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial
da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores
que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir cer-
tidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução
patrimonial.

1.1.1.1 Na Comarca da Capital as certidões mencionadas no item 1.1
são expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios do Registro de Distribui-
ção.

1.1.1.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de dis-
tribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homo-
logação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no mo-
mento da entrega da documentação exigida no presente item, que o
plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo com-
petente.

1.1.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exer-
cício social, desde que já exigíveis e apresentados na forma da lei,
incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil, que
comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando encerra-
dos há mais de três meses da data da apresentação da proposta, ad-
mitir-se-á atualização de valores, por índices oficiais, sendo vedada a
substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balan-
ços provisórios. Os licitantes deverão comprovar que dispõem dos ín-
dices econômico-financeiros mínimos previstos a seguir: (VER NOTA
Nº 12)

a) Índice de Liquidez Geral: somente serão qualificados os Licitantes
que obtiverem Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que
______, apurado nas demonstrações financeiras do último exercício fi-
nanceiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO > OU
= __PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

b) Índice de Liquidez Corrente: somente serão qualificados os Licitan-
tes que obtiverem Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do
que ______, apurado nas demonstrações financeiras do último exer-
cício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ILC = ATIVO CIRCULANTE > OU = __

PASSIVO CIRCULANTE

c) Índice de Endividamento: somente serão qualificados os Licitantes
que obtiverem Índice Endividamento (IE) igual ou menor do que ___,
apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro,
calculado de acordo com a seguinte fórmula:

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU <
__PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU (cabe ao edital fixar uma das duas fór-
mulas)

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU <
__”ATIVO TOTAL

1.1.2.1 Os índices contábeis, calculados pelo licitante para fins de
atendimento do dispositivo acima, deverão ser confirmados pelo res-
ponsável da contabilidade do licitante, que deverá apor sua assinatura
no documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu nome e
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

1.3 Comprovação de ser dotado de capital social ou de patrimônio lí-
quido mínimo igual ou superior a R$ .......... (...................................),
relativo ao valor estimado para a contratação. (VER NOTA Nº 13)

Notas Explicativas:

11) Os documentos de qualificação econômico-financeira e qualifica-
ção técnica deverão ser exigidos à luz no disposto do art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal, limitando-se aqueles indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações contratuais, o que deverá ser
avaliado, discricionariamente pelo gestor, em cada caso concreto, de-
vidamente justificadas no processo administrativo.

12) A exigência de apresentação de índices que demonstram a saúde
financeira da empresa, conforme padrão apresentado, deverá ser pre-
viamente justificada no processo administrativo, conforme expressa-
mente previsto no art. 31, § 5º da Lei nº 8.666/93.

13) O § 3º, do Art. 31 da Lei Federal 8.666/93, não permite que se
exija valor superior a 10% do estimado para a contratação. Deverá o
edital esclarecer, no caso concreto, se será exigido: (i) capital social
ou (ii) patrimônio líquido mínimo.

ANEXO II
CLÁUSULA-PADRÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEI-

RA
PARA EDITAIS DE AQUISIÇÃO

1. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

1.1 Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira,
deverão ser apresentados os seguintes documentos:

1.1.1 Certidões negativas de falências e recuperação judicial e extra-
judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

1.1.1.1 Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Es-
tado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para
expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de
execução patrimonial.

1.1.1.2 Na Comarca da Capital as certidões mencionadas no item
1.1.1 são expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios do Registro de Dis-
tribuição.

1.1.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de dis-
tribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homo-
logação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no mo-
mento da entrega da documentação exigida no presente item, que o
plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo com-
petente.

Nota Explicativa:

Os documentos de qualificação econômico-financeira deverão ser exi-
gidos à luz no disposto do art. 37, inciso XXI, da Constituição Fe-
deral, limitando-se aqueles indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações contratuais, o que deverá ser avaliado, discricionaria-
mente pelo gestor, em cada caso concreto, devidamente justificadas
no processo administrativo.

A exigência de apresentação de índices que demonstram a saúde fi-
nanceira da empresa deverá ser previamente justificada no processo
administrativo, conforme expressamente previsto no art. 31, § 5º da
Lei n.º 8.666/93. Nesse caso, o seguinte padrão deverá ser utilizado:

1.1.3 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exer-
cício social, desde que já exigíveis e apresentados na forma da lei,
incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil, que
comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando encerra-
dos há mais de três meses da data da apresentação da proposta, ad-
mitir-se-á atualização de valores, por índices oficiais, sendo vedada a
substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balan-
ços provisórios. Deverão ser comprovados os índices econômico-fi-
nanceiros mínimos previstos a seguir:

Nota Explicativa:

Na forma do art. 4°, § 6° do Decreto n° 42.063/09, na licitação para o
fornecimento de bens para pronta entrega não será exigida a apre-
sentação de balanço patrimonial do último exercício social das mi-
croempresas e empresas de pequeno porte.

a.1) Índice de Liquidez Geral: somente será qualificado o Licitante que
obtiver Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que ______,
apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro,
calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO > OU
= __ PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

a.2) Índice de Liquidez Corrente: somente será qualificado o Licitante
que obtiver Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que
______, apurado nas demonstrações financeiras do último exercício fi-
nanceiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ILC = ATIVO CIRCULANTE > OU = __ PASSIVO CIRCULANTE

a.3) Índice de Endividamento: somente será qualificado o Licitante que
obtiver Índice Endividamento (IE) igual ou menor do que ___, apurado
nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro, calcula-
do de acordo com a seguinte fórmula:

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU <
__PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU (cabe ao edital fixar uma das duas fór-
mulas)

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU <
__ATIVO TOTAL

1.1.3.1 Os índices contábeis, calculados pelo licitante para fins de
atendimento do dispositivo acima, deverão ser confirmados pelo res-
ponsável da contabilidade do licitante, que deverá apor sua assinatura
no documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu nome e
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

Nota Explicativa:

Poderá ser incluída exigência de comprovação de capital social ou pa-
trimônio líquido mínimo. Cabe ao edital exigir um dos dois critérios
(capital social ou patrimônio líquido mínimo), desde que não exceda a
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, a teor do dis-
posto no art. 31, § 3º da Lei n.º 8.666/93. O seguinte padrão deverá
ser utilizado:

1.1.4 Comprovação de ser dotado de capital social ou de patrimônio
líquido mínimo igual ou superior a R$ .......... (............................), re-
lativo ao valor estimado para a contratação.

Nota Explicativa:

Em função da complexidade do objeto, o edital poderá prever, con-
forme o caso, outras exigências de qualificação financeira complemen-
tares ou específicas para a licitação no caso concreto. De se recordar
que, conforme ensinamento de Marcos Juruena, “nada impede que,
em contratações específicas, sejam exigidos outros elementos de qua-
lificação técnica e financeira, compatíveis com o objeto e valor do
contrato” (Direito Administrativo Contratual, p.196).

ANEXO III
CLÁUSULA-PADRÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEI-

RA
PARA EDITAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM MÃO DE

OBRA RESIDENTE

1. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

1.1 Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira,
deverão ser apresentados os seguintes documentos:

1.1.1 Certidões negativas de falências e recuperação judicial e extra-
judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou
de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

1.1.1.1 Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Es-
tado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para
expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de
execução patrimonial.

1.1.1.2 Na Comarca da Capital as certidões mencionadas no item
1.1.1 são expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios do Registro de Dis-
tribuição.

1.1.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de dis-
tribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homo-
logação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no mo-
mento da entrega da documentação exigida no presente item, que o
plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo com-
petente.

Nota Explicativa:

Os documentos de qualificação econômico-financeira deverão ser exi-
gidos à luz no disposto do art. 37, inciso XXI, da Constituição Fe-
deral, limitando-se aqueles indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações contratuais, o que deverá ser avaliado, discricionaria-
mente pelo gestor, em cada caso concreto, devidamente justificadas
no processo administrativo.
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A exigência de apresentação de índices que demonstram a saúde fi-
nanceira da empresa deverá ser previamente justificada no processo
administrativo, conforme expressamente previsto no art. 31, § 5º da
Lei n.º 8.666/93. Nesse caso, o seguinte padrão deverá ser utilizado:

1.1.3 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exer-
cício social, desde que já exigíveis e apresentados na forma da lei,
incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil, que
comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando encerra-
dos há mais de três meses da data da apresentação da proposta, ad-
mitir-se-á atualização de valores, por índices oficiais, sendo vedada a
substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balan-
ços provisórios. Deverão ser comprovados os índices econômico-fi-
nanceiros mínimos previstos a seguir:

a.1) Índice de Liquidez Geral: somente será qualificado o Licitante que
obtiver Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que ______,
apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro,
calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO > OU
= __PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

a.2) Índice de Liquidez Corrente: somente será qualificado o Licitante
que obtiver Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que
______, apurado nas demonstrações financeiras do último exercício fi-
nanceiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ILC = ATIVO CIRCULANTE > OU = __ PASSIVO CIRCULANTE

a.3) Índice de Endividamento: somente será qualificado o Licitante que
obtiver Índice Endividamento (IE) igual ou menor do que ___, apurado
nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro, calcula-
do de acordo com a seguinte fórmula:

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU <
__PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU (cabe ao edital fixar uma das duas fór-
mulas)

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU <
__ ATIVO TOTAL

1.1.3.1 Os índices contábeis, calculados pelo licitante para fins de
atendimento do dispositivo acima, deverão ser confirmados pelo res-
ponsável da contabilidade do licitante, que deverá apor sua assinatura
no documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu nome e
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

Nota Explicativa:

Poderá ser incluída exigência de comprovação de capital social ou pa-
trimônio líquido mínimo. Cabe ao edital exigir um dos dois critérios
(capital social ou patrimônio líquido mínimo), desde que não exceda a
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, a teor do dis-
posto no art. 31, § 3º da Lei n.º 8.666/93. O seguinte padrão deverá
ser utilizado:

1.1.4 Comprovação de ser dotado de capital social ou de patrimônio
líquido mínimo igual ou superior a R$ .......... (............................), re-
lativo ao valor estimado para a contratação.

Nota Explicativa:

Em função da complexidade do objeto, o edital poderá prever, con-
forme o caso, outras exigências de qualificação financeira complemen-
tares ou específicas para a licitação no caso concreto. De se recordar
que, conforme ensinamento de Marcos Juruena, “nada impede que,
em contratações específicas, sejam exigidos outros elementos de qua-
lificação técnica e financeira, compatíveis com o objeto e valor do
contrato” (Direito Administrativo Contratual, p.196).

ANEXO IV

CLÁUSULA-PADRÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEI-
RA PARA EDITAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÃO DE

OBRA EXCLUSIVA

1. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

1.1 Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira,
deverão ser apresentados os seguintes documentos:

1.1.1 Certidões negativas de falências e recuperação judicial e extra-
judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica.

1.1.1.1 Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Es-
tado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para
expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial.

1.1.1.2 Na Comarca da Capital as certidões mencionadas no item
1.1.1 são expedidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios do Registro de Dis-
tribuição.

1.1.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de dis-
tribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homo-
logação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no mo-
mento da entrega da documentação exigida no presente item, que o
plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo com-
petente.

1.1.3 Comprovação de capital social compatível com o número de em-
pregados, observando-se os seguintes parâmetros:

a) empresas com até dez empregados - capital mínimo de R$
10.000,00 (dez mil reais);

b) empresas com mais de dez e até vinte empregados - capital mí-
nimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

c) empresas com mais de vinte e até cinquenta empregados - capital
mínimo de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais);

d) empresas com mais de cinquenta e até cem empregados - capital
mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais); e

e) empresas com mais de cem empregados - capital mínimo de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

1.1.4 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exer-
cício social, desde que já exigíveis e apresentados na forma da lei,
incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil, que
comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando encerra-
dos há mais de três meses da data da apresentação da proposta, ad-
mitir-se-á atualização de valores, por índices oficiais, sendo vedada a
substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balan-
ços provisórios. Deverão ser comprovados os índices econômico-fi-
nanceiros mínimos previstos a seguir:

a.1) Índice de Liquidez Geral: somente será qualificado o Licitante que
obtiver Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que ______,
apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro,
calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO > OU
= __PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

a.2) Índice de Liquidez Corrente: somente será qualificado o Licitante
que obtiver Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que
______, apurado nas demonstrações financeiras do último exercício fi-
nanceiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ILC = ATIVO CIRCULANTE > OU = __PASSIVO CIRCULANTE

a.3) Índice de Endividamento: somente será qualificado o Licitantes
que obtiver Índice Endividamento (IE) igual ou menor do que ___,
apurado nas demonstrações financeiras do último exercício financeiro,
calculado de acordo com a seguinte fórmula:

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU <
__PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU (cabe ao edital fixar uma das duas fór-
mulas)

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU <
__ATIVO TOTAL

1.1.4.1 Os índices contábeis, calculados pelo licitante para fins de
atendimento do dispositivo acima, deverão ser confirmados pelo res-
ponsável da contabilidade do licitante, que deverá apor sua assinatura
no documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu nome e
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

1.1.5 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante -
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e ses-
senta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação,
tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis
do último exercício social.

1.1.6 Comprovação de ser dotado de capital social ou de patrimônio
líquido mínimo igual ou superior a R$ .......... (............................), re-
lativo ao valor estimado para a contratação.

Nota Explicativa:

Os documentos de qualificação econômico-financeira deverão ser exi-
gidos à luz no disposto do art. 37, inciso XXI, da Constituição Fe-
deral, limitando-se aqueles indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações contratuais, o que deverá ser avaliado, discricionaria-
mente pelo gestor, em cada caso concreto, devidamente justificadas
no processo administrativo.

Os itens 1.1.1 a 1.1.3 deverão ser sempre exigidos. Note-se que a
exigência de comprovação de capital social compatível com o número
de empregados tem previsão no art. 4°-B, III da Lei n° 6.019/74.

A exigência de apresentação de índices que demonstram a saúde fi-
nanceira da empresa deverá ser previamente justificada no processo
administrativo, conforme expressamente previsto no art. 31, § 5º da
Lei nº 8.666/93.

Em função da complexidade do objeto, o edital poderá prever, con-
forme o caso, outras exigências de qualificação financeira complemen-
tares ou específicas para a licitação no caso concreto. De se recordar
que, conforme ensinamento de Marcos Juruena, “nada impede que,
em contratações específicas, sejam exigidos outros elementos de qua-
lificação técnica e financeira, compatíveis com o objeto e valor do
contrato” (Direito Administrativo Contratual, p.196).

Id: 2160704

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DE 31.01.2019

NOMEIA ROSIMAR DE OLIVEIRA COSTA, Id. Funcional nº
42718520, para exercer o cargo em comissão de Assistente II, sím-
bolo DAI-6, da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, anteriormente ocupado por
Fernanda Corrêa Giambroni, com validade a contar de 01 de fevereiro
de 2019.

DESIGNA ROSIMAR DE OLIVEIRA COSTA, Id. Funcional nº
42718520, para ter exercício na Gerencia de Licitações e Contratos -
GELIC, da Diretoria de Gestão (PG-12), da Procuradoria-Geral do Es-
tado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
com validade a contar de 01 de fevereiro de 2019.

Id: 2160852

DIRETORIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA ASSISTENTE
DE 30.01.2019

PROCESSO N° SEI-14/001/000660/2019 - MARCELLE FIGUEIREDO
DA CUNHA- Cargo: Procurador do Estado - Id. Funcional: 4383362-4.
Louvada nas informações da Gerência de Recursos Humanos e com
fundamento no art. 79, da Lei Complementar nº 15, de 25/11/1980,
combinado com o art.129, do Decreto 2479/79, CONCEDO 03 (três)
meses de licença-prêmio relativa ao período base de 19/06/2013 a
02/07/2018.

Id: 2160856

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Vice Governadoria do Estado

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 002/2019. PAR-
TES: DETRAN/RJ e MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS. OBJETO:
Cessão de uso do imóvel sito à Rua Niterói, s/nº, trecho compreen-
dido pela Rua Campo de Anchova e pela Rua Campo de Albacora,
Bairro Atlântica, Rio das Ostras/RJ, CEP 28.895-664, cuja área cor-
responde a 7.283,90 m² PRAZO: 5 (cinco) anos, contados a partir da
publicação deste extrato no DOERJ. GESTOR: Hindemburg Rabello
de Carvalho, Identidade Funcional: 2063416-1. DATA DA ASSINATU-
RA: 25/01/2019. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº
8.666/93. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E-12/061/2215/2018.

Id: 2160850

Secretaria de Estado da
Casa Civil e Governança

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: CONTRATO CEDAE Nº 156/2018 (DE).
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PARS - PRODUTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*INSTRUMENTO: Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 004/2018
(DI).
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 360 (trezentos e sessenta) dias.
VALOR: R$ 31.900.376,39 (trinta e um milhões, novecentos mil tre-
zentos e setenta e seis reais e trinta e nove centavos).
DATA DE ASSINATURA: 11/01/2019.
FUNDAMENTO: Processo nº E-07/100.913/2018 (Concorrência Nacio-
nal n° 001/2016 - ASL-1.1).
*Omitido no D.O. de 15/01/2019.

Id: 2160721

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E GOVERNANÇA
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*INSTRUMENTO: Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 006/2018
(DI).
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e as empresas reunidas através do CONSÓRCIO MANUTEN-
ÇÃO LESTE I.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: 360 (trezentos e sessenta) dias.
VALOR: R$ 23.279.364,15 (vinte e três milhões, duzentos e setenta e
nove mil trezentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos).
DATA DE ASSINATURA: 11/01/2019.
FUNDAMENTO: Processo nº E-07/100.913/2018 (Concorrência Nacio-
nal n° 001/2016 - ASL-1.1).
*Omitido no D.O. de 15/01/2019.

Id: 2160722

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO

D.O. DE 30/01/2019

PÁGINA 48 - 1ª COLUNA

AVISO

PROCESSO Nº E-17/100.429/2015 - Contrato CEDAE nº 066/2018 -
DM

Onde se lê:

...Marcello Barcellos Motta...

Leia-se:

...Armando Costa Vieira Júnior...

Id: 2160757

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 30/01/2019

PÁGINA 48 - 1ª COLUNA

AVISO

PROCESSO Nº E-17/100.429/2015 - Contrato CEDAE nº 067/2018
DM

Onde se lê:
...Marcello Barcellos Motta...
Leia-se:
...Armando Costa Vieira Júnior...

Id: 2160758

Secretaria de Estado de Fazenda

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

***INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2018 - Termo
Contratual 047/2018.
PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO e o BANCO SAN-
TANDER (BRASIL) S.A.
OBJETO: Rerratificar o item 14 da cláusula quinta do contrato, cujo
objeto é a prestação dos serviços de arrecadação de tributos esta-
duais, por intermédio da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estatuais - GNRE, que passará constar da seguinte forma: “Cláusula
Quinta - Obrigações do Agente Arrecadador - 14 - Disponibilizar por
transmissão eletrônica, as informações da GNRE em até 15 (quinze)
minutos após o seu recebimento (remessas parciais com ou sem mo-
vimento)”.
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2018.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/1993.
PROCESSO Nº E-04/176/003/2017.
*Omitido no D.O. de 28/12/2018.
**Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
24/01/2019.

Id: 2160669

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE INVESTIMENTOS

EDITAL

FICAM NOTIFICADOS os ocupantes dos imóveis da carteira imobi-
liária do RIOPREVIDÊNCIA, relacionados abaixo, a efetuar o paga-
mento da taxa de ocupação do citado imóvel ou apresentar impug-
nação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento
desta. O não cumprimento desta notificação até o prazo supramen-
cionado implicará na adoção, por parte do RIOPREVIDÊNCIA, das
medidas cabíveis visando à cobrança judicial do débito, por meio de
sua inscrição em dívida ativa, nos moldes da Portaria RIOPREVIDÊN-
CIA nº 078, publicada no D.O. de 19.12.2003.

PROCESSO Nº OCUPANTE IMÓVEL
E-04/161.1425/2017 Maria Aparecida Tenório Mendonça AV. AYRTON SENNA, 1791 - GAL B - BOX 04 - BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO/RJ
E-04/161.855/2017 R.B.C.A. Comércio Ltda AV. AYRTON SENNA, 1791 - GAL B - BOX 19 - BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO/RJ
E-04/161.858/2017 Barra's Meat Comércio de Carnes Ltda. AV. AYRTON SENNA, 1791 - GAL E - BOX 01 - BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO/RJ

Id: 2160835

OBJETO: "MIGRAÇÃO DE 40 LICENÇAS DA SUITE DE PRODUTOS
AUTODESK INFRAESTRUCTURE DESIGN SUITE PARA 40 LICEN-
ÇAS DA AUTODESK ARCHITECTURE ENGINEERING & CONS-
TRUCTION - AEC COLLECTION - COM A MODALIDADE DE SER-
VIÇO DE ASSINATURA COM SUPORTE, ATUALIZAÇÕES E OPERA-
ÇÃO EM NUVEM".
PRAZO: 03 (três) anos.
VALOR TOTAL: R$ 462.857,20 (quatrocentos e sessenta e dois mil
oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos).
DATA DE ASSINATURA: 29/01/2019.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº E-07/100.678/2018 (IL nº 003/2018 -
DE -).

Id: 2160569
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico e Geração de Emprego e Renda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AVISO

A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO comunica aos interessados
que em sede de Reunião Interna Ordinária, realizada em 29 de ja-
neiro de 2019, o Conselho-Diretor da AGENERSA decidiu:

- PROCESSO Nº E-12/003/100/2015 - Considerando que a Conces-
sionária Prolagos é responsável pela manutenção e conservação da
Barragem da Represa de Juturnaíba, considerando o Parecer Técnico
da Superintendência Operacional da Defesa Civil, relativo à Barragem
da Represa Juturnaíba - Ofício CMDGER Nº 0870/2015, considerando
as determinações de realização das obras recomendadas pela Defesa
Civil, considerando os últimos acontecimentos envolvendo barragens,
considerando os termos do art. 3º e 4º, da Resolução n º 1, de 28 de
janeiro de 2019, do Conselho Ministerial de Supervisão de Respostas
a Desastres:

1) Determinar que a Prolagos, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente
parecer técnico emitido por empresa especializada contratada, que
ateste a segurança da Barragem da Represa de Juturnaíba;

2) Determinar expedição de ofício ao INEA com cópias do Parecer
Técnico da Superintendência Operacional da Defesa Civil, relativo à
Barragem da Represa Juturnaíba - Ofício CMDGER Nº 0870/2015 e
das Deliberações nos 2586/2015, 3098/2017 e 3515/2018, as quais de-
terminam a realização de obras recomendadas pela Defesa Civil, so-
licitando que informe o andamento do requerimento de licença forma-
lizado pela Concessionária Prolagos, relativo a tais obras, bem como
para solicitar que realize inspeção no local da Barragem da Represa
de Juturnaíba;

3) Determinar a expedição de ofício à Secretaria de Estado de Defesa
Civil e Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Rio de Janeiro - CBMERJ, solicitando nova vistoria no local e a
emissão de parecer técnico atualizado, inclusive, quanto à existência
ou não de riscos de erosões e acidentes;

4) Determinar que a Prolagos apresente, no prazo de 30 (trinta) dias,
um plano de evacuação atualizado, inclusive, com sirene de emergên-
cia nas áreas que poderão ser atingidas no caso de erosões e aci-
dentes;

5) Determinar expedição de ofício a Promotoria de Justiça de Tutela
Coletiva - Núcleo Araruama, solicitando informações acerca do anda-
mento do Inquérito Civil referente à Barragem de Juturnaíba, infor-
mando da presente decisão;

6) Determinar a expedição de cópias dos ofícios enviados à Secre-
taria de Estado de Defesa Civil e Comandante Geral do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro - CBMERJ, ao INEA e
à 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva para Secretaria de Es-
tado da Casa Civil e Governança, Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Econômico e Geração de Emprego e Renda - SEDEGER,
à AEGEA e ao Consórcio Intermunicipal Lagos São João.

- PROCESSO Nº E-12/003/356/2017 - Considerando que até o pre-
sente momento não houve solução para ampliação do objeto do con-
trato firmado por essa Concessionária com a empresa WUELF Enge-
nharia do Ambiente LTDA, conforme Ofício CILSJ nº 154/2017 do
Consórcio Intermunicipal Lagos São João e Ofício INEA/PRESI nº
004/18 do Instituto Estadual do Ambiente - INEA:

1) Determinar que a Prolagos tome as providências necessárias, em
caráter de urgência, para retirada dos dejetos e sobrenadantes que
possam dificultar a operação da Barragem do Reservatório de Jutur-
naíba, enviando em até 15 (quinze) dias relatório especificando as
ações e resultados obtidos;

2) Determinar que o Grupo de Trabalho conclua seus trabalhos no
prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista a intenção de julgamento
do processo na próxima sessão regulatória;

3) Determinar a expedição de ofícios ao INEA, ao CILSJ, à Secretaria
de Defesa Civil do Estado, à SEDEGER, à 2ª Promotoria de Justiça
de Tutela Coletiva - Núcleo Araruama e à 1ª Promotoria de Justiça de
Tutela Coletiva - Núcleo Cabo Frio, encaminhando cópia das deter-
minações constantes nos itens anteriores.

Id: 2160844

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

***INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato IPEM/RJ Nº
015/2017.
PARTES: Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro
e a Empresa Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) me-
ses.
ASSINATURA: 02/01/2019.
VALOR: R$ 2.379.696,00 (dois milhões, trezentos e setenta e nove
mil seiscentos e noventa e seis reais), totalizando o contrato no valor
global de R$ 4.759.392,00 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e
nove mil trezentos e noventa e dois reais).
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8666/1993.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E-12/171/404/2017.
*Omitido no D.O. de 03/01/2019.
**Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
29/01/2019.

Id: 2160792

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 31.01.2019

PÁGINA 25 - 3ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2017.

Onde se lê: VALOR: Dá-se ao Termo Aditivo o valor total estimado de
R$ 2.068.872,12 (dois milhões, sessenta e oito mil oitocentos e se-
tenta e dois reais e doze centavos).

Leia-se: VALOR: Dá-se ao Termo Aditivo o valor total estimado de R$
2.014.307,82 (dois milhões, quatorze mil trezentos e sete reais e oi-
tenta e dois centavos).

Id: 2160843

Secretaria de Estado de Polícia Militar

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 031/2018 - PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL E APLICAÇÃO DE REAJUS-
TE E MUDANÇA DA RAZÃO SOCIAL. PARTES: Secretaria de Estado
de Segurança - Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro e a em-
presa LIDER TAXI AÉREO S/A - AIR BRASIL. OBJETO: Prestação
de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento
de peças, inspeções periódicas e calendárica, acessórios originais,
componentes e outros correlatos a ser realizado no Helicóptero BELL,
modelo HUEY II, pertencente ao Grupamento Aeromóvel da Polícia
Militar do Estado do Rio de Janeiro. PRAZO: 01/02/2019 a
31/01/2020. VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: R$
957.957,10 (novecentos e cinquenta e sete mil novecentos e cinquen-
ta e sete reais e dez centavos). DATA DA ASSINATURA: 31/01/2019.
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no Processo Administrativo nº
E-09/64/96/2017.

Id: 2159848

CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PRAÇAS - CRSP
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO - CFSd/2014
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLICIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, torna pública a
convocação os candidatos do CFSD/2014, por cumprimento de Decisão Judicial, abaixo relacionados, para comparecimento no Centro de Re-
crutamento e Seleção de Praças às 09:00 horas do dia 21 de fevereiro 2019, para realização de Exame Antropométrico e em caso de apro-
vação, realizarão Exame Físico.

PROCESSO Nº Candidato
0455818-39.2015.8.19.0001 MICHAEL FRANÇA TEIXEIRA DA SILVA
0075131-17.2016.8.190001 GRAZIELLE MACEDO SILVA
0458732-13.2014.8.19.0001 FELIPES RODRIGUES NOGUEIRA
0171290-85.2017.8.19.0001 MAURO MACENA DA CONCEIÇÃO
0018165-59.2015.8.19.0004 THIAGO MELLO FERREIRA

Id: 2160661

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2018 (PMERJ) - Tipo Menor Preço
Unitário Por Item
PROCESSO Nº E-09/106/200/2017
OBJETO: aquisição de arco em “C” para serviço de radiologia
REALIZAÇÃO: 18/02/2019, às 10:00 horas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 867.500,00 (oitocentos e sessenta e
sete mil e quinhentos reais)
LOCAL: www.compras.rj.gov.br.

O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.com-
pras.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirida uma via im-
pressa mediante apresentação de mídia gravável na Rua Evaristo da
Veiga nº 78, Centro, Rio de Janeiro, R J, CEP: 20.031-040.

Id: 2160800

AVISO

ERRATA Nº 1 DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA DO PRE-
GÃO Nº 045/2018

ONDE SE LÊ:

1) Item 2.2 do Edital “O prazo máximo de entrega deverá ser de 90
(noventa) dias corridos, a contar da retirada da Nota de Empenho.”
2) Item 4.2.1.6 do Edital e Termo de Referência “Treinamento de ma-
nutenção preventiva para pelo menos dois técnicos...”
3) Item 4.1.1 do Edital e Termo de Referência “Todos os componentes
/ acessórios necessários ao perfeito funcionamento do equipamento
deverão em único rack.”
4) Item 4.1.1 do Edital e Termo de Referência “Câmara CCD com re-
solução mínima de 1024 X 1024 pontos” e “Colimador em íris e com
filtros semitransparentes com sistema de rotação - Colimação virtual”.
5) Item 4.1.1 do Edital e Termo de Referência “Potência do gerador:
mínimo de 15 KW.”

LEIA-SE:

1) O prazo máximo de entrega deverá ser de 120 (cento e vinte) dias
corridos, a contar da retirada da Nota de Empenho.
2) Treinamento para os técnicos de radiologia que irão operar os re-
feridos equipamentos. O mesmo será realizado no local de instalação
dos equipamentos mencionados em edital.
3) Os componentes / acessórios necessários ao perfeito funcionamen-
to do equipamento poderão estar contidos em um ou dois racks.
4) Câmara CCD com resolução mínima de 1024 X 1024 pontos” e
“Colimador em íris e com filtros semitransparentes com sistema de ro-
tação Colimação virtual ou a tecnologia Flat Panel Detector”.
5) Potência do gerador: mínimo de 12 kW.

Id: 2160816

Secretaria de Estado de
Defesa Civil e Corpo de Bombeiros Militar

AVISO

ERRATA 01
NOVA DATA
PROCESSO Nº E-27/132/53/2018.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE
ALIMENTAÇÃO, COPA, COZINHA E PADARIA DO HCAP.
DATA DE ABERTURA: 13/02/2019, às 09h30min.
DATA ETAPA DE LANCES: 13/02/2019, às 10h.

A Errata encontra-se à disposição dos interessados no site:
http://www.compras.rj.gov.br, podendo, ser retirados, de forma impres-
sa, na Coordenação de Licitações e Contratos/DGAF/SEDEC, sito à
Praça da República, 45 - Centro - RJ, de 2ª a 5ª feira, das 08:00 às
17:00 horas, e 6ª feira, das 08:00 às 12:00 horas. Informações pelos
Tels. (21) 2333-3084 / 2333-3085 ou pelo e-mail: pregaoeletroni-
co@cbmerj.rj.gov.br.

Id: 2160831

Secretaria de Estado de Saúde

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO

AVISO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, através da COMISSÃO
ESPECIAL DE SELEÇÃO torna pública a ERRATA DO EDITAL DE
SELEÇÃO Nº 001/2019. PROCESSO Nº E-08/001/294/2017 OBJETO:
É objeto deste Edital e seus Anexos a contratação de entidade de
direito privado sem fins lucrativos, qualificada como Organização So-
cial, na área de atuação de Hospital Geral, com perfil de alta com-
plexidade (OSS - HOSPITAL GERAL), no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro, para a gestão, operacionalização e execução dos serviços de
saúde no Hospital Estadual Azevedo Lima I. ERRATA AO EDITAL DE
SELEÇÃO Nº 001/2019: Os itens alterados são: Onde se lê: “A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, doravan-
te denominada SES/RJ, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que fará realizar processo público de seleção, para a escolha
de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como
Organização Social na área de atuação da Saúde, para celebrar con-
trato de Gestão objetivando a operacionalização e execução dos ser-
viços de saúde no Hospital Estadual Azevedo Lima - Niterói”. Leia-
se: “A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEI-
RO, doravante denominada SES/RJ, torna público para conhecimento
dos interessados, que fará realizar processo público de seleção, para
a escolha de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, quali-
ficada como Organização Social, na área de atuação de Hospital
Geral, com perfil de alta complexidade (OSS - HOSPITAL GERAL),
em observância ao inciso II, do art. 2º, da Resolução Conjunta
SES/SEFAZ nº 501 de 21 de agosto de 2017, para celebrar contrato
de Gestão objetivando a operacionalização e execução dos serviços
de saúde no Hospital Estadual Azevedo Lima - Niterói”. Onde se
lê: “1.OBJETO É objeto deste Edital e seus Anexos a contratação de
entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificada como Or-
ganização Social na área de atuação da saúde, no âmbito do Estado
do Rio de Janeiro, para a gestão, operacionalização e execução dos
serviços de saúde no Hospital Estadual Azevedo Lima, localizado no
município de Niterói, conforme especificações, quantitativos, regula-
mentação do gerenciamento e execução de atividades e serviços de
saúde e demais obrigações a seguir:”. Leia-se: “1.OBJETO É objeto
deste Edital e seus Anexos a contratação de entidade de direito pri-
vado sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social, na
área de atuação de Hospital Geral, com perfil de alta complexi-
dade (OSS - HOSPITAL GERAL), no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro, para a gestão, operacionalização e execução dos serviços de
saúde no Hospital Estadual Azevedo Lima, localizado no município de
Niterói, conforme especificações, quantitativos, regulamentação do ge-
renciamento e execução de atividades e serviços de saúde e demais

obrigações a seguir:”. No item 1. OBJETO, insere-se a seguinte obri-
gação: “(xxviii) Observar a Resolução SES nº 1551 de 11 de Julho de
2017, que trata sobre o Programa Nacional de Gestão de Custos -
PNGC”. No edital de seleção, no item 4. ELABORAÇÃO DA PRO-
POSTA DE TRABALHO, no subitem 4.2.3, onde se lê: “4.2.3 Além
dos documentos exigidos no Decreto 43.261/2011, para a obtenção do
CRC, a entidade deverá apresentar prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a exibição de
certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943”. Leia-se: “4.2.3 Além do CRC (Certificado de Registro Cadas-
tral) válido, a entidade deverá apresentar prova de inexistência de dé-
bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a exibição
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). Verificada a
existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exi-
gibilidade suspensa, a entidade deverá apresentar a Certidão Positiva
de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT em nome
do interessado”. No edital de seleção, no item 8. DISPOSIÇÕES FI-
NAIS, no subitem 8.2, onde se lê: “É condição indispensável para a
assinatura do Contrato de Gestão a prévia qualificação como Orga-
nização Social na área da Saúde e o atendimento aos requisitos bá-
sicos, que tratam o art. 6º e 14, da Lei Estadual Nº 6.043, de 19 de
setembro de 2011”. Leia-se: “É condição indispensável para a assi-
natura do Contrato de Gestão a prévia qualificação como Organização
Social, na área de atuação de Hospital Geral, com perfil de alta
complexidade (OSS - HOSPITAL GERAL), e o atendimento aos re-
quisitos básicos, que tratam o art. 6º e 14, da Lei Estadual Nº 6.043,
de 19 de setembro de 2011”. No Anexo I - Termo de Referência, no
item 1.OBJETO, onde se lê: “É objeto deste Edital e seus Anexos a
contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, quali-
ficada como Organização Social na área de atuação da saúde, no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro, para a gestão, operacionalização
e execução dos serviços de saúde no Hospital Estadual Azevedo Li-
ma, localizado no município de Niterói, conforme especificações,
quantitativos, regulamentação do gerenciamento e execução de ativi-
dades e serviços de saúde e demais obrigações dispostas nos itens i)
a xxvii) do presente edital.” Leia-se: “É objeto deste Edital e seus
Anexos a contratação de entidade de direito privado sem fins lucra-
tivos, qualificada como Organização Social, na área de atuação de
Hospital Geral, com perfil de alta complexidade (OSS - HOSPITAL
GERAL), no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, para a gestão, ope-
racionalização e execução dos serviços de saúde no Hospital Esta-
dual Azevedo Lima, localizado no município de Niterói, conforme es-
pecificações, quantitativos, regulamentação do gerenciamento e exe-
cução de atividades e serviços de saúde e demais obrigações dispos-
tas nos itens i) a xxviii) do presente edital”. No Anexo I - Termo de
Referência, no item 4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 4.4.
QUANTO À GESTÃO DE PESSOAS, subitem 4.4.8, onde se lê:
“Garantir que todos os colaboradores que executem ações ou serviços
de saúde na unidade estejam cadastrados no SCNES, em 100% e
atualizado”. Leia-se: “Garantir que todos os colaboradores que exe-
cutem ações ou serviços de saúde na unidade estejam cadastrados
no SCNES, em 100% e atualizado. A escala de todo o corpo clínico
da unidade, por dia, deve ser divulgada à população, por meio físico
e/ou digital e informada à ASCOM/SES”. No Anexo I - Termo de Re-
ferência, no item 4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 4.4. QUAN-
TO À GESTÃO DE PESSOAS, subitem 4.4.22.1, onde se lê: “Só
serão admitidos 02(dois) Diretores na Unidade de Saúde, a saber: Di-
retor Geral e Diretor Técnico, ambos com o “De Acordo” da SES e
respeitando o disposto no item 4.4.21 deste Edital”. Leia-se: “Só se-
rão admitidos 03(dois) Diretores na Unidade de Saúde, a saber: Di-
retor Geral, Diretor Técnico-Assistencial e Diretor Administrativo, am-
bos com o “De Acordo” da SES e respeitando o disposto no item
4.4.21 deste Edital”. No Anexo I - Termo de Referência, no item 4.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 4.4. QUANTO À GESTÃO DE
PESSOAS, subitem 4.4.22.2, onde se lê: “Somente poderão existir
02 (dois) Gerentes, a saber: Gerente administrativo e Gerente assis-
tencial, ambos com o “De Acordo” da SES e o vencimento dos ocu-
pantes dos cargos em questão não poderá ser maior que 90% dos
vencimentos do cargo de Subsecretário de Estado de Saúde”. Leia-
se: “Os demais cargos devem ser estipulados, de acordo com o Ane-
xo XII - Organograma do presente edital, com remuneração razoável
e compatível com o mercado.”. Suprime-se o subitem 4.4.22.3, do
item 4.4, 4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, do Anexo I - Termo
de Referência, do presente edital. No Anexo I - Termo de Refe-
rência, no item 4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 4.4. QUANTO
À GESTÃO DE PESSOAS, subitem 4.4.23, onde se lê: “Os Dire-
tores Geral e Técnico, bem como o responsável e membros do “NIR”,
não poderão ser contratados pelo vinculo de PJ, devendo ser con-
tratados exclusivamente pelo vinculo CLT”. Leia-se: “Os Diretores,
bem como o responsável e membros do “NIR”, não poderão ser con-
tratados pelo vinculo de PJ, devendo ser contratados exclusivamente
pelo vinculo CLT”. No Anexo I - Termo de Referência, no item 8.
SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS, 8.2. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS RELATIVOS À INVES-
TIMENTO, subitem 8.2, onde se lê: “O montante informado na Pla-
nilha de Despesas de Custeio e Investimento (Quadro 10) referente a
despesas de Investimento em Mobiliário, Materiais, Equipamentos Per-
manentes e de Informática será transferido pela SES/RJ em 2 par-
celas de igual valor”.
Leia-se: “O montante informado na Planilha de Despesas de Custeio
e Investimento (Quadro 10) referente às despesas de Investimento em
Mobiliário, Materiais, Equipamentos Permanentes e de Informática se-
rá transferido pela SES/RJ, mediante a apresentação de projeto de
investimento e uso do recurso, seguindo as políticas de cotação de
preços e após aprovação da área técnica da SES.”. No Anexo I -
Termo de Referência, no item 8. SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA
DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, 8.3 CRONOGRAMA DE
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, subitem
8.3.1 onde se lê: “Quando da assinatura do Contrato de Gestão, se-
rão autorizadas as Transferências de Recursos nº 1, referentes ao
Custeio. No mês 2, serão realizadas as Transferências de Recursos
referentes ao Custeio nº 2. No mês 3 será realizada a Transferência
de Recursos nº 3 referente ao Custeio e assim, sucessivamente, até
o mês 12, quando ocorrerá a última Transferência Mensal de Recur-
sos devida.”. Leia-se: “Quando da assinatura do Contrato de Gestão,
serão autorizadas as Transferências de Recursos nº 1, referentes ao
Custeio. No mês 2, serão realizadas as Transferências de Recursos
referentes ao Custeio nº 2. No mês 3 será realizada a Transferência
de Recursos nº 3 referente ao Custeio e assim, sucessivamente, até
o mês 24, quando ocorrerá a última Transferência Mensal de Recur-
sos devida.”. No Anexo IV - Declaração, onde se lê: “Declaro que
conheço e irei observar as leis e normas jurídicas que respaldam tal
edital de Seleção, em especial a, Lei Federal 8.080/90, Lei Estadual
nº 6.043/11, o Decreto Estadual 43.261/2011 e demais Resoluções ex-
pedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, como também, os itens
i) a xvii) elencados no edital de seleção, e, por fim, que irei respeitar
o caráter público do Hospital Estadual Azevedo Lima”. Leia-se: “De-
claro que conheço e irei observar as leis e normas jurídicas que res-
paldam tal edital de Seleção, em especial a, Lei Federal 8.080/90, Lei
Estadual nº 6.043/11, o Decreto Estadual 43.261/2011 e demais Re-
soluções expedidas pela Secretaria de Estado de Saúde, como tam-
bém, os itens i) a xviii) elencados no edital de seleção, e, por fim,
que irei respeitar o caráter público do Hospital Estadual Azevedo Li-
ma”.

O detalhamento das modificações do Edital de Seleção nº 001/2019,
realizadas através da presente Errata, estará disponível no site:
https://www.saude.rj.gov.br/organizacoes-sociais-de-saude/editais-
de-selecao

Id: 2160937
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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato n° 001/2019.
PROCESSO Nº E-08/007/182/2019.
ADESÃO À ARP 060/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2018 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e INVESTI-
PLAN COMPUTADORES E SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRE-
LI.
OBJETO: Prestação de serviço de locação de aparelhos de refrige-
ração, com reposição de peças, instalação, manutenção.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do ex-
trato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VALOR TOTAL: R$ 81.528,00 (oitenta e um mil quinhentos e vinte e
oito reais).
NOTA DE EMPENHO: 2019NE00028
FUNDAMENTO: Processo nº E-08/007/182/2019, que se regerá pelas
normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, pela
Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979 e Decretos nº 3149,
de 28 de abril de 1980, e nº 42301, de 12 de fevereiro de 2010, con-
forme termos do instrumento convocatório.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2019.

Id: 2160873

Secretaria de Estado de Educação

SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA
COORDENAÇÃO REGIONAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR

MÉDIO PARAÍBA

COLÉGIO ESTADUAL CAETANO DE OLIVEIRA

EDITAL

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL CAETANO DE OLIVEIRA, si-
to na Rua Cecília, número 213, Centro Município de Mangaratiba,
Censo Escolar nº 33166412, nos termos das Resoluções SEEDUC Nº
5489/2016, torna pública a relação nominal de Concluintes do CURSO
DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS
E ADULTOS, autorizado através da Resolução SEEDUC/RJ nº 5028
de 04/02/2014 NO ANO LETIVO DE 2018: Turma: NEJA 01 - IV / 2º
Semestre: Bruna Silva, Matrícula 201804550041652; Carlos Guilherme
de Oliveira Pereira, Matrícula 201304630248820; Cassia Chagas Soa-
res, Matrícula 201404630286310;Jéssica Vieira de Sousa, Matrícula
201304630239678;Marcos Paulo da Silva de Mattos, Matrícula
201604630334092;Peterson Carlos da Silva Gomes, Matrícula
201504630320303;Rose da Silva Abreu de Assumpção, Matrícula
201704550031618;Tayane Nascimento da Silva, Matrícula
201404630302783;Tharcis da Silva Oliveira, Matrícula
201504550021601;Tharles Pereira Araujo, Matrícula
201099990085640; Walto do Carmo Ventura, Matrícula
201704550035958. Secretária Escolar Itinerante: Patrícia Aurélio Diniz,
designada no DOERJ de 21/06/2018, página 10, 1ª coluna. Diretora
Almerinda Maria Duarte Iapéter, designada no DOERJ de 19/08/2014,
página 19, 2º coluna. Servidores que autorizaram a publicação: Eliane
Ribeiro Martins, ID. 4325089-0 e Carla Roberto de Freitas, ID.
43685196

Id: 2160741

SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA
COORDENAÇÃO REGIONAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR

MÉDIO PARAÍBA

EDITAL

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO DIAS LIMA, sito
na Rua São Sebastião, nº 23, Frade, Município de Angra dos Reis,
Censo Escolar nº 33037027, nos termos da Resolução SEEDUC nº
5469/2016, torna pública a relação nominal de concluintes do CURSO
DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS
E ADULTOS, autorizado pelo Decreto nº 43.723/2012, no ANO LETI-
VO DE 2018: Turma NEJA - IV1/2º SEMESTRE: Ana Paula Leitão
Oliveira, Matrícula 201509050513026; Elisama dos Santos Conceição,
Matrícula 201609020719110; Francisca Jeane Alves da Silva, Matrícu-
la 201809050631087; Lucas Fabrini de Souza da Silva, Matrícula
200909040299269; Maria da Penha Correa Kramer, Matrícula
201809050655423; Marilia Lima da Silva, Matrícula 201309050426610;
Rodrigo da Silva, Matrícula 201169720289293; Romário da Silva Car-
valho, Matrícula 201109020249090; Silvia Maria Santos da Silva, Ma-
trícula 200909040332738; Stefany Junia da Silva Domingos Ponciano,
Matrícula 201809050655504; Stephany Pires Leitão, Matrícula
201709050596773; Thais Rosa Lustosa, Matrícula 201709050613295;
Thellian Ferreira Belonha, Matrícula 201009060164820; Thiago Andra-
de dos Reis da Costa, Matrícula 201109050363207; Thiago Pereira
Farias de Mesquita, Matrícula 201709050575180; Victor Hugo Braga
Campos, Matrícula 201809050656071; Yanca Cristine Santos, Matrícu-
la 201419190637675. Turma NEJA - IV02/2º SEMESTRE: Adriana
Casseano Gomes de Souza, Matrícula 201709050607139; Alexia de
Souza Azevedo, Matrícula 201709050597230; Alison de Farias Inacio,
Matrícula 201709050593758; Amaral de Souza Alves, Matrícula
201709050597311; Ana Carla Bernardo Travassos, Matrícula
201709050609010; Ana Carolina do Carmo Figueiredo, Matrícula
201709050600983; Angela Candida dos Santos Alves Cordeiro, Ma-
trícula 201709050604466; Cilene Mota Ferreira, Matrícula
201709050603060; Danilo Melo Lima, Matrícula 201709050608710;
Edjane da Silva Freire Borges, Matrícula 201709050600398; Elaine
Carvalho Soares da Silva, Matrícula 201609050574218; Erisvanda de
Souza Silva, Matrícula 201709050604547; Esthér de Freitas Rodri-
gues, Matrícula 201709050605861; Fábio Reis dos Santos, Matrícula
201709050600711; Felipe Antônio Medeiros Abrantes, Matrícula
201709050593596; Gabriel Santos da Silva, Matrícula
201709050603737; Gabriele dos Santos Barbosa, Matrícula
201709050609263; Geisiene de Freitas Rodrigues, Matrícula
201709050605610; Gilliarde do Nascimento, Matrícula
201709050599284; Henrique Sudré de Assis, Matrícula
201709050606590; Ingrid Rodrigues de Souza, Matrícula
201609050569648; Josilene Alexandre da Silva, Matrícula
201709050600479; Joyce Oliveira de Brito, Matrícula
201709050576748; Karen da Silva Dias, Matrícula 201709050599446;
Larissa Lima de Oliveira, Matrícula 201609050567513; Lidiane Rodri-
gues de Oliveira Souza, Matrícula 201709050613880; Lorena Gonçal-
ves Dias, Matrícula 201809050654885; Lucas de Oliveira Brito, Matrí-
cula 201709050577043; Micaías Moura dos Santos, Matrícula
200909050054781; Pedro Henrique Alves do Amaral, Matrícula
201709050608968; Rosivania Maria da Silva, Matrícula
201709050601874; Ruan Francisco Damasceno, Matrícula
201709050606752; Tainara de Oliveira Soares, Matrícula
201709050591976; Vanessa Santos Tomaz, Matrícula
201709050601289. Secretária Escolar: Zuleica Ferreira Dias, designa-
da no DOERJ de 12/09/2014, página 13, 3ª coluna. Diretora: Juliana
Cristina França dos Santos, designada no DOERJ de 07/08/2013, pá-
gina 12, 1ª coluna. Servidores que autorizaram a publicação: Sônia
Maria Lombardi Porto, ID.0418888-2 e Eliane Ribeiro Martins, ID.
4325089-0.

Id: 2160744

SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA
COORDENAÇÃO REGIONAL DE INSPEÇÃO - METROPOLITANA I

COLÉGIO ESTADUAL NATIVIDADE PATRÍCIO ANTUNES

EDITAL

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL NATIVIDADE PATRÍCIO AN-
TUNES, sito na rua Luiz Silva, 820, Comendador Soares, Município
de Nova Iguaçu, Censo Escolar nº 33059373, nos termos da Reso-
lução nº 5469/2016, torna pública a seguinte relação nominal dos con-
cluintes do Curso de Ensino Médio na Modalidade de Educação de
Jovens e Adultos, autorizado pelo Decreto 38.321 de 28 de setembro
de 2005, no ANO LETIVO de 2018/2º semestre, Turma NEJA-IV01:
Alessandra Araújo de Souza Nicolau, Matrícula 201704910589739;
Alessandra Amaral Nascimento Oliveira, Matrícula 201604910559183;
Catherine Gonçalves Almeida, Matrícula 201704910583102; Cláudio

Antonio Rangel dos Santos, Matrícula 200905610214867; Daniel Ro-
drigues dos Santos, Matrícula 201104910380910; Fabiele Machado da
Silva, Matrícula 200905610137188; Flávia Clemente Viana Rocha, Ma-
trícula 201205610200786; Gabriela da Cruz Martins da Silva, Matrícula
201804910606818; Gabriela Rodrigues dos Santos, Matrícula
201104910381031; Graziele Dias da Silva, Matrícula
200907990232184; Hilton Vicente da Silva, matrícula
201607990652252; Ivan Nilson da Silva dos Santos, Matrícula
201704910591179; John Lenon de Brito Rosa, Matrícula
201104910410315; Leandro Cardoso da Silva, Matrícula
201704910591989; Leide Daiane Pereira Cardoso, Matrícula
201704910585410; Lian Cavalcanti Jordão da Silva, Matrícula
201307990401668; Lucas Gomes de Melo, Matrícula
201305610257431; Manoel Augusto Ribeiro Paulino, Matrícula
201704910586391; Maria Inez Mendes Cavalcanti Silva, Matrícula
201704910583455; Mavson José da Silva Santana, Matrícula
201507990624661; Odilon Silva de Souza, Matrícula
200907990274421; Otávio de Oliveira Rodrigues, Matrícula
201607990655610; Pedro Henrique Souza Xavier, Matrícula
201304790388108; Pregislane Firmino Antunes, Matrícula
201607990648573; Rosângela dos Santos Dias, Matrícula
201507990546928; Rosemar de Barros Mendes Rodrigues, Matrícula
2010099990358205; Thais Bastos Sampaio Paixão, Matrícula
201704910581241; Webert Santana Soares, Matrícula
201204780365583; Secretária Escolar: Dayse Freitas Pereira de Sou-
za, designada no D.O. de 11/03/2011, página 16, 1ª coluna, Diretora:
Teresa Maria do Carmo Rodrigues, designada no D.O. de 18/02/1997,
página 13, 1ª coluna. Professores Inspetores Escolares: Cleidiana de
Sousa, ID. nº 4378452-6 e Joana D'arc de Souza Serra, ID. nº
3441325-1.

COLÉGIO ESTADUAL DOM JOÃO VI

EDITAL

O DIRETOR do COLÉGIO ESTADUAL DOM JOÃO VI, sito Rua Jor-
ge Ferreira da Silva, Município de Queimados, Censo Escolar nº
33061866, nos termos da resolução SEEDUC nº 5469/2016, torna pú-
blica a seguinte relação nominal de concluintes do CURSO ENSINO
MÉDIO, autorizado pelo Decreto nº 30.953, de 18.03.2002 no ANO
LETIVO 2011: Turma: 3006: Alessandra Vilela da Costa Pinheiro, Ma-
trícula 200919190198147; NO ANO LETIVO DE 2013: Turma: PAEM-
MIV-01 Rafael Lísias Oliveira Lima de Souza, Matrícula
200905640093715, NO ANO LETIVO DE 2014: Turma: 3005: Ana
Paula da Silva dos Santos, Matrícula 201405620329539; Turma: 3005:
Rafael Soares Affonso da Costa, Matrícula 201405620325460; TUR-
MA: PAEM-MIV01: Natália Ramalho Melo, Matrícula
201305620278555. Secretária escolar: Rosangela Pereira da Silva, de-
signada no D.O de 04/08/1998, página 17, 2ª coluna, Diretora Heloisa
Conceição dos Santos Maciel, designada no D.O de 26/03/2013, pá-
gina 51,3ª coluna. Professores Inspetores Escolares Cleidiana de Sou-
sa, ID.nº 4378452-6 e Joana D'arc de Souza Serra, ID. nº 34413251.

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 13/10/2008

Página 14 - 2ª COLUNA

EDITAL

TURMA: 3003 - ANO: 2007
Onde se lê: Gisianne Maria Botelho Ribeiro
Leia-se: Gisiane Maria Botelho Ribeiro

D.O. DE 18/09/2013
PÁGINA 28- 2ª COLUNA

EDITAL

TURMA: 3004 - ANO: 2012
Onde se lê : Danille do Nascimento Silva
Leia-se: Danielle do Nascimento Silva

D.O. DE 18/09/2013
PÁGINA 28 - 3ª COLUNA

TURMA: 3006 - ANO: 2012
Onde se lê: Yan Filipe de Cruz
Leia-se: Yan Filipe de Souza Cruz

D.O. DE 18/09/2013

PÁGINA 28 - 1ª COLUNA

TURMA: 3007 - ANO: 2012
Onde se lê : Adriana Felix Cardoso de Oliveira
Leia-se: Adriana Felix Cardozo de Oliveira

D.O. DE 08/05/2015
PÁGINA 31 - 3ª COLUNA

TURMA: 3003 - ANO: 2014
Onde se lê :Cláudia Ferreira Gomes
Leia-se: Claudia Ferreira Gomes

D.O. DE 08/07/2016
PÁGINA 44 - 2ª COLUNA

TURMA: 3006 - ANO: 2015
Onde se lê : Joyce Reis Moço
Leia-se: Joyce Moço Reis

D.O. DE 08/06/2015
PÁGINA 32 - 1ª COLUNA

TURMA: 3006 - ANO: 2014
Onde se lê : Rayane Ferreira Calixto
Leia-se: Raiane Ferreira Calixto

CIEP BRIZOLÃO 100 SÃO FRANCISCO DE ASSIS

RETIFICAÇÕES
D.O.17/01/2019

PÁGINA 16 - 3ª COLUNA

EDITAL

CURSO: ENSINO MÉDIO, MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS
Onde se lê: TURMA DE ORIGEM: EJA - 3002 / 1º SEMESTRE ANO
2017.
Juliana dos Santos Ribeiro, MATRÍCULA: 201004

CURSO ENSINO MÉDIO, MODALIDADE: EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS
Leia-se: ANO LETIVO: 2017 TURMA DE ORIGEM: EJA - 3002 / 1º
SEMESTRE/2010.
Juliana Ribeiro dos Santos, MATRÍCULA: 201004

Id: 2160716

SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA E INFRAESTRUTURA
COORDENAÇÃO DE INSPEÇÃO ESCOLAR

METROPOLITANA V

COLÉGIO ESTADUAL CASEMIRO MEIRELLES

EDITAL

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL CASEMIRO MEIRELLES, sito
na Rua do Brilhante s/nº, Coelho da Rocha, Município de São João
de Meriti, Censo Escolar nº 3309309, nos termos da Resolução SE-
EDUC nº 5469/2016, torna pública a relação nominal de concluintes
do CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS, autorizado pela Resolução SEEDUC Nº
3878/2008, no ANO LETIVO DE 2018- 2º SEMESTRE, Turma NEJA-
IV01: Adriana Tavares de Souza Barreto, Matrícula
201618090563372;
Alessandro da Silva Nascimento, Matrícula 200911830000321; Alex
Sandro Vitório Roberto, Matrícula 201718090591046; Alexandra Rodri-
gues da Silva, Matrícula 201718090569466; Amanda Azevedo da Sil-
va, Matrícula 200911830000836; Amanda Carolina Lima de Carvalho,
Matrícula 201718090574389; Amanda da Conceição Teixeira, Matrícu-
la 200918090013929; Ana Carla da Silva dos Santos, Matrícula
201818090612627; Ana Lúcia da Silva Espirito Santo Cruz, Matrícula
201718090579933; Bruna da Costa Santos Napoleão, Matrícula
201818090593576; Daniel Assunção Januário, Matrícula
201618090563021; Daysa Jéssica Santos, Matrícula
201218090404074;
Everaldo Marins Vitorino, Matrícula 201718090582055; Isabel Cristina
Martins da Silva, Matrícula 201718090591550; José Carlos da Silva
José, Matrícula 201718090567250; Joselito Batista da Silva, Matrícula
201718090565045; Klivia Feitosa de Lima, Matrícula
201718090574210;
Lorrane de Assis Nascimento, Matrícula 201618230648310; Maria Jai-
ne Martins Jorge, Matrícula 201011850144221; Mauricio da Silva Es-

pirito Santo, Matrícula 201818090602079; Nelson Garcia Vieira, Matrí-
cula 201512380585225; Renata Mendes Fernandes, Matrícula
201718090591127; Renata Rosa dos Santos, Matrícula
201718090577566; Rodrigo Pereira Vieira, Matrícula
201218090377409;
Sandro de Souza Gouvea, Matrícula 201818090596753; Vanessa
Gonçalves Pinto Guedes, Matrícula 201011850146610. Secretária Es-
colar: Edna Rosa de Oliveira, designada no DOERJ de 29/06/2006,
página 33, 1ª coluna. Diretora: Marcia Alves, designada no DOERJ de
22/02/2018, página 12, 2ª coluna. Servidores que autorizaram a pu-
blicação: Lidiane Salazar Barboza, ID. 4368388-6 e Cynthia Marcelli
da Silva, ID. 4368370-3.

Id: 2160469

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação.
PARTES: Universidade do Porto e a UERJ. OBJETO: Regular as re-
lações entre as partes. DATA DE ASSINATURA: 20/04/2018. VIGÊN-
CIA: Até o dia 11/12/2019. FUNDAMENTO DE ATO: Processo nº E-
26/007/10619/2014.

INSTRUMENTO: Segundo Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação.
PARTES: Universidade do Porto e a UERJ. OBJETO: Regular as re-
lações entre as partes. DATA DE ASSINATURA: 20/04/2018. VIGÊN-
CIA: Até o dia 11/12/2019. FUNDAMENTO DE ATO: Processo nº E-
26/007/10619/2014.

INSTRUMENTO: Termo Aditivo ao Convênio de Estágio. PARTES:
Furnas Centrais Elétricas S.A. e a UERJ. OBJETO: A renovação do
convênio de estágio. DATA DE ASSINATURA: 17/11/2018. VIGÊN-
CIA: 05 (cinco) anos. FUNDAMENTO DE ATO: Processo nº E-
26/007/755/2019.

Id: 2160654

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR, 01
(UMA) VAGA, DA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS, DO DE-
PARTAMENTO DE MEDICINA INTEGRAL, FAMILIAR E SANITÁRIA,
ÁREA DE SAÚDE COLETIVA COM ÊNFASE EM MEDICINA DE FA-
MÍLIA E COMUNITÁRIA, COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUAREN-
TA) H/S.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe, convoca o candidato GAR-
CIA ALEJANDRO VERGARA FIGUEROA, 3º classificado a compa-
recer em prazo a ser informado por email, à sala T-115, Térreo, Bloco
F, do Pavilhão João Lyra Filho, a fim de ser submetido a exame mé-
dico admissional e entrega de documentação. Proc. nº E-
26/007/6305/2015.

Id: 2160440

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR, 01
(UMA) VAGA, DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, DO DEPARTA-
MENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, AVALIAÇÃO E GESTÃO, ÁREA
DE GESTÃO E FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO, COM CARGA
HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) H/S.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe, convoca o candidato LUIZ
CARLOS DE SOUZA, 2º classificado a comparecer em prazo a ser
informado por email, à sala T-115, Térreo, Bloco F, do Pavilhão João
Lyra Filho, a fim de ser submetido a exame médico admissional e en-
trega de documentação. Proc. nº E-26/007/4390/2015.

Id: 2160442

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR, 01
(UMA) VAGA, DA FACULDADE DE DIREITO, DO DEPARTAMENTO
DE TEORIA E FUNDAMENTOS DO DIREITO, ÁREA DE DIREITO E
PENSAMENTO POLÍTICO, COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUA-
RENTA) H/S.

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS, de acordo com
o Edital do Concurso Público em epígrafe, convoca a candidata IVA-
NILDA MARIA FIGUEIREDO DE LYRA FERREIRA, 2ª classificada a
comparecer em prazo a ser informado por email, à sala T-115, Térreo,
Bloco F, do Pavilhão João Lyra Filho, a fim de ser submetido a exame
médico admissional e entrega de documentação. Proc. nº E-
26/007/5755/2015.

Id: 2160437

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE EDUCAÇÃO E HUMANIDADES

INSTITUTO DE PSICOLOGIA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR, DO DEPARTAMENTO
DE FUNDAMENTOS EM PSICOLOGIA, ÁREA DE PSICOLOGIA DO
DESENVOLVIMENTO HUMNO, NOS TERMOS DA LEI Nº
5.343/2008, DECRETO Nº 41.614/2008, DECRETO Nº 43.007/2011,
DA RESOLUÇÃO UERJ Nº 03/91, DO ATO EXECUTIVO 45/REITO-
RIA/93 E DO ATO EXECUTIVO 021/REITORIA/2011.

A DIRETORA DO INSTITUTO DE PSICOLOGIA torna público aos in-
teressados que, no período de 18/03/2019 a 18/04/2019, encontram-
se abertas as inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos
para provimento de 01 (uma) vaga para o cargo de Professor, com
carga horária de 40 (quarenta) h/s, na Área de Psicologia do Desen-
volvimento Humano.
O horário de atendimento para as inscrições será das 14:00 às
18:00horas, de segunda à sexta-feira, na Secretaria Acadêmica do
Instituto de Psicologia, 10º andar , sala 10.006 - Bloco-B da UERJ,
Pavilhão João Lyra Filho na Rua São Francisco Xavier, nº 524. Ma-
racanã. Rio de Janeiro - R.J. - Tel.: (21)2334.0234 / 2334.0134, onde
o candidato receberá cópia do Edital Completo e demais informações.
Proc. n°26/007/5358/2017.

Id: 2160689

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação nº 01/2019. PARTES: O
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato representado por seu Go-
vernador e por sua SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE - SEAS E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MA-
RICÁ, COM INTERVENIÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO AM-
BIENTE- INEA. OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a de-
legação de competência à CONVENENTE para administrar, operar e
manter os rios e lagoas de domínio estadual, localizados integralmen-
te no Município de Maricá, no Estado do Rio de Janeiro, sem pre-
visão de Repasse Financeiro. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do pre-
sente Convênio é de 04 (quatro) anos, contados da data de sua as-
sinatura. DATA DA ASSINATURA: 29/01/2019. FUNDAMENTO LE-
GAL: Proc. nº E-07/001/170/2018

Id: 2160798
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EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Execução PARTES: o Governo do Estado
do Rio de Janeiro, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO
AMBIENTE - SEA, o INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA ,
E O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG. OBJE-
TO: Constitui objeto do presente Termo a execução do “Projeto de
Conservação e higienização das áreas edificadas das Unidades de
Conservação Estaduais” no valor de R$ 8.440.063,20 (oito milhões,
quatrocentos e quarenta mil sessenta e três reais e vinte centavos),
conforme aprovado pela CCA/RJ. DATA DE ASSINATURA:
27/12/2018 FUNDAMENTO LEGAL: PROC. Nº E-07/001.160/2018

Id: 2160729

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EDITAIS

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista a
Notificação nº SUPMANOT/01102468. Processo nº E-
07/200306/2005.

CONVOCA:

NOME: Detebrás Ofshore de Macaé Ltda. CNPJ/CPF Nº:
04.816.378/0001-19. ENDEREÇO: Rodovia Amaral Peixoto - KM 178
Estrada Municipal Lote 09 - Barra, Macaé/RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 15 dias para tomar ciência do processo, à Rua Punta Del
Este, nº 187 - Cavaleiros - Macaé - RJ. O processo terá continuidade
independente do comparecimento do convocado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista a
notificação RJ-NOT-2018-000322, fica V.Sa. notificado a apresentar ao
INEA, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação
em Diário Oficial os documentos em anexo relacionados. O não cum-
primento desta notificação sujeitará o infrator às sanções previstas na
Lei Estadual nº 3467/2000.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Antônio Romualdo da Silva. CNPJ/CPF
Nº: 104.787.447-49. ENDEREÇO: Rua Jaime de Moraes Rosa, nº 88,
Barão de Macaúbas - São Fidélis, RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Av. José Alves
de Azevedo, 483, Pq. Rosário - Campos dos Goytacazes - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista a
notificação RJ-NOT-2018-000146, fica V.Sa. notificado a apresentar ao
INEA, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação em
Diário Oficial os documentos em anexo relacionados. O não cumpri-
mento desta notificação sujeitará o infrator às sanções previstas na
Lei Estadual nº 3467/2000.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Usina Sapucaia S/A. CNPJ/CPF Nº:
33.229.147/0001-07 . ENDEREÇO: Estrada do Açúcar, nº S/N - Km
06, COAGRO - Goytacazes, Campos dos Goytacazes, RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Av. José Alves
de Azevedo, 483, Pq. Rosário - Campos dos Goytacazes - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista o
Auto de Infração N° SUPSULEAI/00151295 emitido com a sanção de
ADVERTÊNCIA em 01/11/2018, com enquadramento no artigo 87, da
mesma Lei. Processo nº E-07/002.30544/2018.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Eko Ambiental Serviços e Empreendi-
mentos LTDA - ME. CNPJ/CPF Nº: 05.983.816/0001-04. ENDEREÇO:
Rua Múcio da Paixão, 426 - Turf Club, Campos dos Goytacazes.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Av. José Alves
de Azevedo, 483, Pq. Rosário - Campos dos Goytacazes - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista a
notificação RJ-NOT-2018-000279, fica V.Sa. notificado a apresentar ao
INEA, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação
em Diário Oficial os documentos em anexo relacionados. O não cum-
primento desta notificação sujeitará o infrator às sanções previstas na
Lei Estadual nº 3467/2000.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: José Carlos Lopes da Silva. CNPJ/CPF
Nº: 808.600.797-91. ENDEREÇO: Sítio Laginha, Casa, Barro Branca,
Miracema-RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Av. José Alves
de Azevedo, 483, Pq. Rosário - Campos dos Goytacazes - RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista a
Notificação nº SUPMANOT/01102469. Processo nº E-
07/201126/1999.

CONVOCA:

NOME: Maurício Henrique Ramos de Araújo. CNPJ/CPF Nº:
01.564.445/0001-67. ENDEREÇO: Rua W 16, s/nº, Macaé/RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 15 dias para tomar ciência do processo, à Rua Punta Del
Este, nº 187 - Cavaleiros - Macaé - RJ. O processo terá continuidade
independente do comparecimento do convocado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista a
Notificação nº SUPMANOT/01102468. Processo nº E-
07/200306/2005.

CONVOCA:

NOME: Detebrás Ofshore de Macaé Ltda. CNPJ/CPF Nº:
04.816.378/0001-19. ENDEREÇO: Rodovia Amaral Peixoto - KM 178
Estrada Municipal Lote 09 - Barra, Macaé/RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 15 dias para tomar ciência do processo, à Rua Punta Del
Este, nº 187 - Cavaleiros - Macaé - RJ. O processo terá continuidade
independente do comparecimento do convocado.
O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista a
Notificação SUPBIGNOT/01094094, emitida em 18/06/2018. Processo
nº E-07/0029720/2014.

CONVOCA:

NOME: Trans - Angra S J Ltda - ME. CNPJ/CPF Nº:
17.733.851/0001-46. ENDEREÇO: Travessa Santa Luzia, 35 - Sala
116 - Centro - Angra dos Reis/RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Avenida Luigi
Amêndola, 236 - Parque das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista a
Notificação SUPBIGNOT/01101154, emitida em 23/11/2018. Processo
nº E-07/504.583/2011.

CONVOCA:

NOME: C S Bosworth II Restaurante Bar ME. CNPJ/CPF Nº:
03.413.484/0001-99. ENDEREÇO: Estrada do Areal, Casa 10 - Santa
Rita do - Bracuhy - Angra dos Reis/RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Avenida Luigi
Amêndola, 236 - Parque das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista o
auto de constatação n SUPBIGCON/01018650, emitido em
17/12/2014, com enquadramento nos artigos 64 e 84 da mesma Lei.
Processo nº E - 07/002.30888ª/2018.

CONVOCA:

NOME: Construplay Empreendimentos e Participações Imobiliárias Lt-
da. CNPJ/CPF Nº: 08.544.118/0001-92. ENDEREÇO: Lotes 10, 11 e
12 - Quadra N - Loteamento Sítio Bom - Mangaratiba/RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Avenida Luigi
Amêndola, 236 - Parque das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista a
Notificação SUPBIGNOT/01097247, emitida em 10/09/2018. Processo
nº E-07/002.30882ª/2018.

CONVOCA:

NOME: Construplay Empreendimentos e Participações Imobiliárias Lt-
da. CNPJ/CPF Nº: 08.544.118/0001-92. ENDEREÇO: Lotes 10, 11 e
12 - Quadra N - Loteamento Sítio Bom - Mangaratiba/RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Avenida Luigi
Amêndola, 236 - Parque das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista a
Notificação SUPBIGNOT/01100731, emitida em 12/11/2018. Processo
nº E-07/502.862/2011.

CONVOCA:

NOME: Auto Posto Japuíba Ltda. CNPJ/CPF Nº: 31.303.696/0001-59.
ENDEREÇO: Rodovia Rio Santos - KM 96 + 400 S/Nº - Nova Angra -
Angra dos Reis/RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Avenida Luigi
Amêndola, 236 - Parque das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista a
Notificação SUPBIGNOT/01087822, emitida em 18/12/2017. Processo
nº E-07/002.07436/2015.

CONVOCA:

NOME: Nanci da Silva. CNPJ/CPF Nº: 466.661.767-15. ENDEREÇO:
Rua 28, Nº 734 - Fundos - 1º Distrito - Mangaratiba/RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Avenida Luigi
Amêndola, 236 - Parque das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000, e tendo em vista a
Notificação SUPBIGNOT/01091046, emitida em 22/03/2018. Processo
nº E-07/002.2628/2015.

CONVOCA:

NOME: Hildebrando Baptista Pereira da Costa. CNPJ/CPF Nº:
386.844.547-15. ENDEREÇO: Estrada da Monsuaba, nº 43 - 3º Dis-
trito - Monsuaba - Angra dos Reis/RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Avenida Luigi
Amêndola, 236 - Parque das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ. O pro-
cesso terá continuidade independente do comparecimento do convo-
cado.

Id: 2160859

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPSULEAI/00151296

NOME: Frigorífico Jaburu LTDA-ME. CNPJ/CPF Nº: 19.413.185/0001-
94. ENDEREÇO: Estrada Natividade - Purilândia, s/nº - Zona Rural,
Natividade. INFRAÇÃO: Artigo 83 da Lei Estadual nº 3.467/00. PE-
NALIDADE: Multa Simples VALOR: R$ 6.000,00. PROCESSO Nº E-
07/002.2269/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPSULEAI/00151514

NOME: Jaelson Patreniere. CNPJ/CPF Nº: 853.994.857-53. ENDERE-
ÇO: Sitio Cajueiro Palmital, Zona Rural - Itaocara. INFRAÇÃO: Artigo
07 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples. VA-
LOR: R$ 2.000,00. PROCESSO Nº E-07/002.3894/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPSULEAI/00151286

NOME: Sidnei José Alves França. CNPJ/CPF Nº: 027.007.747-28.
ENDEREÇO: Sitio Vai e Volta, Zona Rural - Varre-Sai. INFRAÇÃO:
Artigo 83 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples.
VALOR: R$ 5.000,00. PROCESSO Nº E-07/002.7415/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPSULEAI/00151297

NOME: Frigorífico Vale do Ouro LTDA. CNPJ/CPF Nº:
07.565.048/0001-96. ENDEREÇO: Córrego do Ouro S/Nº - Distrito de
Aré, Itaperuna. INFRAÇÃO: Artigo 07 da Lei Estadual nº 3.467/00.
PENALIDADE: Multa Simples. VALOR: R$ 10.000,00. PROCESSO Nº
E-07/002.2225/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPSULEAI/00151292

NOME: Frigorífico Vale do Ouro LTDA. CNPJ/CPF Nº:
07.565.048/0001-96. ENDEREÇO: Córrego do Ouro, S/Nº - Distrito de
Aré, Itaperuna. INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual nº 3.467/00.
PENALIDADE: Multa Simples. VALOR: R$ 2.000,00. PROCESSO Nº
E-07/002.30086/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPSULEAI/00151545

NOME: Manoel Antônio Souza Leite. CNPJ/CPF Nº: 082.217.897-47.
ENDEREÇO: Rodovia RJ 186, Km 02 - Divineia, Santo Antônio de
Pádua. INFRAÇÃO: Artigo 85 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALI-
DADE: Advertência. PROCESSO Nº E-07/002.101368/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPSULEAI/00151515

NOME: Cooperativa Agroindustrial do Estado do Rio de Janeiro LTDA.
CNPJ/CPF Nº: 05.500.757/0003-20. ENDEREÇO: Estrada Campos -
Itaperuna (Br 356), Km 15 - Parte, Sapucaia - Campos dos Goyta-
cazes. INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALI-
DADE: Multa Simples. VALOR: R$ 2.000,00. PROCESSO Nº E-
07/002.30454/2018.

Id: 2160647

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO S.A.

AVISO

OBJETO: SELECIONAR INTERESSADOS NA OUTORGA DE ÁREA,
NÃO EDIFICADA, EM TERRENO DEMARCADO PARA COMPREEN-
DER CINCO BOXES, LOCALIZADOS NO PAVILHÃO T - MÓDULOS
03A, 09, 10, 11 E 12, SITUADOS NA RUA CAPITÃO JUVENAL FI-
GUEIREDO, 1406 - COLUBANDÊ - SÃO GONÇALO, DESTINADOS
AO EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE QUE NÃO SEJA DIRE-
TA OU INDIRETAMENTE CONTRÁRIA AOS OBJETIVOS SOCIAIS
DA CEASA-RJ.
OS LANCES MÍNIMOS DEFINIDOS PARA AS UNIDADES DE ESPA-
ÇO FÍSICO ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO EDITAL DE PROCE-
DIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2019.

PROCESSO N° E-02/004/100363/2018.
DATA DA ABERTURA: 22/03/2019, às 10:00h.
TIPO: MAIOR VALOR OFERTADO

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos mediante a permuta
de uma resma de papel A4, no seguinte endereço: Avenida Brasil,
19.001 - Prédio da Administração, 5º andar, sala 509 - Irajá - Rio de
Janeiro, no horário das 10:00 horas até às 16:00 horas, telefone (21)
2333-8266.

Id: 2160851

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS

*INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/016/2019. PARTES: FU-
NARJ e ANTONIO RICARDO DA SILVA. OBJETO: Permissão de uso
a utilização, a título precário do TEATRO GLÁUCIO GILL, para rea-
lização do curso livre “OFICINA DE PERCUSSÃO FINA BATUCADA”
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2019 FUNDAMENTO: PROC. Nº E-
18/002/100555/2018.

*INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/006/2019. PARTES: FU-
NARJ e GLOBAL EVENTOS.COM S/S LTDA. OBJETO: Permissão de
uso a utilização, a título precário do CCLA - GALERIA LAURA ALVIM,
para realização da exposição da artista “RENATA ADLER” DATA DA
ASSINATURA: 21/01/2019 FUNDAMENTO: PROC. Nº E-
18/002/029/2019.

*INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/005/2019. PARTES: FU-
NARJ e KAROLINA DE CARVALHO ALBERTASSI. OBJETO: Permis-
são de uso a utilização, a título precário do CCLA - ESPAÇO RO-
GÉRIO CARDOSO, para realização do espetáculo “DOLORES”. DATA
DA ASSINATURA: 09/01/2019 FUNDAMENTO: PROC. Nº E-
18/002/027/2019.

*INSTRUMENTO: TPUT, com ônus, nº 18/001/2019. PARTES: FU-
NARJ e XIRÊ PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME. OBJETO: Per-
missão de uso a utilização, a título precário do CCLA - ESPAÇO RO-
GÉRIO CARDOSO, para realização do espetáculo “GILSONS”. DATA
DA ASSINATURA: 09/01/2019 FUNDAMENTO: PROC. Nº E-
18/002/009/2019.
*Omitidos no D.O. de 28/01/2019.

Id: 2160692

Controladoria Geral do Estado

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR
14ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

EDITAL

A PRESIDENTE DA 14ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
ADMINISTRATIVO, nos autos do Processo nº E-03/012/3070/2015,
tendo em vista o disposto no artigo 70, § 1º, do Decreto-Lei n°
220/75, alterado pela Lei nº 1497, de 21.08.89, CITA, pelo presente,
RAFAEL MARTINEZ DE OLIVEIRA, Professor Docente I, Nível C, re-
ferência 3, ID. nº 43690114, vinculo 2, que deverá comparecer a sede
da referida Comissão situada a Avenida Erasmo Braga, nº 118 - sala
1209, Centro/RJ, tel.2333-1892, no horário de 12h00min às 16h00min,
no prazo de 10 (dez) dias, a partir da última publicação,quando terá
vistas aos autos, na sede da Comissão, a fim de apresentar defesa
escrita em duas vias, sob pena de REVELIA, por ter sido indiciado
por transgressão ao art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75,
alterado pela nova redação da Lei Complementar nº 85/96, por ter se
ausentado do serviço sem justa causa, por dez dias consecutivos no
período de 24/08/2015 a 02/09/2015.

Id: 2160349

14ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

EDITAL

A PRESIDENTE DA 14ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
ADMINISTRATIVO, nos autos do Processo nº E-03/002/5576/13, ten-
do em vista o disposto no artigo 70, § 1º, do Decreto-Lei n° 220/75,
alterado pela Lei nº 1497/89, de 21.08.89, CITA, pelo presente, PAU-
LO CESAR MARTINS DA SILVA, cargo de Merendeira II, matricula nº
274.031-1, vinculo I, que deverá comparecer a sede da referida Co-
missão situada a Avenida Erasmo Braga, nº 118 - sala 1209, Cen-
tro/RJ, tel.2333-1892, no horário de 12h00min às 16h00min, no prazo
de 10 (dez) dias, a partir da ultima publicação,quando terá vistas aos
autos, na sede da Comissão, a fim de apresentar defesa escrita em
duas vias, sob pena de REVELIA, por ter sido indiciado por transgres-
são ao art. 52, inciso V, § 1º, do Decreto Lei nº 220/75, alterado pela
nova redação da Lei Complementar nº 85/96, por ter se ausentado do
serviço sem justa causa, por dez dias consecutivos no período de
01/08/2013 a 10/08/2013 .

Id: 2160181

14ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

EDITAL

O PRESIDENTE DA 14ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
ADMINISTRATIVO, nos autos do inquérito administrativo instaurado
com base no Processo nº E-03/005/2181/15, tendo em vista o dispos-
to no art. 75, do Decreto-Lei nº 220, de 18/07/1975, faz saber o ser-
vidor FATIMA HELENA SERAFIM SILVA, Professor Docente II, ID n°
33276927, que deverá comparecer à sede da referida Comissão si-
tuada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, nº 118, 12º andar, sa-
la 1209, Centro/RJ, tel: 2333-1892, no horário de 10 às 16 horas, a
fim de prestar depoimento no processo administrativo disciplinar, para
apurar irregularidades, ocorridas no âmbito SEEDUC, dentro prazo de
20 (vinte) dias, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2160215
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Procuradoria Geral do Estado

43º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO ESTÁGIO DE
PRÁTICA FORENSE E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

EDITAL

O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS DA PROCURADORIA GE-
RAL DO ESTADO CONVOCA, para futura admissão no Estágio, os
candidatos aprovados em Exame de Seleção a que se submeteram,
abaixo relacionados:

SEDE:
ADRIANO DE PAULA LORINDO
ALESSANDRA DE MOURA MARTINEZ
ALICE MARTINS PINHO
AMANDA SODRE DE SOUZA E SILVA
ANA CAROLINA ALVES UCHOA
ANA CAROLINA SOUZA DE OLIVEIRA CANTO
ANA CLARA PINTO BARTHOLO
ANA REGINA MORAES
ANANDRA SARTORIO GONCALVES
ANDRE BATISTA DOS SANTOS
ANDRESSA DE JESUS FERNANDES
ANNA CAROLINA SOARES MARINHO
ANNA LUIZA JORDAO MARTUSCELLO MARCATTI VENTURA
ANTONIA MARCELA L LOPES
ANTONIO JESUS DOS SANTOS
ANTONIO RODOLPHO SOUZA SILVA
ANTONIO RODRIGUES AZEVEDO ALMEIDA DE LIMA
ARIANE CAMPOS DE OLIVEIRA
ARIANNE ALBUQUERQUE DE LIMA OLIVEIRA
BARBARA HELENA MAGALHAES RODRIGUES
BEATRIZ DE CARVALHO LAURINDO HASSELMANN
BEATRIZ MONTEIRO DA SILVA
BERNARDO GUSMAO DOS SANTOS
BRUNA SAMEL ROCHA TOSTES
BRUNO ANDRADE BARROS
CAIO DA SILVA MORAIS
CAIO GOMES DA SILVA
CAMILA BEATRIZ OLIVEIRA CALO
CAMILA MARTINS RANGEL LIMA
CAMILA YANE SANTOS BEZERRA
CAMILLA GOES DARMA
CARLOS EDUARDO VELOSO DE SOUZA
CAROLINE DOS ANJOS BELARMINO DA SILVA
CAROLINY FERREIRA ALVES DE OLIVEIRA
CATIA MARTINS GONCALVES
CRISTHIANE BARROS DA CRUZ
DANIEL CASTRO BARROS
DAYANA NOBREGA OLIVEIRA DA SILVA

DAYENE BAPTISTA XAVIER SANTOS
DEBORAH RIBEIRO DE ALMEIDA
DIANA TEODOSIO DEARRUDA LISBOA
DIOGO COSTA DA SILVA
DIOGO ELIAS GOMES DA SILVA
DIOGO LUIZ TEIXEIRA
EDUARDA NASCIMENTO DA SILVA
EDUARDO CARDOSO BRANCO
EDUARDO MENDES VIANNA DOS SANTOS
ERIC DE ALMEIDA ALVARENGA
ERICA DOS SANTOS PIMENTEL DE MELLO DE REZENDE
EVELYN DE ARAUJO WERNECK LIMA
FABIANA AVELINO DE OLIVEIRA
FABIANO DE MELO MANOEL GONCALVES
FABIO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
FABIOLA ANDRESSA BERGH GANDOS
FELIPE FONSECA TENORIO
FERNANDA OLIVEIRA FERNANDES DE MENESES
FERNANDA TOMASIA JESUS DE SOUZA
FILIPE WILLIAM MARTINS MELLO
FLAVIA VIDUANI BRANDAO
GABRIELLA CARDOSO BRAGA
GUILHERME MIRANDA DA ROCHA ROLLEMBERG CRUZ
ISABEL NUNES RAMOS CHAVES
ISABELLA DE SOUZA POLILLO PINTO
IURI CASTELLO BRANCO LOPES
IZABEL CRISTINA OSCAR RANGEL
JADE BRITTO XAVIER
JENNIFER MARQUES LIMA
JOAO LUIZ DE CARVALHO NASCIMENTO MELCA
JOAO PEDRO MASSENA FREITAS
JOAO PEDRO PEDROZA CABRAL DOS SANTOS
JOAO VITOR GONCALVES CUNHA
JOYCE CRISTINA MOREIRA DE SOUZA
JULIA BRAGA LEMOS TEIXEIRA DE MELO
JULIANA MACHADO NOBRE
JULIANA MARCELINO DE CARVALHO
JULYANE BERNARDO
KATER SAMELA FARIA VIANA
LARISSA MANHAES LUCCHESE
LEILANE LEMOS FORTUNA
LEONARDO BURICHE DE CARVALHO LEMOS
LEONARDO DANTAS BARRETO
LEONARDO MARTINEZ HILDEBRANDT
LETICIA DAS GRACAS TUPINAMBA
LETICIA DOS SANTOS REZENDE
LIANA CRISTINA MARQUES SIQUEIRA
LORRAINE GROSSI BARBOSA
LUANA NERY DA SILVA
LUCAS DA SILVA MARINS GUIMARAES
LUCAS SCARINI WALDHELM
LUIZ BONFIM DE SOUSA
LUIZA SANT ANNA MARCELINO

LUIZA SOARES DE SANT'ANA
MAIKON CARLOS MORAES DA SILVA
MARCELO PEREIRA GOIS
MARCIA FERNANDA SALES ABREU
MARCUS HENRIQUE DOS SANTOS DO NASCIMENTO
MARIA CAROLINA MARTINS ALBUQUERQUE
MARIANA DE GOES SOARES
MARIANA FONSECA DE BARROS
MARINA LUBIANCO DE MELLO
MARY APPHARECIDA ZANIN LEITE
MATHEUS RIZZO DA SILVA LINHARES DA FONSECA
MAYCOM DANTAS DA SILVA
MILLENA FERREIRA DA SILVA
NATHALIA DE SOUZA PERES
NIVIA DA COSTA CARLOS PEREIRA
PAULA CRISTINE BISSOLI XAVIER SANTANA
PAULA FERNANDES BRANCO
PAULO ANGELO BONFIM ALBINO
PEDRO LUIZ ZATT
PEDRO PAULO SILVA DOS SANTOS
RAFAEL DA ROCHA LUIZ DA SILVA
RAFAEL SANTOS MAGALHAES MARINHO
RAFAELA FERREIRA VILLELA MARTINS
RAPHAELA BARBIRATO ALVIM ALDEIA
RENNAN FELIPE SOUZA DA SILVA
RHANNA DE OLIVEIRA LIMA PERDIGAO
RICARDO RINDEIKA BORER JUNIOR
ROCHELLY DE MIRANDA CORREA
RONALDO JUNIOR CANDIDO DA CRUZ
SARA PORTELLA AMORIM
TALITA PACHECO BRESCIANI
THIAGO ANDRADE FERNANDES
VICTOR BARRETO DA COSTA
VICTOR BATISTA DE ALBUQUERQUE
VICTOR FELIPE DE O. NASCIMENTO
VINICIUS THADEU AGUIAR BEZERRA PEREIRA
WALLACE DE OLIVEIRA NASCIMENTO
WILLIANA NAYARA CARVALHO DE OLIVEIRA
YGOR MARRIEL BRAGA DOS SANTOS OLIVA
YOHANNE DE BARROS COSTA FERREIRA DE PAULA

13ª PR - SÃO GONÇALO:
EDUARDA PEREIRA DE ARAUJO
GREYCE GOMES MAGALHAES
JEFFERSON DA SILVA FERRAZ
JOAO PAULO DA SILVA LOPES
LORRANA PINTO PEREIRA
NAYANE SOARES DE MESQUITA

Os candidatos convocados para a Sede e 13ª PR - São Gonçalo de-
verão comparecer até o dia 15.02.2019 na Rua do Carmo, nº 27, 2º
andar, sala 207, Coordenadoria de Estágio, Centro, RJ, no horário das
10 às 18 horas, munidos de 04 (quatro) fotos 3x4 e cópia dos se-
guintes documentos: protocolo ou a carteira de inscrição no Quadro
de Estagiários da OAB; carteira de identidade; CPF; comprovante de
residência; declaração da Faculdade em que se ateste a matrícula e
o período em curso e; declaração emitida pela Instituição de Ensino
atestando nada consta que desabone a conduta acadêmica disciplinar
do aluno.

Id: 2160931


